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a duzentos e iincoenta léis. M e za  6  
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CútH tres rubricas.



S E N H O R .

A F b z da 'huvnanìàaàe j  da Pa
tria y e da R eligiao , tudo foUcita a 
favor dos Orfaos,  qtie em tenra ida- 
de acahdo de perder os Authores dos 
feusdias. A  fabedoria comque asL eis  
armào ejìes fracos Vajfallos de F O S 
S A  A L T E Z A  R E A L  para f e  defen- 
derem m itra a injujìi^a das paixoes 
humanas  ̂ he huma prova bem pqfitì- 
va do quanto a innocencia defes indi
viduos occupou a ternura Paternal dos 
Augnftos Progenitores de V O S  S A  
A L T E Z A  R E A L ,

A



A  pezar de tao fahias’ provi- 
¿encías, quantas vezes a w z  do in- 
terejfe mais poderofa, qtie a da hu  ̂
manidadc, nao caufa prejuizos confi- 
deraveis d extrema fraqueza dos M e
nores ! Quantas vezes a ignorancia da 
pratica  , e das formalidades , que 
prefcrevem as L e is ,  nao excitao em
barazos , que illudem a protec^ao , 

que ellas tem concedido d  fu á  infan
cia !

Far a apan'tar ab- mesaos o de

trimento , que a ignorancia da pra> 
tica das Leis pode caufar aos Meno^ 
r e s ,  principalmente quando os feus 
Íntereffes ejido entregues a. mdos pou- 
co habéis,  e ein térras , aondé com difi 
ficuldade fe  acha quem os proteja 
com z e lo ,  e dirija cmn experiencia , 

he que efcrevi ejie volume.
A  pràtica que ha muitos an-̂  

nos tenho nefla parte do noffo F oro ,  

ms comev̂ ceô  da necejjiúade , que ha- 
via de him  DireÓíorio fbparado ,  que,

f i '



fisíejfe ver os legìtìMos cmninhos y qm  
fe  devem fe g u k  \ ])£ira acaiitelaar com 
%elo as peffoas,  e hens das Menores, 

áefde a fu á  mais tenra idade atéche- 
garem ao ejiado de emancipando.

Conhefo que ejie pequeño tra- 
halho y que tenho a honra de dedicar 
a F O S S A  A L T E Z A  R E A L  , nao he 
hum ohjeSio digno de fe r  aprefentado 
ao Augiijio Principe ,  de quem tenho 
a felicidade de fe r  Vajfallo. A  impor
tancia porém da materia ,  fendo tao 
analoga á R eal Piedade y e Beneficen
cia que fo'rmao o caraHer de F O S
S A  A L T E Z A  R E A L ,  me dd toda 
a ejperanfa de que F O S S A  A L T E 
Z A  R E A L  nao ojulgard indigno da 
fu á  Real Protecfdo.

Efla g r a fa , Senbor,  ferd  a. 
recompenfa mais dijlinña do metí ze
lo. Quando ejìe fe ja  ú til  aos innocen
tes , e mais defamparados Fajfallos 
de F O S S A  A L T E Z A  R E A L ,  terei 

a honrofa complacencia de que elle
ve-



’veja o público debaipsb da A lta Pro^ 
zecfáo do mais Augujlo,  mais Huma
no y e mais Bemjícente dos Principes,  

^ue otnáo os Thronos,

|«ronymo Ferainde* MorgadoCouc«iro d'AImeld»



P R o LO G o.

Enevolo Leitor : os miferaveis 
Òrfaos fcmpre merecérao a Pieda- 
d e ,  e protec^ào do Soberano; { a )  

que para acautelar as fuas peiToas, 
e  bens , foi fervido criar hum J u iz , 
e Efcrivao para vìgiarem fobre to
dos OS feus intereiTcs ordenando-lhes 
R egim entos, em que privativamen
te Ihes prefcreve as Ìuas indlfpen- 
faveis obrigagòes ( ¿ ).,

Efta fab ia , e providente Legis- 
,la9ao he a bafe em que o Juiz de
ve firmar todas as fuas deliberagoes 
a refpeito doi Orfaos defde o pri- 
meiro paiTo, em que elles tem a 
infelicidade de falecercm ieus Pais 
até o em que entrao na adminiilra- 

_

(<i) L e i  de 21 de Junho d e  i 7 f p .  
ib')  O rd . L iv .  J. tic. 88. e  tic. 8<?.



X P r o l o g o .

^áo dos b en s, e regencias de fuas 
peíToas , por virtude do cafamento , 
fupplemento de idad e, e emaiici- 
payáo do ju izo  { a ) .

Sendo pois cita a regra eftabe- 
lecida ao Juiz , e E fcrivao, e man
dada obfervar inviolavelmente de- 
baixo de graves penas ; ( b ) eu me 
nao devo neita parte demorar por 
fer o mea projeclo táo fómente def- 
tinado a dar huma exa£liíEma fór
ma da fac§áo do Inventario, defde 
o feu principio até a definitiva Sen- 
tenga j execugáo dos formaes de par- 
tilhaSj e facgáo de T u to r ,  tranfere- 
vendo e;ii fea competente lugar os 
au to s, e termas neceíTarios, razcn- 
do tud:) iíto o objeíto da Primcira 
Parte : Sendo o da Segunda ,  o que 
refp eiti á criacao dos O rfaos : as

fol-

((3) O rd. L iv .  I, t ic .88. §.ó. 2 7 . ,  c 28.
Orri. L iv .  tit. 9. §. lit. 42. §. <.

(b )  Oívi. L iv  .1 .  tic. 88. §. 5. L i v . 5. tit. 41.



P r o l o g o .  x t

Toldadas, oíficios , e feus alimen
tos : 0 3  bens do8 Orfaos : as contas, 
receita , defpeza , e fua execugao : 
as coufas que devem fer recolhidas 
na area, e principalmente fobre o 
dinheiro dos Orfaos : o cafamento 
dos m efm os, e fua emancipa9áo.

Eile meu traballio  ̂ eu fó  o en- 
caminho para aquellas peíToas, que 
neceíTitarem d e lle , pois he certo , 
que ainda ha muitos Juizes de O r- 
füos le ig o s , e E fcrivaes, que paf- 
sao de OiRciaes m ecánicos, a exer- 
citarem eftas occupa^óes , fem fabe- 
rem pràtica de qualidade alguma , 
quando alias devem fer in telligen t 
te s , de peflbal induftria , honrados, 
e de bom procedimento (a ) .

L o n ge  de niim ainda a Icmbran- 
â de efcandalìzar-tc , e para que 

conhegas o meu lincerò animo , cu 
paiTo a obfervar-te , que tambem
__________________________ ^

( i i)  L e i  de 2 ;  de N o v e m b re  de 1770.
A lvarà  de :jo. de A bril  de 1 7 7 ! .  5 - i*



comeccì ignorante : os meus prin
cipios forào as Efcolas de M inerva, 
coni OS  Profcriptos Jefuitas, a poilii- 
la , e OS  livTos eiao os meus enter- 
tinim entos, e toda a minha pràti
ca : ailìm fiquei porque meus pais 
me deíHnáráo diverfo firn, e com 
eiFeito em Novembre do anno de 
17Ó 1. tornei poiTe da propriedade 
do OiEcio de Efcrivao dos O rfao s, 
que exercito. ConfeiTo-te com inge- 
nuidade , e candura de coragao que 
deltas coufas nada fabia : derao-me 
hum M enor para reger-me ; poréra 
a minha cegueira continuava, por
que as ligóes erao proprias de hum 
Meftre , que olhava mais para o feu 
interelTe do que para o meu apro- 
veitamento : neíla indigencia me 
confervei alguns aixnos, até quem e 
defenganei ; lancei de mim o M e
nor , e me propuz o eñudo da prà
tica : refolugáo efta , que nada agra- 
dou áqu elle , porque vía diminui

do



P r o l o g o . xiii

ciò o feu patrimonio. A q u i tens o 
qiie fuccede de ordinario a todos 
aquelles , que entrao em OiEcios 
públicos fem faberem pràtica. Por 
tanto: ñeñe pequeño Tratado., mie 
te offereço, para o Juizo dos Or- 
faos 5 acharas quanto te he precifo 
para o fim a que o mefmo fe diri
g e , e he tâo claro, como terminan
te ÿ ficando-me a indefe£tivel certe
za de que nao haverá pelToa que o 
contradiga, fem offender as facro- 
fantas L eis  ̂ que Ihes fervcm de 
fundamento.

E  fe acafo houver alguem , que 
por força de genio , ou de vonta- 
de faça a fua coftumada mofa ; te- 
rei a paciencia , com a quai fe cof- 
tumâo reveftir todos aquelles, que 
tcm  a gloria de femelhantes traba- 
Ihos.

Vale.
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g. I V ,  Pelo que refpeita d  citü^ao dos 
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T R A T A D O  U N I C O
D  O

I N V E N T A R I O .

P R I M E I R A  P A R T E ,

§• I-
Sohre a obrìga^ao do J u iz  (ìos Or* 

fàos na fac^ao do Inventario,

A N T O  que o Juiz do* 
Orfaos tiver noticia , que 
no feu difirióte inorre al- 
giima peiToa , que deixe 
iìjhos , herdeiros , orfaos , 

cu menores, Ihe deve fazer Inventa
rio de todos OS feus bens {a), 

____________ A________ 2 Af-
(a)  Ord. L iv , \ .t it ,  88. §. 4. ibi.

E ranto que fallecer algum , que te» 
oha fìlho > ou ñlhgs menores de 25 an*



2 Affim como tambem farà
ventario , quando algum dos herdei
ros do defunto he aufenre , fem fe 
faber Jugar ceno da fuá habitñfáo (a),
_____ > ■ ____________ 3 ^

nos y o  Juiz dos Orfáos terá cuidado do 
dia de feu falefcim enio a hum m ez ,  ía- 
ze r  Inventario de rodos os bens m ovéis  , 
e  de raiz ,  que por morte do defunto 
ficarem.

§ ,  6. E  fe a M ái de algum menor de 
25 annos íe f in a r , o  Juiz ferá obrigado -, 
dentro do dito m e z  mandar ao Pai defíe 
m e n o r ,  (jue fa^a Inventario de todos os 
bens m o v é i s ,  e  de r a i z ,  ijue elle  tinha, 
e  poíTuia ao tempo da morie da dita fuá
niuJher.............

^ 0  §. 4. veja  a  L e i  de 9. d e Setemhro de 
J769. §. 2 7 ., e 29. declarando o prim eiro  
pelo  A lv . de i \ .  de N ovan bro  de 177c.

(a)  Ord. L iv .  1. tit. 8y. //; principio , ib i. 
Porque muitas v c ze s  eííáo alguns ca

ptivos em  terra de, inimigos ,  c u  aufen» 
tes , fem  íe  poder faber íe sao m o n o s  ,  
f e  v i v o s ,  e  feos bens eíláo defam parados, 
por náo hsver q»em delles tenha carrego , 
c o m o  d ev e  fer j mandamos ,  que le o que 

captivo , n io  tiver  m u ih e r ,  c u  Pai , 
fo b  ciijo poder eftivcífe ao tem po que o 
c a p t iv á r io  ,  c ûe íeus bens deva adminil- 
t iar o  j u iz  dos O r t á o s ,  ou  2 pefíoa que



3 Da mefma fórma deve fazer 
Invenrario , quando falecer alguma 
pelToa , que deixe netos menores , 
/endo já  morto o P a i , oii M ai , que 
deveria iierdar ie vivo foiTe , repre- 
fentando a fua peiToa {a)>

A  li 4  De-

~^yer carrego de prover ,  acerca dos bens 
dos menores , e  dos outros a que deve 
ier dado Curador , com o diíTenios no titu
lo  do 3uiz dos O i f á o s ,  proveja ácerda dos 
bens d a q u e lle , que a fi for captivo. E  da
ta Curador aos bens ,  tanto que Ihe fot 
r e q u e rid o ,  ou notificado por qualquer do 
po vo  , e  elle for certificado de feu captl- 
veiro. E  em dar o  dito C u r a d o r ,  e  em fa
zer adminiñrar os bens do c a p t iv o ,  lerá 
a ordem que mandamos ter nos bens dos 
Ortáos. E  a m efm a ordem m a n d a m o s , 
que tcnháo os ditos Juizes nos bens dos 
fobreditos abfenies ,  de que fe  n ío  pode 
fabcr onde sáo ,  n em  fe sáo m o n o s  ,  ou  
vivos.

(a )  Ord. L iv . 4. tit. verf, E  nao ha- 
vendo in principio - ib i-  E  náo havendo 
hi f i lh o s , dará partifáo aos n e t o s ,  ou 
outros defcendentes do d e f u n c t o , .  .

Ord. L iv . I ,  tit. 8 8 .  § .  8 . ibi,
E  mandamos ,  que por fallecímentO 

do m a r id o ,  ou  da m u ih e r ,  cada hum  del-



4 Deve fazer Inventario , quando 
por morte do. defunto ficarem alguns 
fìlhos naturaes, que Ihes devao fuc- 
ceder (a).

5 F^ra igualmente o  Juiz dos Or- 
faos Inventario , quando Ihe confiar , 
que no leu diilriito  ha alguma pef- 
lòa , que difìlpe , corno nio deve a 
fna fazenda por cnufa da Tua fandilTe, 
prodigalidade, ebriedade , e outros 
v ic io s ,  pe'os quaes deva fer privado 
da adminiilrajao de feus bens (i^).
_____________________ _____ 6 Em

les . que vivo  ficar , a que ficarem f i lK o s , 
c u  netos menores de 25 annos ,  deoiro 
de 2 m eze s  do dia do diro fallecimento , 
qiiando ainda por mandado do Juiz dos 
O rfao s nào tiver feito Inventario ,  pofto 
qne por eile  Ihe nào feja mandado que 
o  t-ì^a , feja obrigado de fazer Inventario 
de todos OS bens , movéis , e  de raiz ,  
que por morte do defunélo ficarem.

/Io fobredito tit. in principio, f 'e j i  a  
L e i  de 9 de ^ulho de 17 7 ? .

( a )  Ord. L iv .  4. tu . p z .  in princ. ibi,
E  fé o Pai ior p'ào ,  lucceder-lhe- 

hào , e  virào a fua heran9a igualmenre 
co m  OS filhos legítimos ,  fe o Pai os ci- 
ver.

^b) O fd. L iv .  4. tit. 10^. inprinc. ib i.



O í F A N O L O G I C O .  ^

6 Ein huma palavra : todas as ve- 
zes que conítar ao Juiz d<'r O rta o s , 
que a eftes por m one de alguem Ihe

pro-

Por que alcm dos Curadores que háo 
de fer dados aos m enores de 25 annos , 
fe á^evem tambem dar Curadores aos def- 
aflizados » e defmemoriados ,  e  aos prodi
ges ,  que mal gaft jtem  fuas fa zen da s. .  . . 
È  os bens ,  <̂ ue o  S.indeu tiver ,  feiáo 
entregues ao diro leu Pai por Inventar,© , 
feito pelo Efcriváo dos O r f á o s ,  . . .

§ . I .  E  fendo o Sandeu , c u  p r e d ig o ,  
ou ¿efm em oriado cafado ,  ferá entregue a 
feu Pai ,  fe  o tiver , e  fe:á feito pcío 
Juiz ,  e  Efcriváo dos O rfáo s In\entar'o  
de todos os bens m ovéis ,  e de ra;z . . . .

§. 6 , E  fe  o  Juiz p o r inqr.iriçâo fo u -  
ber , que  e m  a C id a d e  ,  V i l i a  , ou  Lu^ar 
de feu ju lgado ha a lgum a pelToa,  q u e  co 
m o  pródigo , d e fo rd en a d a n ien te  g«fta , c  

d e ft  ue  fua fazcnda , m andará  por A iv a r á s  
de  E d ito s  nos lug.ires públicos ,  e  apte- 
g ô a r  por p r e g o e i io  , que  dahi e m  diante , 
B in gu e m  ve n d a  ,  nem  e fc a m b e  , n em  fa ça  
a lgu m  o u tro  contr.îto d e  qualquer nature* 
z a  , e c o n d iç â o  q«e fc)a  . .  . E fe ito  rudo 

i ñ o  » e  e fcr ip to  pe¡o E ic r iv á o  dos O r f á o s ,  
d^rá o  Juiz  C u ra d o r  á faz en d a  , e  bens 

do  ral pródigo  , gu ardan do e m .t u d o  o q u e  

aílim a diíTemos do  d c ia i l i z a d o .



provém ìnrereiTe , e que eile fe nao 
póde liquidar fe nao pelo Inventario, 
o  deve fazer (a),

7 T e m  o Juìz dos Orfaos a in
difpenfavel obrigagao de fazer o In
ventario dentro de huni mez , conta
do do d:a do falecimento do defun
to ; e fazendo o contrario tcm pena 
eftabelecida {ù),

8 E f-

( a )  Ord. L , i .  tit. 88. §• 7 .  ibi.
E  mandará fazer Inventario de toda 

a fazenda ,  e  bens ,  que a algum menor 
d e  vinte e  cinco annos pertencer hetdar , 
ou  haver por morte de alguma peffoa ,  do 
dia que fouber que Ihe pertencem a hum  
m e z  ,  na maneira que aiiima mandamos ,  
que fe faça ,  quando IHe morrer P j î  ,  ou 
Jk'Iài.

( b )  Ord. L . i . t i t .  8 8 . §. 4.
E jie va i tranfcripto àebaixo de nam. 

I .  //. 2.
§ .  6. E  ie a M ài de algum menor de 

v in te  e cinco annos fe finar , o  Juiz fera 
obrigado ,  dentro do dito m ez  mandat ao 
P ai  defîe m e n o r ,  que faça I n v e n t a n o . . .

§. 7 .  E  todo o que dito h e ,  cumprtrá 
o  d to ] u i 2 } fob pena de p i iv a já o  do Of* 
fícÍQ,



o  H F A N o  L  o  Q í  C o .  7

8 Efta melma obrigagao de fazer 
Inventario , tem o conjuge por mor
te do outro , fó  com a differenza , 
que a lei prefcreve o termo de dois 
m ezes, a!iàs fica privado da-iieranja 
dos fìllios -, e pela mefma razac o 
avo dos netos { a ) .

9 Pode vir em iembranja ao Ju’z , 
cw Efcrivao , que nào forSo fcientes 
da m o rte , para darem execucao á lei ;

_________________________ fa*

(a )  Ord. L . I .  tit. 88. §. 8. ihi.
. . .  E  nào o Ìazendo ailim dentro no 

d k o  tempo , e  pelo modo t>ue dito he , 
o  Pai , ou A v o  , (]ue o aJlim r à o  fizer # 
por eiTe m efm o fcito  fera p riva lo  da he- 
ranfa dos fiihos ,  ou defcendentes , ciue 
ao tal tem po t i v e r , para nurica mais em 
tempo algum Ihes poder fucceder : e  mais 
Te iot feu Pai , fera privado do nfo , e 
f r u llo  de feus bens. È  ie tor M ai , ou 
A v o ,  além da p r iv a r lo  da hcran^a , ne- 
nhuma dellas podera ler fua tutora , nem 
ter mais feus filhos em fua govcrnanfa,

0  principio de(h w ù tranfcripto debai- 
xo do tì/im. verf. £  mandamos f''eja o 
À ff. 2_8o, de zo  de J/flho de 1780 da Crfa d x  
Supplicammo , piìv, mini 5 5 - ; . ,  e tam bm  
as Las apontadas dehaixo dejie mefmo §. 
m m , 1. verf . £  t amo.



8  T u  A T A D O

fazendo o Inventario dentro do té»*- 
m o que a mefma prefcreve : -porém 
de nada Ihe póde aprovehar efta def- 
culpa , huma vez que os Juizes Pe
dáneos tenháo obrigajao de dar con
ta ao Juiz no termo de oito dias , 
bem como a fem os Juizes do termo 
da Cidade de Coimbra por preceito 
que Ihc incumbe o feu Regimenté.

_________________ §>n.
(a) Regimentó dos Quizes Pedáneos,  íjtte 

Íbe fo t  dado pela Camera de Coimbra , pag. 
m ihi 26, verf. ibi. ■ '  Á

Jtem : Será outro fim cuidadofo o  di
to  Juiz de remeter , e  mandar ao Juiz dos 
O rfáos ,  ou quem feu cargo f e r v í r ,  rol de 
todas as peíToas ,  que talecerem em feu 
diftri£lo , que deix.ifTem menores ,  O r 
fáos , auíentes ,  ou Mentecaptos ,  no ter
m o de oito  dias , pena de pagarem para 
as defpezas da Cam era 4000 réis ,  e  fe 
]he dar em  culpa toda a omif^áo ,  e ne* 
gligcncia , com  que fe portar , tudo a fim 
de fe tratar do aproveitamento dos bens 
dos Sobreditos , e  fuas peíToas ,  por fer 
materia de müita gravidade , p e zo  , e  re-  
c o n m e n d a fá o  ; porque da f i h a  da referida 
noticia ,  e  certeza , pela diftancia dí^'^ter- 
t2s refultáo muiios ptejuizos ,  e  damnos
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§ . II.

Do Juramento , que he dado ao que 
jè  acha na pojfe dos bens , e fór

ma do auSìo do mefmo.

Indos que fejao os dias do no- 
jo  determinados na lei , {a") he notifi
cada a viuva , ou viuvo para compa

re

aos lübreáitos ,  fendo certo , que nefte 
ponto fe deve ter efpecialiflimo cuidado ,  
e  ze lo .

O  lermo que a L e i  prefcreve ao Juiz 
para a £àcfào do Inventario ,  náo póde fer 
por elle prorogado ,  e fó firn pelo  D e-  
zembatgo do Pa90 , no A I v .  de 24. de Ju- 
Iho de 171^ , na C o l l .  i .  L .  i .  tit. do R e 
gimentó do D eze m b a rg o  do Pa^o.

(a )  Ord. L iv . 7̂ . tit. 9 . §. 9. ibi.
]um  : O  mando náo poderi  fer cita

do na tem po em que t iver  fua raulher 
morta , nem no dia em que for enterrada , 
nem tlelTe dia a nove días. E  o m efm o le 
guarduà na m ulhet a que morrer o  m a n 
do , na peiToa , a que morrer o  Pai ,  
M ài , irmào , ou Irma , filKo ,  ou filha. E  
a citacào feita em tal tem po » feja habida 
por nenhuma.
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recer na prcfença do Juiz dos OrPáos , 
a firn de fe dar principio ao Inventa
rio dos. bens do Calai , o qual deve 
começar pela folemnidade do Jura
mento , que qualquer delles recebe 
das máos do mefmo Juiz {a).

Recebido pela viuva ( ou outro 
qualquer , que fe achar na poíTe dos 
bens ) o juramento , manda o Juiz , 
que o E fc r iv á o ,  a quem compete o 
Inventario, efcreva oAu<floj que po
de fazer na maneira feguinte.

O

E f e  §. f e  acha limitado pela L e i  de 17. 
¿ e  jg o ¡io  de 17 6 1 .  no §. em que tÍo  
fomente prefcreve oito dias de nojo.

( a )  Ord. L iv .  i .  tit. 88. §. 4. verf, E  da
rá - ibi.

E  ciará juramento á pedoa ctn cujo 
pode; ficarem os ditos b e n s ,  que f i j a  In 
ventario de lodos elles bem , e verJadeira* 
mente.

§. 6 . . . . dando-lhe pira iflb jura- 
inenio  dos Sanólos tv a n g c lh o s .

§ .  8. —. . . .  o  qnal farà com o Eícriváo 
dos O rfá o s  ,  per juram ento dos .S-inclos 
E v a n g c lh o s ,  q u e  p e lo  Jaiz  ih e  ferá dado.



Inventario , que fe 
O ìiigar. faz dos bens, que fi-
O nome do defunto, cáráo por morte de 
Com Tefiamemo ,ou  de . .  . e
Jtm elle, em tantos, forao os bens dados 

á efcrita por lúa mu- 
Iher N .

Filhos.
Jo/e . . .  Cafado , tem D o a ^ o  , ou ca- 

famento.
M a r í a . .  Idade 13 annos.

A

Efcriváo N .
1 7  . . .

Nno doN afcim ento de NoíTo Se- 
nhor Jeíiis Chriílo de mil fetecentos.. 
a o s . . .  de . . . do dito anno , neíla 
Cidade , cu L ugaf de . . ,  e moradas 
do Doutor N . Juiz dos Orfáos com 
aijada ; ahi perante eile Miniftro ap- 
pareceo prefente N .  do Lugar d e . . . ,  
e por ella foi dito , que leu marido 
N .  era fa le c id o ,  e por que Üie ficá- 
rao fíihüs m enores, pertencia a efte 
Juizo o Inventario de feus b e n s , e

co-



como fe achava na poíTe de todos 
elles , os cjueria dar á efcrita. A ’ vil
tà do q u e , ejJe Miniftro Ihe deferio 
o  jurannento dos Santos Evangelhos , 
e Ihe encarregou que bem . e na ver- 
dade déíTe a efcrever todos es bens 
movéis , e de raiz , pe .̂ ŝ de oiro , e 
praca , dinheiro amoedado , dividas , 
e acçôes , aíTim atflivas , como paiÏÏ- 
vas , e rudo o mais , que houveíTe 
ficado pelo falecimenío de feu mari
d o ;  E q u e  curro fim debaixo do mef- 
m o juramento declaraíTe le elle fale- 
céra com teftamento , ou fem e lle ,  e 
fe Ihe tinhao ficado mais filhos , além 
dos que já  tinho dito ; pena de que 
deixando aíguma coufa por efcrever, 
cu declarar, fe ihe haver por fobne- 
gado , além de incorrer nas penss de 
perjuro ; e fendo por ella recebido o 
dito juramento , aiÌim o prometteo 
cumprir e diiTe , que feu marido fa- 
lecera com o teftamento, ( o u  fe m e l
l e )  que aprefentava em tantos de tal 
mez , e anno , e que os filhos erao 
tao fomente , os que já tinha decla
rado , de que tìz eíle a u c lo , que a

viu-



viuva a/fignou ccm elle dito Minifíro. 
Fulano E:cnváü des Orfáos o cfcrc- 

vi.
Nefte lugar fe ajunta o  T eíla -  

Hientf) do defunto, havendo-o.

§. ni.

Do Curador ad litem que fe  deve 
dar aos Orfáos,

Epois que a Viuva , ou outro 
qualquer Inventariante toma o  jura
m ento, e por virtude delle he obri- 
gada a dar á eTcrita todos os bens 
do C a f a l , fe devem immediatamente 
citar a mefma Viuva , e herdeiros , 
para fe iouvarem : e como es Orfaos 
íiao podem eítar em Juizo fem alTìf- 
tencia de feu Curador , e o a d o  da 
louvajao he proprio de todos os her
deiros , de neceiiidade o deve logo 
nomear o  Jui¿ , para defender os O r 
fáos , e requerer tudo quando Ihe for 
uri! , e em feu nome lo u var-fe , e 
approvar , ou defapprovar a louvagao 
dos mais herdeiios.

E f-



Efta nomeagáo he propria do 
Juiz f a quál deve fazer em hum Ad- 
vogado de conhecida probidade, e 
litteratura : e que o deve nomear nef
te lu g a r ,  he fem queílao, porgue o 
a í lo  da loüvagáo nao he fó preju^- 
cial ; mas tambem , como já diíTe, 
proprio dos herdeiros, e na falta def- 
tes ao Juiz a iua revelia ; e como 
póde conhecer-fe contumacia naquelles , 
fem conftar , que judicialmente foráo 
chamados para fe louvarem ? L o g o  , 
fe os herdeiros maiores nao forem ci
tados para o año  da lo u v a já o , fa- 
zendo-íé efta fem aquella precifa ío- 
Jemnidade , he nulla , e de nenhum 
efreito , com niuito maior razao o íi- 
ca fendo lem aíhftencia dos Orfáos 
na pelToa de íeu Curador , citati- 
do-fe para a mefma iouvajáo. Ifto he 
o  que fe pratica nos Juizos divifo- 
rios das Cidades do Porto , Leiria , 
e ou tro s , e he a que eu já obfervo. 
Por quanto : he certo que o Juiz no- 
meia Curador nos Inventarios , para 
refponder por parre dos O rfá o s ,  e fe 
tratar com e lk  todos os aclios do

mei-



mefmo Inventario ; e que razao have
rá para que fe nomee depois do a(fto 
da ¡ouva^ao , dercripçâo dos ben s, e 
declaraçôes da Viuva , e iouvados , 
efcrevendo-fe-lhe o termo com ratifi- 
caçâo do procefTado ? He porque o 
Inventario fe nao póde proceiTar fem 
alTiÌtencia do C u ra d o r , liuma vez que 
haja Orfaos : he porque em qualquer 
caufa C i v c l , em que os Orfaos forem 
partes , fe nao póde continuar , fem 
ier nomeado Curador a d  litem  aos 
meí’m o s , para os defender , como de
termina a O rd . L iv . //V. 41. § .8 ,  
P o is ,  fe o proceíib do Inventario fe 
nao póde continuar, e ultimar fem 
aíTiílencia do Curador , que neceílida- 
de ha de ratificaçôes do proceíTado ? 
Ora penfemos , que o Curador em 
beneficio do Orfao , nao quer ratifi
car o proceiTado , porque Ihes he pre
judicial , q íi id  ju r is  in h o c  cúJ í í  ? 

N ao ha mais rejíiedio que julgar-fe 
nulia a iouvaçâo , e confequenremen- 
te a avaliaçâo dos bens ; e qual lera 
a origem defta deíbrdem ? Ella  nao 
Jie outra , que nao feja a falta de íé

náo



ra o  nomear o dito Curador depois do 
juramento 5 que he dado á V iu v a ,  ou 
outro qualquer Inventariante.

Por tanto : he de juiliça que lo
g o  fe nomèe: e advirta o  Juiz que 
pode muitas vezes a heranca achar- 
fe gravada com dividas , e nao he 
defacerto, que o Curador no termo 
da Curadoría , acceite cm nome dos 
O rfáos  a heranja a beneficio do mef
mo Inventario , porque fe evita o  pa- 
garem os O rfíos  aos Crédores além 
das forças da mefma herança , o que 
he inalreravel em direito, Á ’ viíla pois 
de rodo o ponderado , deve o Elcri- 
vao iavrar o  termo na fórma feguin
te.

Termo de Curador , e acceiîaçao que 
efte f a z  em nome dos Orfáos da 

heranca a beneficio do fre*  
Jénte Inventario.

AO s . . .  de . . .  de . . .  e moradas 
do Doutor F u la n o , aonde eu Efcri- 
váo vim , ahi mandou elle Miniílro 
v ir  á fua prefenja o B aciiarciF u lan o,

e o
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c  o  nomeou Curador ad litem  dos 
Orfáos do prefente Inventario , e jhe 
deferio o  juramento dos Santos Evan- 
gelhos , encarregando-lhe , que bem , 
e na verdade , conio Curador ad litem  
dos mefmos O r fà o s , por fuas peiToas, 
e bens attentaife , e procuraile por io 
do o feu direito , e Juftifa : e fendo 
por elle rccebido o dito juramento , 
ailìm o proraerteo cumprir , e diÌTe 
que em nome dos menores acceitava 
a heranja , que Ihes pertence no pre
fente Inventario , a beneficio do mef
mo ; de que fiz eile term o, que afll- 
gnou com elle Miniilro. Fulano , E f 
criváo dos Orfáos o efcrevi.

Efte termo devem igualmente 
fazer os Orfáos com o Curador, paf* 
fando de T2., e 14. annos.

O  mefmo podem fazer os Iier- 
deiros maiores , querendo , e alfignar 
as mulheres,  fendo cafados.

B §. IV .
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§ . IV .

Pelo que refpeita d  cita^ao dos her- 
deiros para a louva^ao , fu a  fór  ̂

ma , e juramento , que he 
deferido aos Louvados,

DîE v cm  fer citados a V iu v a ,  her- 
deirós inaiores , e Doutor Curador dos 
O r fá o s ,  ea u fen tes , havetido-os , e o s  
Orfaos paíi'ando de doze , e quatorze 
annos para le iouvarem em Louvados 
intelligentes , que avaliem os bens do 
C aíal nao os havendo nonieados pela 
Camera para efte eíFcito, o  que o Ef* 
crivao deve p ra t ic a r  , por fer certif- 
fimo , que a falta da C i ta ç â o ,  he 
hum defeito fubftancial, que annulla 
os aélos. {a) C i-

(a )  Ord, L iv . tit. 6 .̂ § . 5. ib i,
E  ie o  erro do  proceiio f o r ,  por fe 

allegar que falta a citaçâo da p a r te ,  . . . 
ô  ta{ erro fe náo poderá fupprir em  ne* 
nhuma parte de qualquer ju izo  que . le j j  
allegado , antes todo o  proceiTo fera ne* 
n b u m  , e o julgador , que' os taes autos 
procsfTpu , fera obrigado as cuftas no ca
fo  Q'Je proceiTou fem  citaçâo.

Feja 0 AJfento na Coll, X1V.5. <//.78.§.8*



Citados os herdeiros , C u rad or, 
c  igualmente a Viuva para a louva- 
j a o , e mais termos do Inven tario , 
no termo que liie he commlnado pe
lo Juiz , pena de revelia ; deve o E f-  
criváo lavrar a fé da citajao na ma- 
neira feguinte.

D,
F é das Chacóes»

O u fé notificar a Viuva cabera 
de Cafa] , ( ou outro qualquer que 
efieja na poíte dos bens ) e mais her
deiros , e o Doutor Curador dos me^ 
ñores , ou aufentes , para fe louvarem 
em tres d ia s , c faílarem aos termos 
do Inventario , & c .  declara o lugar , 
dia , mez , e anno , e fe alligna.

Comparecendo a Viuva , e her
deiros com o Curador na prefenja 
do Juiz fe procede á jouvajao por 
termo , que o Efcrivao faz na ma- 
neira feguinte.

B li ' Ter-



Termo de louvagao que fa%cm a  V iu ^  

va , e herdeiros com o Doutor 
Curador.

A i  O s . . .  de .4 . de . . . .  e mora
do Douror N . Juiz dos Orfáos com 
alfada , ahi perante elle M iniiVo appa- 
recéráo prefentes a Viuva cabe$:a de 
Cafítl N . , c iierdeiros N N .  , e bem 
flffim o Doutor Curador dos Orfáo?. 
E  logo pela Viuva foi dico que para 
a avaliajáo dos bens movéis fe Icu- 
vava em N. louvado eleito pela C a 
mera ( havendo-a alias e m o u c r o ) ,  e 
para os d? raiz em N .  , da mefma 
fórma , ambos do mefmo feu Jugar. 
E  logo  pelos herdeiros foi concorda
d o , e pelo Doutor C a r a d o r ,  que pe- 
ja liia parte , e dos Orfáos , fe lou- 
vavclo para os bens movéis em N . , 
e para os de raiz em N .  do mefjno 
J u g a r , cuja louvajáo foi approvada 
por huns e outros , e por elle M inif- 
tro , que mandou foíTem citados os 
Louvados fobreditos para virem á fua 
prelenja , e receberera das fuas maos

o



çrjuram^nto , no termo de vinte e 
qüarro horas pena de prisao , de que 
Hz efte termo que todos alîignârao. 
N .  Efcrivao des Orfaos, o elcrevi.

S e a l g u n s  dos herdeiros nao com» 
parecera no a d o  da louvaçao , o j u i s  
le louva á  fua revelia , nos Louvados 
do C o n ce lh o , eu em outros de b o a ,  
e sa confciencia.

Bem entendido , que havendo al
guma razao de lufpeita eni qualquer 
dos Louvados, e conhecida , brevemen
te a caufa , o Juiz nomea outro (a), 

Aprefentados os Louvados petan
te o  Juiz , elle Ihes dcferc o juramen- 
ro nos Santos Evangelhos , para que 
bem , e verdadeiramente avaliem os

bens

(a)  Ord. L . tit. 17. §. i .  in med. ib i.
E  fe RS partes a que o  arbitramenîo 

pertencer dverem fufpeiçâo a a lgum  déliés ,  
norifica-U-hào aos Juizes , que o manda
r lo  h z e r  j pnra verem ie  procede , e  a f
fi com m etterem  o  arbitr-îmenco a outra 
pèflbi fem fufpeita ,  em  m odo qnc Tem
pre feja feico por h om em  fem iu fp e i t a ,  e  
a mais aprazimento das partes ,  ’ que fe i  
poîTa.
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bens* do C a í a l , do que fe faz termo,' 
que o Eícriváo farà «a maneira fe
guinte.

Termo de Juramento deferido aos Lou» 
vados.

A Os . . .  de . .  . de . . .  e moradas 
ido Doutor N . ahi perante elle M i-  
niftro apparecéráo prefentes os Louva
dos N N . , a quem elle dito Miniftro 
deferio o juramento nos Sandios Evan- 
gelhos , e Ihes encarregou que bem , 
e na verdade fem odio , malicia , ou 
affeijáo de peíloa alguma avalialTem 
todos os bens movéis , e de r a i z ,  
que Ihe foíTem moíhados , com atten- 
já o  ao feu legitimo rendim ento, ef- 
t^ d o , e qualidade , examinando para 
iíio os tJrulos que neííe a<5i:o forem 
apprefenrados ; e fenvio' por elles re
cebido o  dito Juramento , aífim o 
promettéráo cumprir de que fiz efte 
termo que aíHgnáráo com elle M inif
tro. N . E fcrivao dos Orfáos o  elcre- 
y í .

§ . V .



§. v._
Como devem fe r  efcritos , e avalia» 

dos OS bens.

I O  j .Juiz , e Efcrivao dos Orfaos 
devem ailìllir com os Louvados no- 
meados á avalia§:áo dos bens , pelo 
impreterivel preceito da lei (a).

2 Em primeiro lugar fe devem 
cfcrever no Inventario os bens mó- 
veis , com feparajao, e com fignacs, 
para a todo o tempo fe conhecerem , 
e nao haver diivida aJguma {b ).

3 De-

( a )  Ord. L iv .  1. tit. 88. §. ib i.
E para que os O rfá o s  náo recebad 

perda ,  mandamos ,  que lo g o  ao tem po , 
em  que os Inventarios , e  pariilhas fe fi- 
zerem  fejáo avalladas todis  c o u fa s , que 
aos O rfáo s pertencerem pelo Juiz ,  e  E f-  
cfiváo 5 e  d u a s ,  ou ires peflbas , outras 
ajurameatadas,  que o  bem entendáo.

E fie  §. f e  achx declarado na L e i  de i l  
de ^fffího de 1759.

(a )  Ord. L iv . i .  í/í.88. §. 4. verf. E darÁz^  
in med. ib i.

. . . . . .  edoí movéis pora caes íinaes ,  p̂ a-



3 Debaixo defte mefmo titulo 
deve efcrever o d in h eiro , peças de 
o i r o , e prata , joyas , & c .  bem en
tendido j que como efta qualidade de 
bens , tem valor eftimarivo , além do 
ieu pezo , e os Louvados Iho nao fa- 
bem dar , por nao fer da fua profif- 
sao , fe devem avaliar , e pezar pelo 
Contrafte do Officio ds Ourives , a 
quem legitimamcnte pertence ; o qual 
deve pezar as peças , que fe Ihe ap- 
prefentao , e dar-lhes o  valor que me- 
recem , ícgundo o  merecimento , e 
qualidades das pedras , e quilates do 
oiro , e prata ; deve declarar todas 
aftas circumftancias diftindlamente do 
feu legitimo pezo para conftar a todo 
o tempo na certidáo que p a l ia r , a 
qual deve vir jurada debaixo do ju 
ramento , que recebeo na Camera (a), 
 4 De-

ra cjue em rodo o  tem po fe pofsao co- 
n h e c e r , e  náo haja fob re  elles dúvida.

( a )  L eí de z o  de Ju n ho de 17 7 4 .  §• 10. 
íb i.

O r d e n o  : que fe  os m ovéis fo tcm  da- 
quelles que tem  valor  intrinfeco j certo  ,  
e 'pe iin an en ce  ,  c om o sáo peças de ouro  ,



' 4  Depois fe devem efcrever os 
bens de raiz reparadamente , declaran- 
do-le os fitios das ptopriedades, e as 
fuas contVonrafoes , e logo os feus 
rei'peélivos valores (a),

5" Deve advertir o Juiz dos O r 
fáos ( falio com o leigo ) pnmeiro 
que entre na avaliajáo dos bens de 
raíz , mande que Ihe iejáo appreienta- 
dos os tiiulos , a que fe referirem as 
propriedades, para que fegundo a lúa 
qualidade , e narunrza , fejao náo fó 
avaliados, mas igualmente partidos.

6  Finda que feja a efcrita dos
bens

prata , ou  d iam a n tes ,  ou outras pc9as de 
eftiraa^áo conhecida , fcjáo avaliados pelos 
contrr.ftcs , e e n f e a d o r e s ,  que tiver appro- 
vado o Senado , havendo refpelto ñas ava- 
L 'afóes a ametade dos feitios ñas p e j a s ,  
«que os tiverem.

(a )  Ord. L ív . i .  m .8 8 .  § .4 .  verf. £  darA s  
in med. ibi.
...............declarando as confronra^óes dos
bens de raiz , e o lugar onde e íiáo.

§. verf. , e fejiio =: ibi.
E  fejáo os prc90S das ditas coufas l o 

go efcritos nos ditos In v e n ta r io s ,  e  parci- 
Ih a s............
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bens de raiz , fe efcrevem as 
d a s ,  que fe devem a o C a í a l ,  que sao 
as a ílivas , e juntamente as que o 
Cafal deve , chamadas paíTivas (a)» 

y  Finalmente devem -íe efcrevei 
no Inventario codas as Efcripturas , 
que pertencem aos Orfáos , declaran
do fómente o  de que he cada huma 
E fcriptura, o  neme d o T a b e l l iá o ,  cu 
Efcriváo que a fez , e o  dia , mez , 
c anno (¿).
___________________ R Se

(a )  QiA. L iv .  I .  tit. 88. §. 4.  verj. £  af
fim ibi.

E  aííim fe poráÓ no dito Inventario 
todas as dividas que fe deverem a eííes 
O rrá o s  , ou em  que elles  a outrem forem 
d ev ed o res .

( b )  Ord. L iv .  i .  tit. 08. §. 4. verf, final

E  aíli faráo declarar no Inventario to« 
das as E fcr ip tu ras , que aos O rfá o s  perten- 
9 Í0  ,  declarando fornente o  de que cada 
huma efcriptura he , e  o  nom e do T abel-  
l iáo  ,  ou E fcriváo que a f e z  , e q u a n d o ,  
para fe fAber em todo o tem po quaes . e 
quantas Efcripturas ficáráo , e  para o  T u 
tor dar dellas conca , porque os proprios 
ihe háo d e  fcr entregues pelo dito Inven- 
catio«



S Se o Juiz achar no Cafal alguns 
bens alheios deve r'andar declarar 
pelo Efcrivao a qualidade delles , de 
quem s a o ,  e por q u e 'ra za o  vierao a 
poder do defunto , e fe tem os O r
laos nelles aJgum direito {a).

9 T o d o s  cftes bens devem fer exa
minados , e viilos pelos Louvados no- 
meados na prefença do Juiz , e E f 
crivao , como fe diife no principio 
defte paragrafo , e fe devem avaliar 
fegundo a fua qualidade , eflado , e 
rendimento

E f -

(£) Ord .Liv» I . tit. 88. § .  4 .  ver/. E  [ e  
âigumas =3 ibi.

E  fe algumaS' coufas alheias ahi fo
rem achadas declare-fe cujas sao ,  e  por
que modo vieráo a poder do d e f u n é l o ,  
e  fe  tem os Orfáos a lgum  direito nellas ,  
para fe  faber o  que Ihes fica , ou  póde 
near por falecimento de feu Pai,

( b )  j 41v. de 14. de Outubro de 177 ^ . § .  r, 
ibi.

M a n d o  que o  aibîtrio dos L ou va d os  
feja precifamente regulado ,  e  adftrié to: 
Nas terras de laroura ,  que náo andarem 
arrendadas ,  ao número d e  a lq n e ir c s , que 
levarem de fe m e ad u ra ,  tequiado p e lo  pre-



Efta he a irrpreterivei obriga^jao 
dos Louvados ; iem que polìli Tervìr 
de objeclo contrario ao que diz A n 
tonio de P.ilva , e Ponna na i'ua Or* 
fanologia Pràtica I. Parte C jp .  L num#

que as valias das coufas inventa-
ria-

90 comHtum ,  pelo qua! ñas refpeélivas 
térras ic  coftuma avaliar cada aloucire ,  
ou m oio  de fem w d u ra  , fegundo as q.aali- 
dades dos differentes terrenos , em  que fo 
rem fiíuados ; ou o maior , ou menor fu n 
do d e l le s :  Ñ os  cafaci  pelo cumulo cíe 
v in te  annos das rendas, em que coftuma- 
rem  anclar ; conft tuindo e ñ e  o  pre90 do 
Capitili  de cada hum deíles ,  fe m  a m e- 
Tior slteracáo : iSías quintas de vinhas ,  e  
arvoredos , fe pr?.6h‘cará o  m efm o , andan
do arrendadas , e fabricando-fe por conta 
de feus donos , pela com puta9áo dos fru- 
¿Íos , que produzíráo nos vinte annos pró
x im o s  precedentes , deduzindo-fe fempre 
a ter93 parre q u e no fabrico dellas l e c o f -  
tuma g a ih r  : N o s  oü v ae s  . e  montados fe 
pradlicará o  m ?fmo em C3d;> hum dos dois 
caíos  allinra reít'ridos. Eflri fórma da nva- 
lia9áo fe náo podejá alterar , nem  exce
der pelos L ouvados a refpeico de nsnhuma 
das p.irtcs InterelTadas ; dcbaixo  áa pena 
de pa g aiem  pelos feus  bens o  dobro dos



riadas , nao devem ier pelo mais al
to preço, e mais rigorolá cflimaçao , 
mas com moderacao , e eqiiidade 
por ier efte o ;iniigo coílume i por
que ;:icni deílc íenrimejito , e aiuigo 
coílamc fer contrario á diipciiçao da 
jei , elle faz irriíbrio o  jurameiuo, 
por quanro debaixo deíle sáo ob liga
dos os Louvados a avaliarem as coii- 
fas , it'gundo o feu c íh d o  , e rendi- 
fliento, fem dolo , nero malicia , c 
íeguniiü a fua confciencia ; logo fa~ 
zendü o  contrario sao obrig idcs a 
peiia de perjuro ; alcm dos prejuizós 
irréparaveis, que fe feguem dcíra re* 
provada e q u id a d e , e am igo cofiu- 
me. Hum delles he , que o invonta- 
Tiante , ou outra qualquer peflba, que

«vcelTos , ou dimintiiçües ,  que arbicrarcm 
c o m  fraude d j  lei , c om o rem fuc .cdido  
outras vezes  •, fazendo-fe as hquidacóes pa
ra eftc eíFeiro por outros L oüvados peritos, 
■c livres de foborno ; e  í.ppiicando-íe ame- 
tade do feu produci^o em  beneficio da par- 
,ie Jefa ; e  a ouïra am etadc por'i. as def- 
pezas í!ü C onccino dss reipeótivas térras , 
vnde .eíies cafos íu$cc<ierem»



g o  T r a t a d o

fe acha na polle dos bens , confu- 
m i n d O ' Os  , ou damniíicando*os , os 
deve pagar aos Orfáos , quando eftes 
fe cnsáo , ou emancipao. Segundo o 
valor do Inventario (a).

L o g o  tendo o Tutor , ou outra 
qualquer peíToa , como tem , os bens 
em feu poder ve os que Ihe fazem 
mais conta , fica com eiles , e paga
os pela av'aliagáo do Inventario : fe* 
gue*fe por tanto , que o  efpirito def
ta fabia , e p rovid enteL egis la jao , aí-

i 'en-

(a) Ord. Liv. I .  tit. 88. §. 5. v e r f .  £  f g

jao ibi.
E  fejáo os presos  das dirás coufas lo« 

g o  efcritos nos ditos Inventarios , c  parti- 
Ihas para qúe ao tempo em que fe Ihe ha 
de fazer entrega das ditas coufas ,  por fe- 
l e m  cafados ,  ou emancipados , óu por 
qualquer outra r a z á o , fe as taes coufas 
forem  g a í h d a s , ou damnificadas , por fe 
dellas íervirem as Màis dos ditos O r f á o s ,  
f e  em feu poder ficarem , ou feus T u t o 
res ,  fe  lo g o  Ihes toráo entregues ,  fe pa
garem  pelas ditas avaliafóes , e  aíli feráo 
remediados os O rfáos ,  fem  receberem 
perda , nem  engano.

Fai notado nsftv §. 5. fol, ô. n, i .
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fentcu'que o valor das c o u Í í s  avalla
das , era dado fcgundo a fua qualida
d e , e fegundo o que rigorolamente 
v a icn i, alias Ihe daria outra provi
dencia ; fendo a que fe lembra , e 
determina na dita Lei [io  fómeH t̂e de 
urilidade para aquelle , e de grave 
prejuizo para os Orfaos , nos termos 
da lembrada equidade , o  que he in- 
compativel com a M em e do Supre
mo Legislador.

Mais : as contas que fe tomao 
aos Tutores , le armao a finco por cen
to j fizendo-fe efta conta pelo valor 
dos bens do Inventario , e iilo por 
outro anrigo coftume , 0 quc nao de
ve fer, por fer contrario á difpofi9áo 
da Lei , corno fe diz no § . 4 .  da le- 
gunda parte : por tanto tambem por 
erta razao , o  T u to r  , ou outro qual
quer adminiftrador tem a utilidade na 
adminiílra9áo dos b e n s , e os Orfaos 
grave damno , e perda em ferem pa
gos pelo dim inutoprejo , porque sao 
avahadas as ditas propriedades.

^  A ’ viña pois do ponderado, di
g o  , que as. avaliaj0.es fe devem fazer 

• fe-



íegundo a deterraina^iáo da L eí apon- 
tada , e tranfcrit-a , lem embargo do 
dito antigo coftume.

Depois de Inventariados os bens 
na fórma fobredit.i deve o Efcrivao 
iavrar o  termo á Viuva de que tem 
dado á efcrita todos os bens do Ca« 
f a i , e por tanto pioteftava de dar os 
mais que de novo Ihe vierem á no* 
ticia , o que íe farà na maneira fe
guinte.

Termo de declara^ao que f a z  a Viuva^

A O s . . .  de . . .  de . . .  e meu car- 
torio fendo prefente a Viuva cabera 
de Caíal por eila me foi dito que ti- 
nha dado á efcrita todos os bens, 
que ficáráo por morte de ieu defun
to marido , que Ihe nao iembravao 
mais : e proteílou de que vindo-lhe 
alguns á noticia a todo o tempo de 
da-Ios á efcrita por Apoftilla , dando- 
lhe para iíTo o  direito Jugar j e que 
fazia a prefente declarai^áo debaixo 
do  juramento que tinha rccebido, de

que
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que fiz eile ternio que aiTignou com 
fic tellcmunhaF. Fulano, Efcrivao dos 
Orfáos o efcrevi.

Se a Viuva nio  fabe efcrever 
aííigna outre a feu rogo.

^  Efte prorefto nao releva da 
pena , quando elle he feito com do- 
Jo , e notoria malicia (c o m o  aconte
ce de ordinu'io) por cuja razao , o 
P a i , ou Mai , ou outra qualquer pef- 
i'oa que fizcr Inventario , e nelle fob- 
negar alguns bens , perde eftes para 
os menores , fem haver nelles parte 
aiguma, e paga em dobro aval l a das 
coufas qu& aiïim iobnegar (a).

__ _________ _ C _________ § . V L

(a)  Ord. IJv. i .  tit, 88. §. 9. ibi, .
E  o Pai ,  on M a i ,  ou qualquer ou

tra peiToa , que por mandado da Juftiça 
fizcr Inrentr»r:o , e n elie  r c b n r g a r , e  en- 
cobrir algurna coufa ,  aiüm m ôvel ,  com o 
de raiz , que foiTe do defunto ao te m p o  
de ieu falecimento , perderá para os me
nores tudo aquillo que iobnegar. E  náo 
haverá parre alguroa ( l e  a t iv e r )  do que 
fonegar ,  e  mais pagará em dobro paia os 
menores a valia das coufas que alîi fon r*  
g a r , e  náo p o z c r  no Inventario ,  pofto



3 4  T r a t a d o  

§ .  V I .

D a Conferencia dos Dotes  , e cafa- 
mentos dos herdeiros*

DEpois que a Viuva , ou outro 
qualquer Inventariante tem dado os 
bens á efcrita que havia no Cafal , 
ra  fórma da fua declaraçâo demon- 
ftrada no §. 5". fe deve immediara- 
menre feguir a conferencia dos D o te s ,  
ou cafamentos dos h erdeiros, os quaes 
devem dar á elcrita , e ferem por el
les moftrados aos mefmos iouvad os, 
para icgundo o feu eftado , ferem 
avallados na fórma da Ord» Liv» 4. 
tit .  97. das Collaçoes.

E m  primeiro lu ga r: trará o her- 
deiro á Collacao os bens móveis que 
Ihe forao dacios pelo defunto ; fe os 
tiver para ferem avallados no eftado 
em que eftiverem , vifto que o ufo , 
e fruélo Ihe pertence , attentas , e

bem

cjue ñas ditas coufas que aíli fonegou náo 
tenha parte alguma. E  a lcm  diílo haveiá  
» pena de perjuro.



O r f a n o l o g i c o .  

b e m  p o n d e r a d a s  as d i f p o f i j o e s  d a  

L e i  ( a ) .

D a  m e f m a  f ó r m a  d e v e  t r a z e r  á  

C o l l a ^ á o  t o d o s  o s  b e n s  d e  r a iz  , q u e  

Ih e  f o r á o  d a d o s  e m  C a f a m e n i o ,  o u  

D o a j a o  p e l o  d e f u n t o  ( ¿ ) .

C  ii E

(a )  Ord. L iv . 4 - 9 7 - «5 * ibi.
E  fe Ihe foráo dados e m  caíam ento 

bens m ovéis , e  os ainda t i v e r ,  tralos-ha 
á  ColIa9áo no eftado em q u e  ao tempo 
da parcilhi eftiverem quer Ihe foffem da
dos em  pre90 certo ,  quer náo. E  nao os 
tendo para os poder trazer ,  trará eftima- 
^áo do que valiáp ao tempo que Ihe fo» 
ráo dados em  cafam ento ,  ou outros bens 
m o v éis  taes com o elíes eráo y ao tem po 
que Ihos deráo ,  qual e l le  mais quizer.

( b )  Ord. L iv . 4. tit, 9 7 .  § .1 :5 .  ibi.
^  E  dando o Pai ,  ou M à i a feu fi- 

Iho bens de raiz fe  os tiver , quer fejáo 
dados eni c e n o  pre9o ,  quer náo tralos-ha 
a C o IU 9 á o  a feus irmáos ,  íe  os tiver. 
Porém íe  o dito íilho tiver feito bemfei- 
torias nos ditos bens de raíz , defpoi.« que 
Ihe aífim foráo dados , íique-Ihe efcolha 
irazer á C o l la 9 á o  os ditos bens aííi com o 
eftáo ,  com  tanto que os irmáos Jhe pa- 
guem  as bem feitorias que nelles tiver  tei* 
t a s ,  e  fe  antes q u ize r  trazer o pre^o que



E  fe  o  h e r d e i r o ,  a q u e m  o s  b en s  

f o r a o  d a d o s  e m  C a f a m e n t o  ,  o s  n á o  

t i v e r , p e lo s  te r  v e n d i d o  ,  d o a d o  ,  o u  

a i i i e a d o  , ir a r á  á C o l la § :á o  o  p re^ o 

q u e  v a j i a o  a o  t e m p o  q u e  Ih e  f o r a o  

d a d o s  e m  c a f a m e n t o  (a ).

D e v e  i g u a l m e n t e  t r a z e r  á C o i l a -  

j á o  t o d o s  o s  fru<flos ,  o u  n o v i d a d e s

d o s

valiáo  ao tempo que Ihe forao d a d o s , 
podeilo-ha fazer. E  fe os bens eft iverem 
damnificados ,  tendo rcfpeito ao lem po em 
q u e Ihe foráo dados , fique efcolha aos 
irm áos conftranger ao dito feu irmáo ,  tra- 
ze l lo s  aíH com o eftáo ,  e  mais a eftima- 
^áo do damno , ou que traga o  prc9o que 
valiáo  ao tem po que Ihe forao dados. As 
quaes cfcolhas aííi no cafo  das bemfei- 
torias , com o dos damnificamencos hayeráo 
lugar fom ente quando as bemfeitorias , ou 
damnifìcamentos chegarem i  quarta parte 
do pre^o q u e 0$ bens valiáo ao tempo 
que Ihe foráo dados.

(a )  Ord. L iv .  4. tit. 9 7 .  §. 14. thi.
^  E  fe aquelle a que os bens forao 

dados em cafameBt© os nao tiver por os 
ter vendidos , doados , ou alheados ,  ferá 
o b l ig a d o  trazer x  C o l la9 áo  o  pre^o que 
v a í iá o  ao tem po que Ihe foiáo dados e m  
cafam ento.



d05  bens que 1 he foráo d ad os, e rea- 
derem depois da morte d o sD oad o res, 
até ao tempo das parrilhas , tendo-os 
em feu poder , alias nao trará as di
tas novidades j bem como deve trazer 
á CoJlafáo tudo o que houver de íeu 
Pal , ou M á i , ou o  que delles proce- 
deíTe (<?).

Bem

( a )  Ord. L iv .  4. tit. p y .  in prittdp. ib i.  
l[[ Se o  Pai ,  ou M ái ,  ou  ambos jun- 

tamence derern algum a couía  m ó v e l  ,  ou  
de raiz a aJgum de feus filhos quer em  
c a fa m e n to , quer em outra qualquer ma- 
neira ,  ferá obligado tornar tudo á C o l ia -  
g ío  AOS outros feus irmáos defpois da 
m orte  do Pai , ou M á i  que fizeráo a doa- 
f á o  com as novidades que os hens que afli 
tiverem em feu poder ,  e trouxer a C o l la 9 á o ,  
renderem defpois da m orte  dos doadores 
até ao tempo das partilhas , porque n á o  
os tendo em feu poder ao  tempo que íeu 
P a i ,  ou M ái finar náo ferá obrigado tra
z e r  as novidades á CoIla9áo : e  iñ o  pof-  
to que pelos irmáos Ihe náo feji. req u e ri
do , fe el le  quizer entrar com elles á he- 
ran^a. E  bem  aííi trará á CoU.99áo tudo 
o  que houver de feu Pai ,  ou M á i , ou o 
que delles procedeíTe ,  q u e  fe cham a em 
direi.to p rofeó lic io .



Bem entendido , que o dotado 
táo fómente deve entrar com ametade 
do que Ihe foi dado em doaçao , ou 
calamento p o r m e n e  de hum dos Con- 
juges , e eijirar com ouira merade por 
morte do outro , querendo entrar á 
herança do que faieceo (a)*

Se o herdeiro a que foi feira a
doa-

( a )  O 'd. L iv . 4 . tit, 97. § .  I .  ih i.
^  l i  ialecendo iómence o Pai ,  ou 

M à i  ficando o  outro vivo ,  e havendo hi 
outros tìlhos l e  ai^uelle a que loi l e i u  a 
doaçâo , quizer entrar á herança do que 
í e  tìnou ,  trará á C o ila ç â o  ametade do 4U8 
Jhe fui dado ,  e  elle e  os outros irmáos 
partiráo a outra herança commummence 
com  o Pai , ou M à i  , que fo r  v iv o  , e de- 
pois que for m orto o dito Pai ,  ou M ài , 
tornará ¿quelle  a que loi teito a doaçâo 
á  C o i la ç â o  , a outra ametade que licou , 
c  p^rt r i  outra v e z  igualmente com ft-us 
irmáos. E  o que dito he fe entenderá 
íi 'iando o Pai ,  ou M ài cafáráo por carta 
o I metade , fegundo a lei do R e in o  , mas 
t¡uando o  Pai , e M ái foráo cafados j>or 
«íor? , e  a rrh as, e  dotáráo os filhos , cu  ihes 
l izeráo  outra qualquer doaçâo -, fe guarda
rá a d iipofiçâo  do direito com m um  , hora 
doiaíTem ambos , ou cada hum  per ü.



doa^áo aíTim em cafamento, co m o d e  
outra maneira nao quizer entrar a 
heranja , náo ferá obrigado a tornar 
a feus irmáos o que ihe foi dado ió 
no cafo que a doajao exceda a íua 
legitima , e terja , porque entáo ferá 
obrigado a entregar o exceíTo a feus 
¡rmSos execucivamenie : porque as 
terf is do Pai , ou M á i até onde abran- 
gerem , sao obrigados a reíazerem os 
cafamentos , e doa§:óes , aínda que os 
defuntos d.is ditas rergas ordenem ou
tra coufa f e querendo trazer a doa- 
g:áo á partilha o  póde fazer , aínda 
que os irmáos n á o q u e i iá o ,  viílo que 
quer entrar a heranja (¿?).

E  

C-i) Ord. L . 4- tit. i j j .  §. ibi.
^  E  íe  o  filho , ou filha a que foi fei- 

ta d o a fá o  por o Pai , ou M á i  ,  ou por 
ambos alTi em cafamento com o por qiial- 
quer outra maneira , náo quizer por morte 
do Pai , ou Mái , ou de aivbos entr.ir com  
os irmáos á heran^a do Pai , on M ái , ou 
de ambos r>áo ferá obrigado tornar a feus 
irmáos a coufa que Ihe foi dada ,  falvo fe 
a d o a g io  for láo grande ,  que exceda a 
legitima dfíTe f i lh o ,  ou filha a que foi fci- 
ta ,  e  mais a ter9a da heranga de feu P a l ,



E  para fe dizer que a doajao 
he g ra n d e , e excede á iegitima , e

ter-

ou M ài ,  0« de Ambos ,  Is ambos Ihe fi* 
2 erio  a doiifào  , por cuja caula a legitima 
dos entres íiliios lique em alguma parte 
diminuida , por que em  tal calo íe  á he- 
r a n fa  náo qoízer cnirar ferá obrigado rt- 
fazer aos irmáos toda a fua let^irima , que 
lirada a ter^a i.hes pcitcnce lu vcr  cios bcr.s 
do P a i ,  ou M íi  5 ou üc an-bcs , fe ambos 
fizeráo a d oa fáo . E  le elle ainda náo for 
entregue dos bens , ou quanridade de que 
Ihe fc¡ feira d oa fáo  n¿o };odcrá demandar, 
n e m  haver mais , que o  que montar em 
/ua legitima , e  na tet9a do Pai ,  ou M ái 
q ue ihe fizeráo a tal doafáo . Porque i t m -  
pre as terfas do Pai , e  Mái até ende 
abranj-erem , sáo obrigadas a reíazer es ca- 
la-T entos que promettem » c  do sfó es  que 
f . 'z  m a í .u s  filhos , ainda que expreíía- 
n it iu e  náo fuíTem obrigados , e pofto que 
os defuntos dellas ordenem entra couía.

§. 5. — E quando os filhos dotados 
r  chrarem que náo querem !er h erd eiros,  
f os dotes excedcrem  fuas legitimas , e as 
t .cas dos doadores , e forem obrigados 
ret,;zsr ao» outros fiJhos fuas legitimas por 
inteiro , o Juiz das partilhas poderi obri- 
^ar av>s filhos que fe  iahcm com os feos 
doies ,  a c cm p v r '  m a feus irm á o s , o que
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terja , póde efcolher o donatario a va
lia que os bens tinliáo ao tempo da 
doafao , ou ao tempo da m one do 
doador {a).

Porém deve advertir-fe que fe 
ad oa fá o  exceder á quintia de trezen- 
tos cruzados fendo feita por V arao , 
e de cento e fucoenta cruzados fen
do femia , lie neceliario fer infinua-

da ,

mais liverem  em fi cxecHtivamenie ,  fem 
mais ouiro proceflb.

§. (5 . — E  querendo o filho a que foi 
feita a doa9áo ptlo Pai , ou M à i , entrar 
a ju;i heran^a , e  trazer á parriiha a diia 
do«fáo ,  podc-Io-ha fazer cm todo o  ca
fo  , aindá que os irmáos náo queiráo.

(d) Ord. L .  4. tiu  p 7 .  §. 4 * ib i =
<li E  dc'-iararros , que para íe dizer que 

a ríoacáo he grande , e excede a legitima , 
e tcrfa  , fe ha de olhar á valia dos bfna 
do que os deo , on prometteo em cafamen
to , ao tempo que a fe z  , ou ao tem po 
de fuíi morte , qual efcoiher o  donatario. 
E  cíla efcoíba  ferá fom ente ñas d oafóes  
daJ^s em calamanto , porque ñas oucras 
doafóes , que fe  fizerem aos filhos ,  fe  
olii-rá o que os bens do doadoi v a lerem  
ao lempo de fua m oite.



41  T r a t a d o  

d a  ,  a l ià s  n a o  v a l e  q u a n t o  a o  excef**

f o  { a ) .

S e

(a )  Ord. L iv .  4. tit. 6 1 . in princ. ib i. =  
f  Todas as d o a jó c s  , aHi de bens m o

véis , como de raiz , corno de huns ,  c ou
tros juntamente , que paffarem de trczentos 
cruzados , ou iua valía J ferào inllnuadas ,  
e  approvadas por nós , ou por os D eze m - 
bar^adores do [*390. E  nào fendo inlìnua- 
das nào valer.ió , fa lvo  acé a quantia de 
trezentos cruzados ,  e  quanto ao mais que 
paliar da dita quantia nào valerào ,  neiH 
terào v i g o r , como fe nunca foffem feitas. 
E  ifto queremos que haja lugar ñas doa- 
f ó e s  feita? por Varóes, E  as doa^óes fel- 
tas por mulheres que v iv á o  per fi ,  quec 
fo l te ir a s , quer viuvas , que pafíarem de 
cento e cincoenta cruzados ,  ou fua valia ,  
que cada huma valer ,  ao tempo que for 
feíia , f e r io  ¡níinuadas , e a que o náo 
for , valha fóm enie em  quanto chegar á 
quantia de cento e fincoenta cruzados ,  e  
no que paitar náo vaíha ,  n em  lenha eíFei- 
ro j com o í e  feira náo foíTe.

V e ja  o AIv. de 24. d e j u l h o  de 171^ , 
na C oll .  I .  do R e dim e n to  dos D e z e m b .  do 
P a90 , em o qual fe revoga o §. 1 ; .  do 
m cfm o  R edim ento ,  contrario a eíta O r d e i  
na9áo ; que fe acha ampliada pela L ei  de 
25 de Janeiro de 177 5  c m  a qual fe de*



O r P A N O L O Q I C O .

Se o fiibo que eftà vivendo com 
o Pai , ou M a i , ou com amnos go- 
vernando-ie coin os bons delles , ga- 
nhar alguma coula com eil'es bens , 
quer anccs de cafado , quer depois ; 
eilas ganancias devem receber os P a is , 
e por fua morte fe deve tudo partir 
entre o que vivo f icar , e os mais ir- 
maos , pela fua parie refpeétiva : Po- 
rém ainda que o fi ih o  fe governe com 
os bens do P a i , ou da M a i , fe com 
os leus bens nao fizer as diras ganan
cias , nao ferá obrigado trazellas á 
Collaçâo {a).

E

termina , que todas as doaçôes de qualquer 
q ualidade,  e natureza qtjç Tejáo ,  que ex- 
cedcrem as quaniias dccJar^das na O rdena- 
ç â o  que nào forem infinuadâs ,  fejâo nul- 
la5.

(a)  Ord. L . 4 - tit. 97. §. 16. ibi. =
E  quando o fiiho que c iU  com feu 

Pal , ou com fua M á i , ou com  ambos ga- 
nhar alguma coufa por fea trabalho , quer 
anres de cafado , quer dt’pois , ou Iha nos 
dermos , ou qualquer outra pelToa , nào fc- 
rà obrigado de a trazer à C o l la ç â o  aos ou- 
trod (eus iimâos deipois da n>ortc de f::u 
Pal j  ou M ái ,  pofto que a dcm anàcm  ,



E  quando o f ì lh o , vivendo com 
feu Pai , ou M ài , e citando debaixo 
do feu p o d e r , iiouver delles alguns 
bens , ou que delles procedeiTem , e 
citando ainda debaixo do feu poder 
falecer o  P a i , ou M a i , trará a Col- 
ìa^ào a feus irmáos tudo o que aifim 
houve , e igualmente todos os ga- 
nhos que dos ditos bens procedéráo

E

fa lv o  fe o ganhou com o> bens dos Pai ,  
ou da M á i , v iv e n d o ,  c  cftando c o m e l l e s ,  
e  govcrnando-fe cooi os bens delles. Por
que em eíte cafo o P a i ,  ou M á ¡  d e v e m  
h aver , e  receber tudo ,  e  dcfpois  que 
morrer o  P a i , ou M ái ,  os irmáos o  par* 
tiráó entre fi ,  dcfpois que partirem com  o  
que ficar vivo , e  haji  cada hum fua par
te ,  E aínda que o  iSiho fe  governe com  
os bens do Pai ,  ou da M ái fe  com  os 
bens delles o náo g a n h a r , nao ferá obri- 
g a i o  a rrazello á C o lla 9 á o .

( i )  Ord. L iv . 4 ‘ tít. 97. §. 17. ibi. =  
f  E  fe o filho que eftiver debaixo do 

poder de feu Pai ,  houver delle al2;uns 
b e n s , ou que d e l le  proceJeíTem 5 e eftan- 
do fob feu poder falecer o Pai trata á C o l-  
I<«9áo a feu3 i i m á o s , tudo a d u lilo  que alti 
houveíle ds feu  Pai ,  c bem  alíi todos o*



E  fe o fillio 5 já depois de fer 
cafado , receber alguma coufa de feus 
Pai , ou M ai , para liir á guerra , o 
deve trazer á Coilaçâo , bem corno 
para gallar n o P a ç o ,  e Cavalleria , em 
termos habéis (a).

Se

ganhos que dos ditos bens prccedéráo ,  fe 
os houve v iv e n d o ,  e  eftando com  o P a l ,  
ou Mar.

( a )  Ord. L iv ,  4. tit. p 7 .  §• 7* in medio 
ib i s
• . . , P o iém  ,  f e  defpois que o  filho fot 
cafado for á guerra ,  e  Ihe feu Pai , ou 
M ài derem qualquer coufa para lá g a i l a r , 
ttara á C oilaçâo todo o  que Ihe aííi tíc» 
rem : falvo fe ao tem po que foi á guerra 
fendo cafado ,  ainda náo era cavalleiro , 
porque nafte cafo pofto que feja cafado , 
pois íe vai fazer cavaliciro , havemos por 
bem qne nao traga á C oilaçâ o  ,  o  que 
ni(To gaftar.

§. 8. in med, ib i =
............porque fe defpois de cafado Ihe foi
dado ,  pofto que feja pata o  gaftar no Pa- 
Ç0 trará á C oilaçâo o  que Ihe aflim fot 
dado*

§. (j. ibi. =
E  ifto que d iz e m o s , que o  que fot 

dado para Cavalleria ,  ou P a ç o  íe  náo



Se o  fillio receber de feu P a i , 
ou M a i em cafamento em fua vida 
algum Prazo feito em peffoas , ou fa
miliar , ferá obrigado trazello à C o l
laçâo: porém nâo Ihe fendo dado em 
vida de feu P a i , ou M ai , mas no- 
meando o dito Trazo para depois da 
fua morìe , nao ferá obrigado trazel
lo á C o l la çâ o , nem a valía d e l le ,  nem 
Ihe ferá imputado ém legitima : po
rém fe o Prazo foíTe comprado , ou 
adquirido com a fubftancia do Cafal 
do Pai , ou M a i ,  que o nom eou, ou 
feito muitas bemfeitorias : em tal ca
fo  , o fillio nomeado fera obrigado 
trazer á Collaçâo , ou Ihe ferá con
tado em feu quinhao o preço , por que

foi

ga à C o l l a ç â o , fe  emende , quando as cou> 
fas que Ihe affi forem  dadas sáo já gafta» 
das , que fe ainda as tiver ao tempo da 
morte de quem Ihas deo , f-rá obrigado 
trazeílas á C o llaçâo  ,  aífi com o as tiver. 
E  pofto que as náo tenha , fe  Ihe prova- 
rem , que o que Jhe foi dado para C av al
leria ,  o  trouxe , e vendco ,  ou gaftou no 
R e in o  ,  ferá obrigado trazer á C o l la ç â o  , 
o  que dlíTo recebeo ,  ou o  que valia ao 

te m p o  que o  trouxe.



foi com,prado , ou o que valia ao tem
po que Jhe foi dado {a).

De-

(a)  Ord. £ . 4 .  tit. §. 22. verf, Queren
do ibi.

Querendo nós a ifto prover , M anda- 
líios que fe o P ai\ ,  ou M à i tiver aígum 
emprazíTniento <]uc— Íhe feja feito em pef- 
foas ,  ou para elle ,  e  para feus íilhos , oa  
para elle , e p<nra fua m u ih e r , e  hum filho 
que de ante ambos nafcer ,  ou  que cierra» 
deiro delles n o m e a r , e em fua vida o  der 
c m  cafamento , ou por outro titulo a cada 
hum de feus filhos ,  e  o  nomear o dito 
pra7o , feja obrigado o dito filho ao trazer 
á C oilaçâo fe quizer herdar com feus ir- 
ir.àos , ou Ihe fera imputado e m  feu qui- 
n h à o  a valia ,  e  eflim açâo do prazo que 
vslia ao tempo que Ihe foi dado. E  fe o  
P ai  que Iho <ieo fora derradeira peiToa, 
trará à C oilaçâ o  o que valia  na vida, do 
Pai que Iho deo. E  náo Ihe fende dado 
em  vida do Pai ,  ou M ài ,  mas nomeando 
fom ente o  Prazo para defpois d î  fua m or
te náo fera obrigado irazer o  P ra zo  nein 
a valia delle á C o i la ç â o  nem Ihe fera im 
putado em fua légitima ,  nem  defcontado 
della ,  fa lvo  fe foiTe compr.îdo ou adqui
rido do dinheiro , ou fazenda do Pa. ,  ou  
M ài que o  nomeou ,  ou pofto que nâo 
foiTe comprada 3 tivefïe o  nomeante feito



Depois que huma vez fe fez par- 
tilba do prefo , por que foi comprado 
a]gum Prazo de vidas , ou de lúas 
bem feitorias, as quaes feav a liá rá o , e 
partíráo , nao torna mais á C o lf i ja o  , 
e  fó vem as bemfeitorias, que fe ihe 
fazem de novo, (a),

O5

muirás bemfeitorias ,  c defj.ezas n e l l e ,  
porque neftes cafos ferá o filho nomeádo 
obrigado trazer á C o l la ^ á o ,  ou Ihe ferá 
concado em feu quirvháo o  pre^o , por que 
o  Prazo foi comprado ,  ou  o que valia ao 
tem po que o h o a v e  , ^u.'.I o filho nomea- 
do mais quizer. E  aíli ihe lerá contado 
no cafo das bemfeitorias o prefo  que o  Pra
z o  mais valer por razáo d e l la s ,  ao tempo 
que elle  houver o P razo ,  ou o que cuí- 
láráo as ditas bemfeitorias ,  qual eile mais 
quizer. E  iíto náo fe  encenderá em algu- 
mas defpezas ,  e bemfeitorias pequeñas , 
nem em algumas outras que o nomeante 
d e  neceíHdade 5 conforme o d i i e i i o ,  fem 
oacra conven 9Ío das partes, nem con d ifá o  
pofta no contraro emphiteucico ,  lie obri
gado fazer.

(a )  Ord. L iv .  4. 2 ^  ibi. zz
Mandamos ,  que defpois que huma 

v e z  fe fizer partilha do p r e fo  , ou das bem- 
feicoiias d e  alguma propriedade fo ie iia  em



O s Netos , querendo entrar alie- 
rança c o í t i  íeus T io s  , por morte de 
feu A v ó ,  tem obrigaçâo de trazer á 
Collaçâo a doaçâq feita por aquella , 
nao íendo vivo feu P a i ,  ou M à i ,  fì- 
Ihos de A v ò , e fendo v iv o s ,  queren- 
_______________D___________ dc^

v id a s ,  por ier com{>rada pelo d e fu n t o ,  c a  
ter nella feito bemfeitori;is ,  as quaes ie 
av.ilisrào ,  c parrirào já na p.ircilha que h r -  
ma vez fe fez dos bens do dito defunto ,  
nào tornem outra v e z  i  C o l laçâo  ,  nem fc  
avaliem para a pariilha que fe f ìzer da- 
quelle  que houve a tal propriedade ,  e  p t-  
gou o  preço della ,  ou as bemieitoria& que 
nellas forem fe ì ta s ,  falvo le de novo hou
ver outras bemfeiiorias fcitas por aquelle

?ue as houve , e  de cujos bens agora fe 
az  a partilha ,  porque nefte cafo íe  part> 

láó  fomente ,  e  víráó á C o l la ç â o  as ben-.- 
feicerias ,  e  o  preço  dellas ,  que de n o vo  
fc  fizeráo.

N ota . E fta  Legislaçâo t l o  fomente pro
cede fe o Prazo exifte  no C a f a l ,  porem 
f e  e l le  h e  em poder de algum  herdeiro ,  
por Ihe fer dado em  dote ,  ou cafam en
to ,  d ev e  entáo vir á C o l la ç â o  o  preço na 
fórma fobredita pela razâo de fó  fer obri- 
« d o  conferir mctade por morte de cada 
hum  dos conjuges na íó im a  do § .  i .  «iefta 
ocdenaçâo.



do eíles entrar a heran^a de feu P a i ,  

trará à Colla^ào a leus irmáos aquillo 
que foi dado a feus fiilios , vifto fer 
a doafào feita pelo A v ó  aos Netos 
em contempiajáo do Pai delles {a),

Eis-

(a)  Ord. L> 4. tit. 97. §. 20. ibi, s=
o  A v ó  fizer em fua vida d o a já o  

de alguma coufa a ieu neto ,  ou neta ,  fi
lhos de feus filhos ,  ou de fua filha ,  cra- 
ze-Ia-ha à C o l la 9 à o  defpois da m o n e  de 
feu avo ,  fe qufzcr entrar á fua h e ra n ja  
corfl f c u s T i o s  iriiíáos de leu Pai , ou M à i ,  
filhos do dico f€u a vo  <̂ ue Ihe fe z  adoa* 
g io  y fe  a efie teir-pf' 0 P a i ,  ou M ài dos 
ditos netos v iv o  nao for,

§. 21 .  E  fendo aínda ao tem po da mor
te do A v ó  ,  v iv o  o filho  ̂ ou fiìha , P a i ,  
ou M à i  do N e to  , ou N eta  , a que foi feì- 
u  a d o a fà o  pelo A v o  , querendo o Pai ,  
ou M ài do  Ì s e t o ,  ou Nera emrar a heran- 
94 de feu Pai ,  ou M à i ,  trará i  Colla^ào 
a feus irmáos aqullio que por feu P ai  , ou 
M à i foi dado ao  N eto  ,  ou Neta ,  filho , 
ou filha ,  delie que quer entrar á heran^a 
d e  feu Pai , ou M à i com fen i r m à o , ou 
irmáos. Porque pois a d o a fà o  foi feita 
pelo A v o  ao N e to  por contempla9ào de 
le u  Pai , ou M à i  ,  fe eiTc Pai , ou M i i  
quec entiar a heran^a do A v o  com  fea



O k f a n o l o g i g o . 5*1 

E i s - a q u i  t u d o  q u a n to  a L e i  P a

tr ia  m a n d a  c o n t e r i r  a o s  f i i h o s ,  e N e 

to s  d o i a d ü s  p o r d o a ç ô e s  ,  e u  c a ia m e n -  

to s .
• E l l e s  b e n s * a iÏÏm  c o n f e r i d o s  p e lo s  

f i lh o s  ,  o u  n e to s  ,  d e v e  o  E f c r i v a o  

l a v r a r - l h e s  o  t e r m o  ,  q u e  p o d e  f a z e r  

na m a n e ir a  fe g u in t e .

Termo de Conferencia dos cajamen-
tos feitos pelos filhos dotados,

A O s . . .  d e  , ,  . d e  . .  . e  m o r a d a s  

d o  D o u t o r  F u l a n o  ,  a h i  p e r a n t e  e l l e  

M i n i f t r o  a p p a r e c é i á o  p r e fe n te s  o s  h e r -  

_________________ D  ii___________d e i -

irmáo , lie juíto  que*traga á C o i la ç â o  ru
d o  aquillo que por fua con tem p b çào  foi 
dado pelo  avo a fìlho ,  ou fìih^ , ain
da quc todos fe)ào vivus. E  nàu <:¡uercndo 
o  dito filho , ou nero entrar á panilha fe 
i e r i  a maneira que alfima dilTemos. l i  tu
do o  que i e  defcontar ao filho na fuccef- 
sào de feu Pài , ou M ài pela doaçâo que 
fez  a * ie u  N e r o ,  fe contará na legitima ao 
dito N e r o  pelos feus irmáos ,  quando fc 
finar o Pai ,  ou M à i u que alii foi d c l-  
conudo.



deiros , ou fìlhos dotados F . F . , e por 
cada hum delles foi dito debaixo do 
juramento que Ihes foi deferido , que 
ellos confeifaváo ferem os bens que 
fe achaváo efcritos dtbaixo dos'feus 
reípe<flivos Tirulos , e por elles ap- 
prefentados aos Louvados os mefmos 
que ihe foráo dados em caíámento , 
e como taes nao duvidavao- que fof- 
l ’em conferidos , pela íua eftimajao 
na forma da Lei de que fíz eíle ter
m o , que aíilgnáráo com elleMiniftro» 
Fulano Efcrivao dos Orfaos a efcrevi.

A s  mulheres que náo fouberem ef
crever , aíllgna outro a feu rogo.

Depois de feita efta conferencia 
dos calamentos , ou dotes , paíTa o  
Efcrivao logo  a aícrever a declarajáo 
dos Lcuvados , que pódc fazer na ma- 
neira leguinte. 0  *

A
Declarafao dos Louvados.

O s . . .  de . . .  de . . .  . em meu
Carrorio apparecérao os Louva^ ps, e 
diíTeráo tinháo avallado todos os bens 
que ihes foráo moftradoij e eráo 0$

. ef-



efcritos neíle Inventario , conforme 
cntendérao em fuas confciencias , fem 
odio , nem affeijao de pefìba alguma 
c  na fórma determinada na Lei , para 
o que ihes foráo neiTe atilo moilrados 
OS Tirulos , e examinadas as obriga- 
jóes das propriedades , cuja declara- 
ja o  fazìào debaixo de juramento re
cebido de que fiz efte termo , que af- 
íignáráo. Fulano , Efcrivao dos O r
fáos o  efcrevi.

A

§. V II .

Sobre as hicitûçoef»

C h o  huma grande variedade en
tre os D D . , que tratárao deña mate
ria ; porque a licitaçao , que he per- 
mittida na Hafta pública , a encami- 
nháráo igualmente para o  Univerfal 

fa?nilí£ ercifcunda  ̂ faculiando 
ao Iierdeiro, focio , e eftranho o po
der licitar os bens eftimados em me
nos valor , por fer beneficio redun
dante a todos os herdeiros.

E  fuppofto que Alvaro de Valaf-
co



CO ñas fuas coníaltas , e partilhas y 
approve da mefma forma a Licita- 
já o  ; com tudo nao deixa de conhc- 
c e r , que ella nao he admirtida neíle 
ju iz o ,  cuja doutrina cu paíTo a tranf- 
crever , vifto que nao ofT¿nde a L ei 
de i8 de Agofto de 1769 (a),

O

( a )  F a U fc. de par tit. Cap. 11. n. 7 .  verf,
V en m

V eru m  in contrjrium , imo quòd non 
admiirarur rc^uhriter liciratio inter haere- 
des in judicio univerfali famillsc ercifcun- 
à z  facit , quia in loco peculiari ,  quod 
ponit modos divifionis rerum hxreditatum ,
&  poiiùs famili^ ercifcundsc luftinianus 
m entionem null m feclt licicarionum ,  ut 
patct e% 5. ft JamiliiC Inji. ojjic. ludic. Imo 
in fpecie eft ttx t .  qui eam reprobare vi- 
detur in /. nam dà ìichation m  6. ilio  
t. fam tl. ercifc. u b iU lp ia n .  ait. =: Ndm ad  
licitationtm rem deducere , ut qui licHAtione 
vicerit , h e h.ibeat itiflrnmcma h^reditana 
noti placet ncque m ib i , netjfie Pomponio, =: 
fed  , Se le¿ibus R e giis  pjrcicionum hatre- 
dir.^riarum , ut in 1. tic particulari 7 7 .  lib, 
4 .  ( i t i  nova recopil. lib. 4. tit. p(5. )  nulla 
de hac re fìt m entio , fbrfan o b  viiandas 
acmul.itiones inier haereJts i quia picrum- 
que unus invidec portioni a i te im s , Se exi*



O  d iieito da tres reme.'iios ao$ 
que fe achao gravados na eftimafào 
dos bens t O  primeiró he o da A p -  
pellafáo ; o  fegundo implorar o  offi
cio do Juiz ; e o terceiro da Licita- 
já o  (a).

Porém examinando a Lei Patria , 
vejo , que ella táo fóraente concede 
aos gravados na eílimajáo dos b e n s , 
os dois primeiros remedios da A ppel- 
la já o  , e de implorar o  ofiicio de

J u ii  i

ftimat earn eiïe meliorem , &  favorabllius 
ciim ilio aélufîi e f f e ,  q u ia ,  ut vulgo di- 
dtnr i

FenW .or feges eß aliem s femper in agris , 
Ficinuntque pecfis gradins über habet.

Etfi admirterentur hajusmodj licitatiônei in
ter hæredes , nullus effet finis pattitionum 
e x  calore licitancium frcquentium ,  &  æmu- 
lationom.

( a )  G/ter. traSi. ï .  lib . i ,  Cdp. i .  num. i .  
ibi =

T r i i  i n ju r e  învenîuntur remedia ,  quî- 
b«s muniti valen t in æxtimatione arbitra- 
torum gravati : nem pe appellatio ,  judicis 
oiHcii im p iora tio , &  licicäcio»



Juiz : quanto ao primeiro da Appel- 
la já o  (a).

E  quanto ao fegundo de implo
rar o officio do Juiz , temos (h), 
___ _______________________ De-

(a )  Ord. L .  V tit. 78. §. 2 ib iz i
E  bem aíH , fe os pirrMores , e ava» 

liadoíss eicolhidos por alguma cidade ,  c u  

villa , ou a a p n z im .n to  de panes fizerem 
parrifáo ,  c u  avalia^áo, de c)us fe alguma 
parce fcntfr .ig^ravAda , poderá appellar nos 
d 2 d a s  , que sáo dados para appellar, de
clarando na appellapáo a caufa legítima ,  
e razáo do a g g ra v o ,  que Ihe he íeito na 
dita partipáo ,  ou avalíapáo : e  eíla ap-

Í'c llafáo tem tal eíFcdlo , que todo o  <̂ ue 
or acrentado defpois que for ¡nterpotía ,  

ferá pelos Juizes da Appe]la9áo [ornado, 
e reñitu do ao primeiro eñado ,  em que 
antes eftava.

( b )  Ord. L iv . tit. 78. §. 2. verf. Porém' 
=  ibi. =

Porém  fe  a parre aggravada pela par- 
tÍ9áo ,  ou aval¡a9áo náo quizer appt;Ilar,  
púderá reqtierer ao Juiz da terra , in^pto- 
rando f u  o íB c io ,  recontando-lhe compri- 
damen-e a raz io  de feu aggravo ,  e pedm- 
do-lhe , que ihe íapa reduzir a dita parti- 
^áo ,  ou avali.i9áo a juizo de bons homens 
dignos de f é ,  e fem i'ufpeita em  que fe 
as panes louvetn 3 oa  os efcolha o Juis
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Devemos ter por infallivel confe- 
que icia . que dando ta Lei tao prom
ptes , e eiHcazes remedios aos que fe

achao

de ieu o(R 'io  ,  n io  ic  querendo as partes 
louvar. E  fendo tal requerimento feito ao 
J u i z ,  e  achando fer aggravado no conteu* 
do em feu requcrlm ento, mand^Ho ha afli 
cumprir. O s  qu.ies homens bons ve jáo  , fe  
a paritçào ,  e  avaiiaçâo he ju f ta ,  e  feica 
corno deve ,  ou fe  ne a parte em ella ag- 
gravada ,  e  emendem o  aggravo qne acha- 
rcm  f e i t o ,  e  ponháo rudo em tai igual, 
dade que as panes n i e  recebáo damno. 
MaS porque a parte n io  requereo ifto pet 
v ia  da A p p e ila çâ o  ,  n t o  farà o  Juiz inno- 
v a ç â o  acerca do feito atteniado pela pri> 
meira a v a i ia ç â o ,  ou p a rt içâ o , até que ve
j a ,  o  que os fegundos efcolhidos fobre 
ifTo fìzerào ,  e  determ in áráo ,  e  ilTo faça 
cumprir ,  havendo-o por coufa fìnda , e 
determinada ,  fem outra delonga.

A  mefttta Ord. no dito l. th .  17. §. 5. ibi := 
E  quando o  arbitramento for feito poc 

arbitradores approvados pelas paries , e 
ajuramentados , fe alguma délias fe fentic 
gravada , e  pedir que feja reduzido ao ar
bitrio ,  e  bom juizo dos juizes , com o di> 
to h e  , pode-lo-ha f a z e r ,  do dia que o ar. 
bitramenro for feiro ,  aré hum anno cum. 

pfido 9 (jueixando-fe a elles doarbitiaruen .
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achâo gravados naeftimaçao dos bens; 
fe quizefle admittir a Licitaçao no 
Juizo fa m ilia  ercifcunda , legislaría 
fobre ella , prefcrevendo a fua fór
ma ; porém muito de propolìto a nao 
quiz admittir , porque eftas Licita- 
ç6es entre os herdeiros , nunca fe ta- 
zem íem emulaçao , e muifo princi
palmente da fórma que le coftumao 
fazer admirtindo o  Juiz a cada" hum 
dos herdeiros a licitar , e relicitar ,

mui*

to injuftSmente feito ,  ou reclamando pa
rante ourro tjuaíquer j u l g a d o r , eñando «m 
onira parte , e  tirando dilTo inftrumento 
público. E  náo fe queixando ,  nem recia- 
m^ndo no diro anno ,  dahi em diante o  
náo poderi  mais contradizer , mas ficará 
para fempre firme , com o fe já fegunda- 
riamente íoííe approvado pelos ju izes.

§ . 6 .  . E  fe o  arbitramento for hnma v e z  
fciro , e  aflignado pelos arbitradores appro- 
♦ado pelas partes ,  náo fc podem delle 
c h im a r  aggra-vados : Salvo dizendo ,  e  al
legando , o  que fe delle q u e ix a r , qus he 
ag^ravado por e l le  ,  ao Ríenos na fexta 
p.<rre do jufto  , e  verda<.1firo a r b  tr^menro, 
E  le o  aggravo aíli aiJegaJo pela parce 
náo chegar ¿ dita fexta parte ,  nSo ferá 
c u y i d o ,  nem Ihe conheccráó q tal aggravò.



militas vezes a mei’tna propriedade, á 
iT:aneira da Harta pública ; e á pro- 
porfáo que augmentao os presos , 
crefce nelles o  ca lo r , e a emula9ao 
Icmbrada pejo dito D. Alvaro de Va- 
lafco citado no principio defte §. 
Etfiadinitterentur hujufmodi licitatio^ 
fies Ínter haredes , nultus efjet fin ís  
partitíonum ex calore licitantiuyn , ^  
íemulatíonum : do que neceíTariamen- 
te fe fegue , que muiio tarde fe che- 
gará a ver o  firn da partilha \ o que 
tudo he contrario ás difpoíÍ^óes ¿as 
Leis tranfcritas no §. I. debaixo do 
num. 7, , as quaes obrigao precepti
vamente ao Juiz dos Orfáos a fazer o 
Inventario dentro de hum mez.

O  fupremo Imperante teve mul
to em vifta todas as crufas que per- 
tencem aos Orfaos , e igualmente ás 
fuas peíToas , o que fe deixa ver da 
profusáo com que legislou a erte ref- 
peito , como fe demofti'a por todos 
os textos defte T ra ta d o ,  e em nenhu* 
ma parte fe lembrou da licita^áo, 
linai evidentilTimo que a nao quiz ad- 
mitcir.

E m



E m  huma palavra ; toda a de
mora na fac^áo , e conclusáo do In
ventario be prejudicial , e por iíTo a 
Leí determina a o j u i z  d e l le ,  que de- 
pois de efcritos, e avallados os bens, 
logo  proceda á partilha delles (a).

E  como fe poderá combinar a 
demora caufada peÍo orgulho dos li
citantes , com o logo della iegislajao ?

O  Juiz dos Orfáos tem a indif- 
peníavel obrigajáo de fazer fequeílro 
em toda a heranja , quando pelo pof- 
fuidor della fe movem algumas dú- 
vidas antes da fac^áo da partilha de
terminando-fe , que ñas Reíidencias 
fe pergunte particularmente fe fizeráo 
os ditos fuqueftros , e náo os fazen
do fe ihes dá em culpa (¿).

__________________________ Por

(a)  Ord. L iv . i . t i t .  88. §. 4. verj. E  f e  al- 
gwrt/ts in f.*  ib iz s
. . . e logo encáo fe faráó as parcílhas das 
taes fazendas •ordenadamente.

( b )  Ord. L iv . 4. tit. (j6. §. i z ,v e r f .  E  
f e  a  pefjoi. ib i =

É  fe  a peffoa que e ñ á  em  poíTe da 
heran9a , antes de comeyar a dita partilha, 
alltí¿ir aigumas dávidas fobre que deva 
haver demanda , ferá lirada da poíTs da he-



Por tanto : nSo fe duvida , que 
a Licitaçâo feja hum remedio prom
pte dado e«i direito ao herdeiro con
tra a eilimaçâo dos Louvados ; que 
o effeito da Licitaçâo he augmentar 
os bens do Cafai : é  que efta he fi*» 
nalmente a p r a t ic a  do foro. Porém 
tumbem fe nào deve duvjdar do no
torio abufo , que le  tem feito entre 
OS herdeiros , e cabeça do Cafal , no 
modo j e fórma , com que sao admit- 
tidos a licitar com conhecido d ò l o ,

rança ,  e  b e n ? , e  os ditos bens ,  e  n o v i
dades delles fe fequefiraráo até as duvidüs 
fe acabarem.

§ . 1 ^ .  E  porque o  Juiz dos O rfá o s  ,  e 
tnais ju lgadotes, que fazem  partilhas tcnháo 
cuidado de h z e r  os ditos feciueftros ,  man
damos que em fuat Refidencias fe  pergun- 
te particularmente, fe  os fizeráo nos cafos 
aflíma delarados ,  e  náo os f a z e n d o ,  fe 
Ihes d a rá  em culpa ñas dicas Eleíidenciai* E  
os ditos fequeñros fe  náo levan tarlo  pof* 
to que as parres o r e q u e ir io ,  com  fe  ef> 
ferecerem a dar fiança. E  fentlndo-fe al» 
gutaa das partes aggravala de o  Ju ií  n Io  
fazer os ditos fequeftros ,  náo poderá appel
la r  ,  fómente podem aggravar pot inftiu* 
mento ,  ou por petiçâo.



e emula^ao , armando-fe tantas quef- 
tóes , e dùvidas qiiantos sào os Lici
tantes , e em taes circuniílanciss 'eria 
mais acertado , que a nao houveiTe , 
vifto nào h a ^ r  Lei qua a admitra , 
ou que a j i à s j ?  Ihe défl'e huma fóiina 
< j ue  foiTe racion.ìvei. e firme ; le bem 
que , obfervando o Juiz na avaUa§ao 
dos bens , o que no §. 5. i’e levoin* 
menda , em reverenda das Leis aiii 
rranicriras , ficàrao cefTarido os incon
venientes , e as les6es contra a efti- 
ma^ao dos L o u v a d o s , muitas vezes 
afFeitadas pelos heideiros para enco- 
brirem o feu o d io ,  e malicia : e  quan
do ainda fe confidere alguma lesao , 
que legitima feja , tem os herdeiros 
o  remedio das Leis nefte §. demonf- 
tradas , e  ainda as noviilimas de 9 
de Julho de 177^ , e a de 14 d e O u -  
tubro do mefmo anno declarada no 
dito §. debaixo do nùmero 9.

M ais diria a efte refpeito , fe 
acafo me nào lembralTe dos críticos 
cingidos mais á varidade das douiri- 
'jias , do que ao inpreterivel preceiro 
das Leis , còm as quaes fe achao a'.u-

ni-



nidos eftes meus juftos fentimcntos , 
fem que Ihes pofla iei vir de argumen
to contrario , o  que dizem os D D . 
firmados na Lei 5. ad officium Cod, 
conmuni dividundo  ̂ porque efta L e i  
íó he íeftridta para aquéllas coufas que 
de fua natureza sáo individuas. E  ain- 
da neftc cafo temos L e i , que prece
ptivamente o d i c i d e , he eila a do 
L iv . 4- tir. 96. §. 5:. , que vai tran- 
fcripto no §. feguinte pag. 80.

§ .  V IH .

Sobre a Forma da partilha  , AnSio da 
conta da mejma , Entregas , e 

Sentenza difinitiva.

Q Uerendo os herdeiros maiorcs , 
dizer fobre a fórma da partiiha , o 
podem fazer pelo feu Procurador, 
para o  que o Efcriváo Ihe continua
rá viíta do Inventario , com o termo 
de 24 horas , e em ultimo lugar ao 
Doutor Curador para dizer por par
te dos Orfáos o  que Ihe for util : o 
que tudo fatisfeito farà lo go  o Inven

ta-



tario conclufo para o  Jujz deliberara 
mefma Partilha , á viíta dos requeri- 
meníos dos herdeiros, e Doutor Cu
rador , o  qual deve fempre dizer por 
parre dos Orfáos , ainda que os mais 
herdeiros o  nao queiráo fazer.

E  para o  Juiz determinar a mef
ma parrillia íegundo as difpoíi^oes 
das Lcis , deve examinar a qualid¿¡de 
dos bens para os adjudicar a quem 
pertencer , tendo em vifta os tiiulos; 
porque fe dos mefmos conftar , que 
sáo alodiaes, a elle pertence adjudi- 
cá-los aos herdeiros , guardando inici- 
ra igualdade (a)»

___________________________ E

( a )  Guerr. traci, z .  ¡ih. cap. l o .  n ,  17. 
ibi tz

Primum in ndjudicatione ,  qusc in dl- 
YÍfíone talis inftitui debct : D idaco e x  ifta 
hxredtiate dom um  hanc ,  qusc valer milie 
aureis a d ju d ico , &  Perro e x  eadem hsere- 
d i u t e  iftum fundum , qui itidem mille  au
reis valet , &  fie deinceps in cseteris rebus 
heredicariis ,  q u js  adjiiJicat enes partitces 
tcicere noo poiTunc, cum  hoc fit propiiura 
judicis oíficium. Inftit. de oíHc. judjC, lib, 
4. tit. 17. §. 7 .  ibi =

Quod Aütcm iiftis judíciis alicui adjur



E  fe os bens forem de diverfa 
natureza , fe deve regular pela deter- 
minafáo , e preceito das Leis , por
que fe forem bena da Coroa do R ei
no. (a) femes

Se forem de M orgado ,  e bens 
vinculados, {h) temos

Se forem Prazos de n o m e a ja o ,  
ou famaliarcs. (c) temos

E  E

dicatum fuerit, id iUtim ejus lit , cui ad- 
jadicaiutn eft.

Bohetnero nas fia ts notas 4o fohredito §. 
7 , ibi =3

Porro quod uno e x  his judich’s ; id eft 
f^milix ercifcundx ,  com m uni dividundo ,  
aur finium regundorum , alicui a Indice 
adjud'catum fuerir , ejus is f t u i m  domi* 
niis Í1C f cui adjudicatum eil

(a)) Ord, lib, 2. t it . lib . 4. tit, p f .  F e jx  
its lets de 14. de Omnbro de iy^ 6 .  ̂ e de
de Novembro de 1770.

( b )  Ord, lib, 4 . tit. ,  e tit, IC O . F ejn  a 
L e i de p  de Novembro de 1754. L e i de 9 
de Setembro de lyCc^. §. 1 1 .  Leis de , e 5 .  
de Jg ojio  de 1770. AJfentos da Cafa da Sup- 
fUea^ao de 20 de Dezembro de 1770. pdg, 
inihi 492. 2. y e de a de A b r il de 1772* 
fa g . mihi 4pf),  e 501.

(c) 0rd.Liv>4» tif, ^6, < tit. 57. vid, a



E  finalmente fe forem Prazos per
petuos. {a) temos

Efl’e defpacho que o  Juiz profé
ré , e cm que delibera a parrüha, 
pode fer offenfivo a qualquer dos her
deiros : por tanto o Efcrivao Iho de
ve notificar, para ufarem do direito, 
q,ue as Leis Ihe facultao , nao entran
do em confideraçâo o abufo introdu* 
zido em alguns Juizos d iv iforio s , de 
conñituirem eíle defpacho debaixo da 
claíTe daqueJIes que contém fegredo , 
quando aiiàs nenhum ha , nem póde 
haver em prcjuizo das partes.

L e i  de  4 de Fevereiro de  «765. fw § . 5. L e i  
ik 16 d e J ‘afjei/0 de 177; .  L e i  de  ̂ de Se~ 

tem hl d de nos §§■ 25 » e 26. V e]a  0 
j^ffento da C a fa  da  SuppUca^ao de 27 de 

d e  16u .  pag. m ihi 20.

( .0  Ord. L iv . 4. tit. 1)6. § .  § . 2^, e 24. tit. 
t}-7 §. 2  ̂ ,  24 , e 25. F id e  as ijueßoes do 
ylß'ento da Cafa da SnppUca^äo de \6 de 
pevereiro de 1780. pag. m ib i  56B. Sobre 0 
j ih a r a  de 9 de Novewibro de 1754. QueßHo 
Jcgunda fobre os hens vinculados. ^iejtäo. 
terceira fobre os bens m prazados.



Segue-fi 0 Regimentó das partilhas 
injerto na Ord, U h .  4. t h .  9Ó.

Cont o fe bao  de fa z e r  a s partilhas 
entre os herdeiros,

Q Uando algum homem cafado , c a  
fua niulher ie finar, deve o  quc L a r  
VIVO dar parnlha aos fiihos do mor
t o ,  fe OS Eiver, quer fejao fiihos de 
enrre ambos quer da parte do que fe 
finou . fe forem Jegitim os, ou taes 

que^por noilas ordenafóes , ou direito 
devao J^eidar íeu. bens. E  nào haven- 
do lu fiihos darà partijà'o aos neros 
ou outros defcendentes do d e fu n g o ’  
cu  aos alcendentes fe dcfc«ndentes nao 
t iv e r ,  quando os afcendcnres eflive- 
rem cm igual grao. E  eñando os af- 
cendentes em dcfigual grào , herdarà
o alceitdcnte mais chegado em era'o 
affi como fe fe finaiTe huma pelToá ' /   ̂ ' 
ftm defcendentes^, c liveife fua mai 5 

ou a v ó ,  pai , ou Ì
m i  de feu p a , ,  ^em tal caio fucce. - G  
aera a m a i ,  c nao o ayó^ ou [

E  ii p g j
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poi* parte de feu p a i , a aiTim em fe- 
meihanres cafos. E  nào havendo her
deiros defcendentes , ou afcendentes 
por linha direita , darà o que vivo 
iìcar partigao a quem o morto man
dar em leu teftamenro. E  falecendo 
■fem leftamenro, a darà aos paremcs 
mais chegados do defun<flo fegundo 
a difpoÌIfao do direiro ; e partirà com
OS herdeiros do defunjiio todos os 
bens , e coufas que ambos haviao , 
aifi móveis corno raiz,

I E  tendo o Pai , ou M a i , ou 
qualquer peiToa algura herdamento de 
que deva dar partilha a ourrem , fe 
a  peiToa a que deve fer dada parti- 
]ha o  fizer citar perante os juizes , e 
requerer que vá partir com elle , e 
elle o  recufar fazer , por fer algum 
dos irm áos, ou herdeiros fora da ter
ra , de maneira que o  nIo poderiao 
achar tao azinha deyem os juizes i r ,  
ou mandar ao dito herdamento, ou 
Jugi^r, e devem dar ao que pede a 
partilha outra tamanha parte naqucl- 
}e Jugar, quanta por direito Ihe per- 
tcnccr ,   ̂ elle a iavre , c  aproveité

co-



corno quizer. E  nao ferá obrigado 
tornar á partilha os fruílos que del
la houver, quando o ablente vier , c 
requerer partilha , mas fómcnte tor
nará á partilha a parte do herdamen- 
to que ihe foi entregue , fem outros 
fru(ftos. E  rendo elle feito grandes 
bemfeitorias , deve o  que quer com 
elle vir á partilha , fazer outra tal 
bemfeiroria em outro herdamento , ou 
campo da heran^a , fe ahi o u v e r , e 
entáo devem p artir , e náo o haven^ 
do pagará fua paite da defpeza que 
em aquella coufa foi feita , e entáo 
partiráó. E  efta mefma maneira fe te- 
x á , quando algum dos irmáos efti
ver em catiyeiro.

2 Porém , fe algum dos irm á o s, 
ou herdeiros nao for na terra , e os 
outros pedircm partilhas dos bens que 
Ihes pertence herdar por falecimento 
do defundlo ; íe o  ablente eftiver era 
lugar ce rto ,  e fabido onde bem pof- 
la fer citado para v i r , ou mandar ef- 
tar á partilha, o  que tenv, e eftá em 
poíTe dos b e n s , náo Ihes dará parii- 
liia delies até vir o abfente, ou fer

ci-



citado , ou requerido para eftar com 
elles , per íi , ou por feu procurador 
á partilha : porém dar-lbe-há a fua 
parte dos renovos , que em elTe meo 
tempo fe houvercm dos ditos bens , 
e terá em guarda o  quinhao do ab- 
fe n te , e dar*lho*ha quando v i e r , e 
pagará cada hum primeíro feu qui- 
nháo das defpeaas que forem feitas 
na cultura dos herdamentos , e adu- 
bios dos ditos bens.

3 E  demandando algum outro par-
tllha de herdamento, de que per di- 
le ito  deva haver parte fe o  deman
dado Iha nao quizer d a r , ou queren
do elle dar partilha a outro a que a 
deva d a r ,  elle a náo quizer receber, 
íendo para iffo chatnado a ju izo  on
de quer que efté , e fendo efperado 
o  tempo que Ihe for ílTinado, nao 
querehdo elle vir  , nem enviar por íl 
outrem que efté á partilha , enrrega- 
lá o  ao que quer partir feu quinhao 
d o  herdamento , ou bens em iugar^da 
penhora. E  náo ferá obrigado trazer 
a partifáo , ao outro que náo quiz 
partir os fru(ftos > e rendas que dos

di



ditos hens iiouver em elTc meo tem 
po , até qu2 venha partir.

4 E  fe ajgiim eftever em poiie de 
herJamentos, de que deva dar parti
lha , e os outros que nelles tem quí- 
nháo Ihe demandarem feu quinháo do 
p a o ,  e dos fruiílos que colheo deífes 
herdamentos que lavra , e peíTiie de- 
ve-lhe dar outro tanto quinháo dos 
fruíftos , quanto cada hum deve h^- 
ver nos herdamentos, e elles Ihe. de
vem dar cada hum feu quinháo da 
fomente que ahi nietteo , e das outras 
defpeias que ahi tiver feitas.

5* T e a d o  os herdeiros , ou com- 
panheiros alguma coufa , que náo pof- 
sáo en-tre lì partir fem damno , alfim 
como elcravo , beila , m oin ho, lagar, 
ou outra coufa íemelhanie, náo a de
vem partir , mas devem-na vender a 
cada hum delles , ou a outro algum 
qual mais quizerem , ou por feu apra- 
zimento trocarao com outras coufas , 

-fe as hi houver. E  fe fenáo poderem 
por efta maneira avir , arrenda-la-háo, 
e partiráá a renda entre fi.

6  E  íe por morte dp P ai, Qu M at
fi-
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ficarem muitcs filhos , e algum for 
menor de vinte íinco annos , poderáó 
os outros irmaos partir por f i , c por 
« l ie , com o Pai , ou M ái que vivo 
f ic a r ,  com auihoridade do Juiz a que 
pertencer, e defpois que teverem par
t id o  , dará o Juiz partidor, que par
t a pelo menor com os outros irmáos 
< ûe forem de idade cum prida, e Va
le r i  a partilha aíFi feita.

7  Finando-fe o P a i , fe ficar a M ái 
v i v a ,  fendo cafados por carta de me- 
tade , e antes que tenha dado partilha 
da heranja aos filhos , ou outros her
deiros do marido , comprar , ou ga- 
nhar com os fruílos , ou dinheiro da 
heranja alguma cou fa , tendo recebido 
os frudlos que aos filhos , ou outros 
herdeiros pertenciao ( quer os filhos 
fejáo d^antre ambos , quer da parte 
do m ono ) deve trazer tudo á parti» 
I h a ,  quando iha demandarem , aífi o 
^ue ficou por morte do m arido, co
m o  o que defpois comprou , ou ga- 
Jihou antes de ter partido com os her
deiros do marido a heranja , ou fru
stos della ; c  iílo quer fe ella cafe ,

q u e r
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quer nâo : E  fe os filhos , ou herdei
ros d o  m arido anres quizerem parti
lha dos fru(flos , e rénoves dos bens 
da herança nâo haverâo parte dos ga- 
n h o s , e  compras que defpois forem 
feitas. E  fe quizerem partilha dos ga- 
nhos , e das c o m p ra s ,  náo haverâo 
partiçâo dos fru(flos , e renovos que 
defpois vierâo.

8 E  fe por morte da m ulher ficar 
o  m arido v iu vo  , e ficarem filhos da 
parre da m olher fó m e n ie , ou outres 
leus herdeiros ,  fe filhos della nâo fi
carem , fera o  m arido obrigado dar 
aos fllhos de fua m o lh e r , ou aos ou
tres feus herdeiros parrilha do que 
c o m p r a r ,  ou ganhar com  os fru(ftos, 
ou dinheiro da herança ,  cm  quanto 
Ihes nâo der partilha dos bens , ou 
dos fru iflos , e renovos delles : E  dan- 
dO‘ lhe fua parte dos f ru d lo s , e réno
v é s  , nâo ferá obrigado dar-lhes par
tilha das c o m p r a s , e ganhos. A  quai 
efcolha ficará aos herdeiros d o  defun
to. E  ficando por morte da mulher 
filhos d ’antre a m b o e , guardar-fe-ha a 
difpozi^âo do direito commum.

9 Ou-



9 Outrofi , fe por morte do Pai , 
ou Mai ficar alguns de feus filhos, ou 
ouìro leu lierdeiro na polTe dos bens, 
e vierem outros feus irm aos, ou her
deiros de fóra , e Ihe pedirem parti
lha dos ditos ben s, e herança , »quel
le que aflìm elliver em poiTe , have- 
rà fua parte daquillo que tiverem os 
outros herdeiros que vierem pedir a 
partilha , ièndo coufas taes , que elles 
fejao obrigados trazellas á partilha, 
com o allìma dilTemos. E  os irmaos, 
ou herdeiros que ailì vierem de fóra 
nào enrraráó na poiTe dos ditos bens, 
que elle tiver para partir mas de fó
ra Ihe devem pedir partilha delles.

10 Eftando algum em polle dos 
bens de feu Pai , ou M ai por hum 
anno , ou mais , levando delles os fru
íalos , e renovos , darà aos outros Ir- 

-nìàos , e herdeiros partilha dos fru-
, e renovos, ou terà cada hum 

delles outro tanto tempo os ditos bens 
quanto os elle teve , e entao partirao.

11 E  defpois que algum começar 
dar partilha a feus irmaos , ou outros 
quaefquer  ̂ nao a pode d e ter , que a

n à o



náo acabe de todo por razáo de en
trega de cafamento , nem de outra al
guma coufa nem farà fobre iíTo de
manda , até que a partilha feja aca
bada. E  o que houver de dar parti- 
Jha , comejalla-ha , ou no m o v e l , ou 
na raiz qual mais quizer.

12 E  comejando alguma peíToa 
dar partilha a feus filhos, cu irm áos, 
cu  quaefquer outros herdeiros , náo 
poderá dilatar, nem deter a dita par- 
rilha por dúvidas algumas que defpois 
inova . .  . . E  náo fe acabando as. par
tilhas , e  diividas dellas dentro de hum 
anno contado do dia da morte do. de
funto , logo os b e n s , e heranja fe fe- 
queílraráo , falvo confiando notoria
mente , que náo fe acabáráo as partir 
Ihas , e dúvidas dellas dentro do dito 
anno por culpa do poíFuidor , fenáo 
dos outros herdeiros. E  o me f̂mo fe 
goardará , quando alguns dos herdei
ros tiver em fi dote , ou couza que 
deva trazer á C olla jao  , e dilíer que 
quer 1er herdeiro , e mover alguma 
duvida acerca do que a fi iie obriga
do trazer á Collagao ; porque logo o

Juiz
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Juiz das partilhas de feu officio fcque- 
ftrará o  dito dote , ou coufa , pofto 
que Ihe nao feja requerido pelas par
tes . . . . .

O que fa lta  nefte §.  I 2 . f i  acha 
tranfcripto no y. pag. 70.  , e ahi 
mefmo ¡s acha o § .1 3 *

14  Poréin , o  irmao que nao eftá 
cm pofle da herança , póde requerer 
ao que eííiver em poíTe della , que 
traga logo á partilha o  que houve de 
feu Pai , ou M ái , pofto que a parti
lha feja entre elles com eçada, e nao 
feja ainda acabada. E  nefte cafo nao 
ferá o irmao que eftiver em poíTe ti
rado d elk .

15 E  o  que diífemos do irmao que 
eñá em poíTe da herança de feu Pai , 
cu  M 3¡ , haverá lugar no marido que 
por morte da mulher tem em feu po
der os bens que ambos haviáo , e 
poíTuÍáo em fua vida. E  bem allí na 
inolhej que por morte de feu marido 
fícou em poííe, e cabera de c a fa l , de 
cuja mao os herdeiros háo de receber 
a herança.

16 È  fe os irmáos comcçaiTem en
tre
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tre fî partir a herança de feu P; î , ou 
M a i  , ou de qualquer outro defuntfto, 
que a elJe p.ertença fem algum  delles 
eftar em pofle da herança ao tem po 
que começàrâo fazer a partilha , po
derá cada hum delles allegar contra 
o  outro em todo o tempo ( pofto que 
a panilha nao feja entre cllci? acaba* 
da ) qualquer razao que Ihe com d i 
reito perten^a , aiTi da entrega do ca
famento ,  corno de outra qualquer 
coufa , e ferá ouvido com  iéu direi
to-, fem em bargo d e j a  a partilha fer  
entre elles começada.

1 7  H aven d o filhos que tenhâo do
tes , fe farà partilha d o  liquido , en
tre OS outros filfcos 5 que nao tiverem 
dotes , falvo  fe os dotados differem 
que querem v ir  lo g o  á partilha com  
feus dotes : porque entao fe farà a 
partilha díreita entre todos. E  haven
d o  alguma fazenda de partilha , que  
nao feja l íquida y ou que eftó fora d o  
R e y n o  fe farà partilha da fazenda l i 
quida qué eftlver no R e y n o  , e aíIÍ 
com o a fazenda que nao he líquida ,  
ou que eíliver fcka do- R e y n o  fe foF

ar-



arrecadando , aíTi fe irá fazendo 'par
tiiha della. E  ifto fe entenderá , quan
do todos forem moradores no Reyno , 
porque morando algum delles fora do 
R eyno , e ícndo fazenda que deva vir 
á parriiha , nao fe Ihe dará partilha da 
que eftiver no Reyno , fera primeiro íe 
fazer partilha da que eftiver fora delle.

18 E  quando a partilha for de to
do fe ita ,  e acabada, entre os irmâcs, 
ou outros herdeiros , fe foc feita em 
fua prefença , e de feu expreíío apra
zimento  ̂ c confeniimento , por man
dado da jüftiça , e por partidores, e 
for concordada , eaífignada pelo Ju iz , 
e partidores , ou quando as partes fi- 
zerem partilha entre fi fem authori- 
dade de juftiça , tanto que por elles 
for acabada , e o a i lo  que ie della 
fízcr for por elles aiïïgnado em efcri- 
p ’ ura pública , ou adlos públicos em 
cada hum deftes cafos nâo fe poderá 
já mais a partilha desfazer porto que 
algumas das partes a contradiga. Po
rém , fe diiTer que foi nell’a engana- 
do , além da metade do que juftamen- 
te Jlie pertencia h a v e r ,  e o  aiîl pro

var.



var , as partilhas outre £1 fe nâo dcs- 
f a r â o , mas os outros herdeiros Ihe 
com porâo fómente a iüa direita pajte.

l y  Pofto que a pariüha feja fe i
ta , e acabada ,^ fe  alguma das partes 
dilÎer que he errada , e feira c c m o  
nao deve , e provar que he aggrava« 
d o ,  e damnificado e m .a  fexta parte 
d o  que Ihe direitamenie penencia ha
ver , a dita p a n iça o  fc nao revogará 
nom farà outra de novo , mas os ou
tros herdeiros Ihe com poràò outrolÌ 
fua direira parte coro tanto que o que 
aííi da partiçâo fe queixa a contradi
ga , e réclame até hum a n n o ,  conta
do do dia que a partilha fe acabou ; 
perante o  Ju iz  das p arti lh as , ou pe
rante outro qualquer ju lgador  eftando 
em outra p a r t e ,  tornando diiTo inilru- 
m ento público.

20 E  quando o  herdeiro allegar 
que fo i  enganado na fexta parte , ou 
além da m eiade d o  que juftamente ihe' 
pertencia h a v e r , corno aifima dito  he, 
a fexta parte fe entenderá re ip e iì iva-  
mcnte a todo o  quinhao do herdei
ro j que allegar o  dito  engano.

21 E



21 E  O q,ue dito h e ,  fe deve en
tender , quando todos forem de per- 
feita idade , porque fe alguns daquel- 
Ies entre os quaes for feita a pani- 
Jha , nem forem de idade comprida 
de vinte e finco annos , e feacharem 
defpois engañados nelles , pode-la-hao 
fe quizerem , desfazer por remedio de 
reÎlitüiçao que por noífas Ordena- 
ç d e s , e direito Ihes he cutorgado.

22 E  fendo a partilha a c a b a d í , 
fe  metteráo os herdeiros de poíTe dos 
feus quinhóes conforme as cartas de 
partilha que Ihe forem pafladas, fem 
embargo de quaesquer embargos ,c o m  
que as outras partes a iíTo venhao. 
N e m  fe impedirá a dita p c í f e , e en
trega , pofto que as ditas partes ap- 
pelTem., ou aggravem das ditas parti- 
ihas.

E  os aforamentos perpetuos 
que algumas peíToas tomáo para í i , 
e. feus herdeiros , e fucceíTores, fem
pre fe hao de partir por eftimaçao 
er*tre os filhos , ou herdeiros do de- 
funíflo per cuja morte ficaráo os bens 
aforados» £  porque os taes bens »

fc-



fegundo a naiureza dos fóros , náo 
fe hao de partir , e liao de andar em 
huma fó peiToa , mandamos que fe 
encabecem em hum dos herdeiros em 
que fe to d o s , ou a maior parte del- 
Jes concordarem, do dia que fe o  fo- 
reiro finar até feis mezes. E  o  que 
affi OS houver, pagará a eftimajao aos 
outros herdeiros, a cada hum leu qui- 
n h à o , e a pensao ao lenhorio fegun
do à forma do contrato. E  nao fe 
acordando, fejao obrigadcs vender os 
ditos bens aiForados dentro de feis 
mezes ♦ requerendo primeiro o  fenho- 
rio , fe OS quer , tanto por tanto. E  
o  que comprar o  dito foro pagará a 
pensao ao fenhorlo , e os herdeiros 
partirào entre fi o pre§:o que aili hou- 
verem da venda fegundo forem her
deiros. E  pafTados os feis mezes fem 
o encabe^arein em algum delles , ou 
venderem , mandamos que o foro fe
ja devoluto ao fenhorio fe o elle qui- 
2er.

§• f i  recommetidado, 
e declarado na Coll. i .  num. i .  L e i de 
9. de Julho de 1773.

F  24 E
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24 E  quando o  m arido , ou 
J h e r , ou cada hum d e l le s ,  fendo j á  
caiàdos por carta de merade , toma- 
rem  algum afForamento em perpètuo, 
p o r  quacsquer palavras que no con
trato forem poftas lerao ambos meei- 
Tos no afforamento , e por m o n e  de 
cada hum  delles fe partirà por cili- 
m a ja o  entre o  que v iv o  f ic a r ,  e os- 
herdeiros d o  que falecer , iegundo 
diiTemos no paragrafo precedente. E- 
fe  antes que cada hum delles c a f i l-  
fe  , tiveiTe o  tal aiForamenro em pet- 
pétu o  ,  e deipois cafaile partir-fe-ha 
entre o  que v iv o  ficar , e  os herdei
ros d o  defuntì:o por eftima^ao fican
d o  fem pre o  afforamento cncabepa^ 
d o  que o tinha antes que cafa ífe ,  
ou em cada hum de feus herdeiros. 
Porcm  fe no contrato d o  afforamento 
que  foi fe ito  antes que caíafle , for 
eoiJteüdo , que o  afforamento he da
d o  para aqueìle a que fo i  dado , e 
parrv feuv f i lh o s , ou para feus filhos 5, 
e  feus defcendentes , fem f iz e r  mcn- 
§ao de h e r d e iro s ,  e lucceiìb res , o a  
de h e r d e iro s ,  ou fucceiTores, nao fe

p a i-
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partirá' o  tal affbramento , nem a ef- 
timaçâo delle por morte de cada hum 
delles entre o  que vivo ficar ; e os 
herdeiros do que falecer , mas ficarà 
percipuo com o que antes o tinha , 
ou feus herdeiros. E  quanto aos que 
cafarem por d o te , e arrhas , guardar- 
fe*ha o que entre elles for acordado.

§ .  25'. E  vindo alguma dar partes 
com fufpeiçâo ao Juiz das partilhas, 
fendo na Cidade de Lisboa , o  Juiz 
dos Orfáos , ou outro ju lg a d o r , a que 
a fufpeiçâo fc p u ze r , tomaia por ad
junto para o ajudar a p roced er, e 
para determinaçao das d iiv id as , outro 
Juiz dos Orfâos da mefma C idade , 

ao qual fe nao poderá por fufpeiçâo 
alguma , e nos outros lugares do rei
no , quando for pofta fufpeiçâo aos 
Juizes dos Orfaos , ou a outros jul- 
gadores a que algumas partilhas forem 
commettidas , ou as nzerem por razào 
de feus officios tomará cada hum dél
iés por adjunto o Juiz de fóra , fe o  
no lugar houver , e nao o havendo 
tomará hum dos Juizes ordinarios que 
feja mais icm fufpeita. E  icr.do o j u i z  

F  ii da



de fora-juntamente-Juiz dos Orfáoso^ 
tomará por adjunto b-um dos Verea- 
dores do tal Lugar , que feja mais, 
íem fuípeita : e huns e outros procc- 
deráó ñas diras partilhas com os di
tos adjuntos até de tcdo fe acabarem. 
íem aos ditos adjuntos fe poder po£ 
fufpeiçâo alguma.

Tranfcrevi ?iejie h g a r todo o 
titulo  96. das partilhas , porque het 
o Regimentó , e Ordenanca dellas ; e 
para que o J u iz  fe  regule fegundo o 
feu  preceito , era tudo guanto for ap“‘ 
plicavel á partilha de todos os bens-- 
do inventario.

Por tanto : citados que fejào a  
V i u v a ,  herdeiros, e Curador dos Or-« 
f â o s , auíentes, mentecaptds, & c  man** 
da o Juiz vir á fua prefença o E f-  
ct iváo ccm o inventario , e fendo igu- 
símente prefentes os partidores do 
ju izo  , fe procede á partilha dos bens 
inventariados , guardando-íé em tu d a  
a ordem da deliberaçâo da mefma.

Bem entendido, que o Juiz deve 
cotar Q i n v e n t a r i o iílo he em cada

ves:*
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verba deve por o nome daquelle her
deiro a quem ella vai adjudicada.

A  partilha do móvel deve fer fe- 
parada da dé raiz , e bem aílim a das 
dividas aélivas , como fe ’demoílra 
no cxem pio íeguinte.

A

Auío de ..conta , e parJilha,

N no do N afc im en to , & c .  e mo- 
;*adas de F. Juiz dos Orfáos com al- 

ahi m:ndou elle Miniftro v ir p s -  
ranfe Ti efte inventario , para se pro
ced er  na conta., e partilha dos beirs 
delie , na forma decerminaiia na sua 
deliberafáo , villo náo ser impugnada 
pelas partes : E  sendo presentes os 
partidores do juizo se procedeo na 
tnaneira seguiate.

A -

.Partilha do móvíL

,Chará6 elle M iniftro , e partido- 
íes que sommáo os bens movéis de 
toda a quaiidade escritos nefte inven
tario , e nelle ayalíados a quantia -ide 
‘cem  mil réls«

M o-
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M o v e l .  

ioo¿)ooo»

S quaes partidos pelo meio per- 
ténce á paite da Viuva a quantia de 
cincoenta i ji i l  léis.

M eafao da Viuva^
J0íj)000.

Outra tanta quantía pertence á 
Dañe do d e fu n íto , e ella a seu5 fi- 

; líos*
Meacdo do defujíBo,

5o¿)ooo.

O s  quaes partidos pelos doÍs íi* 
Ihos toca a cada hum vinte e cinco 
mil réis.

Legitim a a cada filho» 
25¿)ooo.

A
Partilha da R a iz .

CharáíS mais elle M in i í l r o , e Par*«
’ Ú-



titlores fommarem os bens de raiz
^ela dira mansira a quanda de qua- 
trocentos mil réis.

o

R a iz.
400^)000.

S quaes partidos pelo mt*io per
tence á ineafao da Viuva a quantia 
de duzentos m il réis.

E
Meaçâo da Viuva, 

200¿)000.

Outra tanta quantia pertence á 
.parte do defun(flo , e efta a feus fi» 
Jhos.

Meando d» defunSio* 
200(¿)000.

S quaes partidos pelos dois f
Ihos toca a cada hum a quantia de 
-cem mil réis.



'Legitima, a cada filha; 

100(¿)000.

Partilha das dividas aSiivas:

j!^ L C b ará6  outro íim elle M ín if lro , e 
Partidores , que fommao as dividas 
aélivas que fe devem a eñe cafal a 
quantia de trezentos mil réis.

D ivida s aBivas,

3 0 0 ^ 0 0 0 .

O s  quaes partidos pelo melo per- 
íence á Viuva a quantia de cento e 
cincoenta mil réis.

E

M eafao da Viuda*

I 5'0 ;jí)G0 0 .

Oatra tanta quantia pertence á 
parte do defundlo ,  e efta a íeus £■? 
Ihos.



Mta^ao do defunSìo,

l  $0^ 000 .

( ) s  quaes partidos pelos dois filhos 
pertence a cada hum a quantia de fe* 
lenca e cinco mil réis.

Legitima a cada filho,

7 5 ¿)ooo.
T 7

iL /  Deila maneira hcuverao elle M i 
niftro , e Partidores efta conta , e par* 
tilha por bem feita , c ordenada ; e 
èlle dito Miniftro mandou fe cum- 
prifle , e na fua fórma fe procedeiTe 
na adjudicajao dos bens na maneira 
deliberada , e ao diante fe manifefta 
em cada huma das entregas da Viu- 
va  , e herdeiros, de que fiz efte A u 
to que afíignáráo elle Miniftro , e 
Partidores. F .  E ffr ivao  dos Orfaos 3 
cfcreyi#
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Regr^s Geraes,

I.

o Funsral,  c dividas do defuncto 
offendo legitimadas pelos proprios cré- 
dorcs , e pelos mcios que o  direito 
fr e íc r e v e )  íe devem abater do mon
te principal da heranca viílo que a 
íiao Jie l'enáo ¿kctu¿io are alieno*

II.

Eíles pagamentos íc devem em pri- 
meiro lugar fazer pelo móvel , e dc- 
|>ois deíle exrinílo , pela raiz , e na 
fua falta pelas dividas a íl ivas  , o que 
fe coliige da Ord. L iv . 3. tit* 6̂ . por
que eftas fepara^es feguem a mefma 
fó r m a , que qualquer outra fentenja 
de  execucáo , e aíFim como a pinho- 
ra feita pelo crédor deve fer fegun
d o  o preceito da fupra citada L ei , 
águalmente o deve tambem fer a fe- 
para^ áo, náo havendo hypotheca ef- 
peciaí. E  advirta-fe que ie náo devem 
¿ e ix a r  ficar os bens na roáo do eré-

doc



dor por virtude da fentenca de fepa- 
racao dos mefmos , mas firn correr 
neiles a execuçao na fórma da novif- 
fima Lei.

ÎIL

Havcndo Teilamento em que o  tef- 
tador difponha da iua terça , efta fe 
deve tirar tao fómen;e dos bens de 
iua m e a çâ o , ficando os dois terços 
leudo o monre partivei entre os her
deiros.

IV ,

Havendo os d o te s ,  ou cafamcntos ^  
conferidos , o valor defies fe deve jun- f  
tar por metade á meaçâo partivei do 
d e f u n g o ,  porque a curra merade der 
ve o herdeiro entrar com ejia por 
morte do P a i , ou M a i  ,  que fobrevi- 
ver.

V .

Se os dotes ou cafamentos excede- 
rem as legitimas dos herdeiros dota)* 
dos , o exceíTo Ihes deve ficar peren?» 
:hido em terca para o  que fe deve

for.
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'f'ormar efta da meafao partivel do 
■sdefuniflo ; bem entendido , que efta 

le ferve para o herdeiro dorado 
-fe hir em paz. E  no cafo que a doa- 
^ao 5 ou cafamento feja exceíÍIvo , l i
to he que exceda a legitima , e valor 
■da terca do -dcfuníto, entao deve re* 
pór o refto para fe juntar á dira mea^ 
'^20, e  partir-fe entra os mais herdci- 
Tos \ e o  mefmo procede nos herdei- 
-ios , que fe ievantao com os feus do- 
íes , ou cafamentos.

V I .

O s  bens da terca fe ach^o obriga
dos a todos OS le g a d o s ,  tanto p io s ,  
co m o  profanos : advertìndo porém què 
•efta terga tambem fe acha fugelta a 
prefazer os d o te s , e cafamentos, era 
■primeiro lugaf.

V II .

N a  adjudica^ao dos bens deve ha
ver toda a igualdade re^ommendsda 
p o r  d ir e i to , tanto na fua qualidade , 
com o em quantidade. N a o  fe devem 
partir osbeos em glebasj quando alias

el-



O r f a n o l o g i c o , 93 

eíles fe pod em , c dcv-em dar inteiros: 
aos herdeiro?.

Feitas pelo Efcriváo as entregas 
aos herdeiros, e Viuva na fórma das 
cotas ordenad-^s pelo Juiz ( no que. 
deve tsr grande cuidado) as deve a f-  
í ig n a r , logo , pelo mefmo Juiz ,, & 
Partidores. ( < 7 ) 0  q̂ ae aíTim pratica- 
do , Ihe farà o  Inventario conclufa- 
p*ra julgar as partilhas por fua deíi? 
iiitiva f e n r e n f a a  qual póde. fer na 
maneira feguinte :

Julgo as partilhas por Tentenna  ̂
mando fe cumprao para o que inier'» 
ponho minlia authoridade ». e decreta 
judicial , deixando direito íalvo á  
Viuva e herdeiros para as accoes 
competeares e os condemno ñas cuf:- 
tas á proporjáo : nomeio- para T u to c  
dos Orfáos o  feu páreme mais che- 
gado que for idoneo ; o  Efcrivao o  
notifique para receber o juramento , c  
aííignar o termo da fútela na fórma 
<ia Lei , pena de prisáo. Declara a

lu- ;

(.1) 0 -d. L. 4- tit. ()6 . §, iR.
£(ie vjii tranfcripto a pag. 78.
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lu g a r , dia , mez , e anno , e le aíli-

Efta fentenca a deve o Efcrivao 
notificar ás partes , e Doutor Curador, 
porque podcin appellar, como le diz 
lio §. feguinie , e ultima dcíba pri- 
iTicira parte.

§. IX.

Dos formaes de partilhas , fua exe» 
cu^do , e do Tutor que Je deve 

dar aos OrjMos,

Eita a partilha aíUgnada pelo Juiz , 
e partidores , e julgada por fentenca 
como fe dilTe no §. 8. fe metrem es 
herdeiros de poííe das fuas refpeéti- 
vas porjóts  hereditarias , contantes 
das Carcas de partilhas, que para ef- 
le eíTeiio Ihcs sao paíTadas (a).

E

( a )  Ord. L , 4. tit. ()6. §. 22. =
E  íer.dü a p i t i i l h a ----- vai tranfcripto

no i .  89.
de panit. Cap. 25. num. zs- ihi 

Et  fat ui  fie di v i Hone  fi ant  fci uci ones  

de  rebt is hccredit at is uni cukj ue  hccr edum , 

jaxca fuis portionts & dt’inuni juJiuntur



E  ainda que as parres appellem *, 
©u aggravem , com tudo nada fufpea- 
de a execujáo dos diros formaes (a).

De íbrie que os herdeifos maio- 
res per I I , ou feus bañantes procura
dores sao invehidos na íua poíie por 
virtude dos formaos de partilhas ; e 
da mefma fórma o sao os Orfaos y 
Mcntccaptos aufentes, & c .  pela pelioa- 
de feu T u t o r , ou Curado , ad bona.

Efte T u t o r , ou Curador deve fer 
dado aos fobreditos ao paíío que fe 
julgao as partilhas pela definitiva l’eti- 
ten^a , para tomar fem perda de tem
po entrega dos bens dos mcfmüs O r
fáos.

Para a facgao deíle T u t o r , ou C u 
ra-

á i udi cc par t i t iones ;  r eél c f a é i x ,  r .b co* 

dcni  í i gnant ur  , Se à  par t i t or ibus , Se urxi* 

cui qae dar ur  f oLum f u s  por t i onl s , <]uod 

fl ppel iat ur  Câ ta de piriilba ,  q u o i  e i i n n  

í i ¿nat ur  à j udi ce , &  n;’ ii l aiar  in Canceüa r .a  , 

Be h.ibct  v im fent enr i x,
(a )  Ord. tit 96. §. 22. in fine il-i. ~

. . . .  Net.í íe impedirà a d la fMik »
6 entrega , poño c;ue as ditas partes n!;- 
pelkm 3 Gu ag '̂AYCni das dit iS pasiilhas.



rador , deve o Juiz Informar-fé do 
parente mais chegado dos Orfáos , e 
jendo abonado o fa rao allignar, e en- 
iregar-lhe os bens , e iílo no cafo que 
o  n«io haja romeado em teílamcnto ,• 
com as cjualidades da L e i , e fe fua 
mai , ou avó o nao quizeiem fer , ou 
forem inhibidos pela mefma L ei. E  
quando níío tenháo parente , o Juiz 
nomearíí hum hqmem bom do Lugar, 
que ieja abonado , e digno de fé , é 
cíle ferá obrigado a fer T u to r  por 
tempo de dois annos , o qual queren
do por l’ua voniade continuar , haven
do informa^áo de que adminiílrou 
bem fícará confervado na tutela (a). , 

O  mefmo procede a refpeito dos 
Prodigos , M entecaptos, & c. (b)
, Quando for nomeado algum parsi 
T u t o r ,  cu C u rad or, e fe quizer ef- 
cuíar, deverà o Juiz examinar fe a 
fua eícufa he das .comprehendidas na 
L ei , (c) e fendo Ihe deferirá , aliàs 
n a o ,  porque nao deve obrigar outro

__________________________

(a) Or¿i. L . 4 . t it . i 02.  per totam .
(l)) mefma Ord. tit. 10^.
( c )  J  [obredita no tit. 1Q4*



parente . em grào mais remoto , ou 
ainda i g u a i , ao onus da tutela fem 
que haja natjuelle , cjue pertende exi- 
mir-fe , Iegitima , e verdadcira efcul’a. 

N ao deve o  Juiz entregar a T u 
toria á Viuva fem que Ihe aprefentc 
Provisao , ou Sentenza eie Tutela  do 
Juizo da Piovedoria ; porque a efte 
iie que pertence privativiuiiente o co- 
nhecimento delle n e g o c io , provendo 
ás Viuvas , fem ncceílidade de Provi- 
sao , náo pa0ando as legitimas dos 
Orfáos de leíTenta mil réis j porojue 
paflando da dita quantia , a deve ha
ver , a qual he preparada no mefmo 
juizo , como na Piovisáo fe declara ; 
e ellas Viuvas aíiim próvidas devem 
dar conta de dois em dois annos (a).

G  Aos

(a) Ord. Liv. i. tit. 6 z. §. y;, ibi. =:
E quando alluma viuva pedir que Ihe 

enireguem as peíToas, e legitimas de íeus 
filhos menores , declarará quancos sáo -, e 
fuas idades , e o nome , c quaiidade do 
pai delles , e o tempo em que falcceo , e 
quanto Ihes coube , ñas partilhas , e inven
tario , moítrando como he a fua tuiora , 
e que quer dar fianza á fazenda , e que 
por náo fcrem de quaiidade para andareai



A o s Tutores , ou Curadores dati
vos tomará o Juiz contas de dois em 
dois annos , e aos légitimes , ou lef- 
__________________________________t e -

á  foldadá , Oí qu¿r ter , e por a enfino , 
e  alimemá-los á íua cuíla , daq'uillo a que 
os rendimentos de fuas legitimas náo baf- 
tarem ,  ou fendo de qualidade para anda» 
rem  á  Toldada ,  Iha pagará. E  dando fian
ç a  fe g u r a , e  abenada a Ihes entregar as 
legitimas eom  os rendimentos , que dellas ,  
o u  das Toldadas fobejarem , t.into qne forem 
cafados , ou emancipados ,  ou por juftiça  
Ihe for m a n d a do, farà o Provedor juntar 
a petiçâo ao inventario da fazenda , que 
e l le  per fi proverà , fem o  com m etter a 
outrem. E  achando que a dita v iuva  íem 
íaber para adminiílrar a fazenda dos m e 
nores ,  e  obrigando-fe na maneira fobredi- 
ta ,  Ihe farà entregar as pelToas dos me* 
ñores , e  fuas le g it im a s , em quanto ella 
for fua tu tori  , e náo fe cafar. E  roda a 
v ía  el le  ,  e  o  ju iz  dos O rfáo s teráo cui
d ado d e  prover , e  faber com o ella ad- 
miniftra os ditos OrPáos , e  fua fazenda ,  
e  Ihe tomaráó dillo conta cada dois annos. 
E  iílo fe entenderá quando a fazenda náo 
paiïar de feíTenta mil rcis ,  porque pallando 
da  dita quantia , o háo de requerer a nós*

Eíle §. fe acha rcconimend^do na Coli* 
,1. num.



tementarios, de quatro em quatro an

nos ( )•
Porém confiando ao Juiz , que 

huns e outros regem mal as Tutorías, 
ou Curadorías , os privará Jogo del- 
Jas , e as entregará a outro , que me- 
Ihor o faga , a quem darà os bens 
dos Orfaos , por termo com todas as 
perdáis , e damnos que fatisfará o T u 
tor removido ( ¿ ).
______________ G  ii________

( a )  Ord. L iv .  I .  Í í í . 8 8 .  § .  4p .  tn nied. ibi. 
. . . .  £  eftas contas náo toRiaiáó aos

tutores , ou Curadores dativos fe náo ¿ e  
dois em dois annos ,  que ha de durar z  
fua tutoria , ou curadoria. E  a legítimos ,  
ou  teílametiteiros ,  náo tomaráó conta f® 
náo de quatro em  quacro annos fe  tanto 
durar a tutoría ,  c u  curadoria. E  bem  aiii 
a huns ,  e outros no lim do tem po da tu
toria , ou curadoria.

( b )  O d. L .  I.  tit. 88. §. so . ibi =3 
P o ré m  cada v e z  que o  Juiz dos O r 

fáos fot  informado que alguns dos tu to re s ,  
ou curadores rege mal a tutoria ,  ou cu
radoría , logo  Ihe tomará a conta, E  achan-- 
do que o  fe z  m al , o privará della , c  fa- 
i i  outro t u t o r ,  ou cu ra d o r ,  .no qual farà, 
entregar todos os bens dos O rfáos ,  ou  
menor ,  coníUangendo ao t u t o r ,  ou cm a*
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T od as eftas Tutorías fe carregao 
por termo que o El'criváo póde ia- 
vrar na fórma feguinte.

Termo de Tutoría legitima que ajjígna 
N . ,  Avo dos Orfáos,

A O s . . .  d e . . .  de . . .  c moradas 
de N .  Juiz dos Orfáos com aijada ahi 
perante elle Miniftro appareceo prc- 
íénte N . A v ó  dos Orfáos de que tra
ta efte Inventario , e para os quaes foi 
nomeado por T u to r  le g it im o , a quem 
elle Miniftro deferio o  juramento nos 
Santos E v a n g e lh o s , e Ihe encarregou 
que bem , e na verdade adminiftraf- 
fe , e regeíTs , e governaíTe aspeíToas, 
c  bens dos Orfáos leus netos , fatisfa- 
2endo a todas as obrigajdes da L e i ,  
que nefte» a ílo  Ihe foráo declaradas , 
€ bem aífim requereíle , e procuraflc 
p or todo o feu direito , e juftiga : e

fe n 

der  rem ovido « que logo entregue tudo ao 
turor , ou curador n o vo  com  to*ías as per- 
das , e daranos ,  que o O r f á o  , ou M e n o r  
leceb^o por culpa ,  ou  negligencia do re- 
tQOvido*



fendo por elle recebido 0 dito jura
mento aflìm prometteo cu m p rir , e J'e 
obrigou por i'ua peiToa , e bens a re f-  
ponder por qualquer omif^ao , ou 
falta de tudo aquillo a que pejas Leis 
he obrigado em beneficio dos ditos 
O r fa o s , e de ieus bens : de que fìz 
eile termo , que aiiìgnou com elle M i-  
riilro fendo teftemunhas N N . , e eu 
N . Efcrivao dos Orfaos o  efcrevi.

F ì m  d a  PRIMEIRA Pa r t e ,

S E -
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SEGUNDA PARTE.

§. I.

D a Criacao dos Orfaos.

E  O S  Orfáos ficarem de tenra ida- 
d c , que necciTitem de c r in jà o , leda- 
rao a crear a fuas mais fe as tiverem , 
em quanto ellas fe nao cafarem t e fe 
a mai for de quaiidade , que náo de
va criar feus filhos ao peito , ou ti
ver algum impedimento para o fa ze r ,  
ferá o O ifao  dado a ama que o- 
crie ( a ) ,

E f-

( a )  Ord, L iv .  i .  th. 8 3 . §. io. ibi i=:
E  fe  alguns O r fá o s  nafcidos d e legi* 

timo matrimonio , ficarem em tao peque
ña idade , que hajáo mifter criapáo ,  dá-íos- 
háo a criar a fuas m á Í3 , fe  as -tiverem , 
em quanto fe ellas náo cafarem. A  q u al



Efta he a obriga^ao que tem o 
Juiz dos Orfaos fobre aquelles que 
sào nafcidos de legitimo matrimonio. 
Porém efta obrigajSo ainda fe eftende 
para aquellas cr ianzas, que o nao fo
rem {a)»
___________________________^

cria fáo  feráo obligadas fazer ,  até os O r 
fáos haverem tres annos compridos ,  e  i f
to  de ieite  fóm ente , fem  poriffo levarem 
coufa afguma j e todo o al Ihe ferá dado 
dos bens dos ditos O rfáos , conforme ao 
que na Cidade ,  V i l la  ,  ou Lugar feco ítu -  
ma dar ás armas por cr ia já o  dos meninos. 
E fta  crea9áo íe p'.gará are o  tem po <.]ue 
os Orfáos Tejáo de idade em que pofsáo 
merecer aiguma coufa por feu fervido. Po
rém  fe alguma mái for de tal qualidade , 
e  con d ifá o  , que náo deva com  razáo criar 
feus fiihos ao peito , ou por algum impe
dimento os náo poíTa criar , ferá o  O rfáo  
dado ,  a ama que o crie , aííi de Icite , 
c o m o  d e  toda a curra criscáo ,  que ihe 
for neíTar'O , á cufta dos bens dos ditos 
O rfáos. E  fe náo tiverem bens , por que 
fc  poíTi pagar fua cr ia já o  ,  fuas màis fe
ráo conftrangi das ,  que os criem ¿ c  graga 
d e  toda a c r i :9 Ío  ,  ate ferem ¿ e  idade em  
que poisáo n:erecer íoldada.

(a )  Or í̂. L ív .  I .  í/í. 88. § I I .

P oróm  le  as crianfas que náo fbrem



Se o Juiz dos Orfaos achar que 
algumas pelTuas criàrâo alguns Orfaos 

fem

de legitimo matrimonio forem filhos de 
alguns homens caiados ,  ou de folteiros ,  
primeiro ferâo conllrangidos feus pais , 
^ue os criem , e náo tendo elles por on
de 0«! criar , fe criaráo á cuña das máls, 
E  náo tendo elles , nem ellas per onde os 
criar ; fejáo reqaefidos feus parentes , que 
os mandem criar. E  náo o querendo f a z e r , 
ou fendo filhos de Rcligiofos ,  ou de mu
lheres cafadas , os m-indaráó criar á curta 
dos H o fp icae s , ou Albergarías que houver 
na C i d a d e , V il la  , ou Lugar ,  fs tiver 
bens ordenados para a criaçâo dos engei- 
tados , de modo que as crianças náo mor- 
rao por falta de crlaçao. £  náo havendo 
ahi taes Hofpiraes , e  Albergarías , fe  cria- 
íáó á cufia das rendas do Con celho . E  náo 
tendo o concelho rendas , por que fe pof* 
sáo c r ia r , os Officiaes da Camera Unçarâô 
finta p c h s  peíloaí que ñas fintas , c em- 
carregos de C on ce lho  háo de pagar.

E fta  legislaçao eu a nao v e jo  pofta 
em obfervancia psia maior parce dos }ui. 
zcs dos O rfáo s , quando alias ella he de 
erande utilidade publica , e  em que deve 
haver hum vigilanníhm o cuidsdo , para 
que as criançaî náo morráo pnr fa’ra de 
criaçâo , no que intereíTa o E lb d o .  E  fen-
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fem falario , eftes deixarâo ter degra« 
ça outros tancas annos ( a) *

§. n.
do cibi huma das íínprctcriveis obrigaçôes 
dos Juizes dos Orfáos incorporadas no feu 
R e g im e n tó  , he falta reprenenfivcl náo a 
terem fcfTipre cm  vifta para a execucarem 
c om o devem .

Sobre eJie § . vejd á Coll. i.n. i. e 2. ColL
2 . n. I .  Lei de 16. de Outubro de 176 5'. §. 4 . 

( a )  Ord. Liv. i .  tit. 88. §• 12. ihi:iz 
Item y Se o Juiz dos O rfáos achar c¡ue 

^Igumas peíToas criáráo alguns O rfáo s pe
queños , íem  levaretn por fua criaçâo aí
gu m  preço , fe a criaçâo 6zeráo antes da 
os O í fá o s  ckegarem a idade de fete an
nos , a eftes que aííi criáráo deixaráó ter 
de graça ,  o m ros  tantos annos ,  quanios os 
aííi criáráo fem preço.

Ord. Liv. 4. tit. § . 8 . E aos mo-

JOÍ— ibi ÏT -
E  aos m oços , ou m oças ,  pequeños , 

n^enores de fete annos náo fe julgará Tol
dada alguma , porque a criaçâo que fe nel
les faz Ihes deve ficar por farisfaçâo dô 
t^uaiqucr fervico que façâo.
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§ . II.

D as Soldadas , Officios dos Orfaos , e 
Jeus alimentos.

T Anto que os Orfáos chegarem á 
idade cumprida de íete annos, o Juiz 
delles fará lanzar pregócs no fim das 
fuas audiencias, dizendo que tem O r
fáos para dar de foldada; e nelta ac- 
çao obfervará os preceitos que Ihe 
sáo poílos pela L e i  (/z).

S e

( a )  Orá. Liv. I . tit. 88. ibizi
E  guando fe alguns Orfáos hourerem  

de dar por Toldada ,  ou a peíToas que fe  
hajáo de obrigar de o s  c a fa r ,  tanro que 
forem de idade de fcte annos ,  o Juiz dos 
O ríá q s  fará lançar pregáo no fim das fu ís  
a u d ie n c ia s ,  em que d ig á o , que tem O r 
fáos para íe darem por foldada , ou por 
obrigaçâo de cafamento ,  que quem  os qui
zer  lo m ar vá a íua cafa ,  e que Ihos dará , 
náo norr.eando no pregáo que Orfáos sáo , 
nem cujos filhos. E. náo os dará fe náo 
em fua cafa ,  a quem por elles mais fol
dada der. E  fará o b rig ir  por Eícrituras p«- 
blicas aquelíes a que os der , que Ihe pa* 
garáó feus f e r v i f o s , cafam enios ,  ou fol-



Se os Orfaos forem filhos de al
gumas pcíloss , que íegundo fu¿ qua-

l i-

dadas , íegundo ihes forem dados , aos tem 
pos qi)«e fe obri^íreni pagar ,  p=ira o que 
datáo fiadores abaftantes, ao  aííi cumpri- 
rem. E  íe alguns Orfáos forem filhos de 
Lavradores ,  e  outros Lavradores os qui- 
zerem  para o miíter da iavoura , náo Ihes 
leráo tirados tanto por tanto. E  fe fuas 
mcírtias rniis os houverem «nifter para la- 
voura , e  íorem V iu va s  , que viverem h o -  
r t í h m e n t e  , a ellas í e ”dem pritneiro tan
to por tanto. E  náo tendo màis ,  fe feus 
avüs os (|uizerem para o dito miílür ,  a 

f elles fe dem. E  náo tendo avos fe curros 
Iparentcs tiverem , e  para o  dito m iñer da 

Iavoura os quizerem ,  a elles fejáo d a d o s ,  
preferindo fempre ©s parentes mais chsga- 
dos até o  quarto gráo. E  havendo dous 
cm igual gráo procederá o  da parte do pai 
que for mais abaítado. E  o  Juiz que ülo 
náo cumprir ,  pagará ao orfáo toda a per
da , e  damno ,  que por iíTo fe Ihe caufar. 
E  o  Juiz que o  filho do lavrador der a 
quem  náo for lavrador ,  para outro fcrvi- 
Ç0 , achando lavrador que o  queira tomar, 
pagaia mil réis. E  o T u to r  que em tal 
dalia confentir outros mil ,  ametade para 
quem  os a cc u fa r , e  a outra para as obras 
¿D C o n ce lh o . E  náo tolhcmos aos iavrado..
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lidade nâo devâo andar á i'oldada ; o  
J u i z  Ihe deve ordenar o q u e  for ne

c e a 

res ,  a q u e  os orfios  forem dados princi
palm ente para Iavrar , iervirem-l'e délies 
em guardar gado , e  beftas , e  outros fer- 
v iç o s  ,  quando Ihes cumprlr , co n tanto 
que principalmente os occupem na lavóur^. 
E  em todo o c a f o ,  quando o O rtáo le 
houver de dar por Toldada ,  náo ¡etá tira
do a Tua M ái ,  em quanto fe náo c a f a r ,  
ou  a feus A v o s  ranto por tanto.

A  refpeico dejie §. temos a  L e i  de  ̂

de '^f^nho de 1 4 5 2 .  pnhlicadd em E v o ra  na  
j lu d ie m is  do Corregidor d a  C orle a  5 de 
^ u lho  do mefmo a n n o , em q/te (e determ ina  

c o m  fe d e v io  , e bao de d a r os Orjáos por 

fo ld a d a  : e d i z  q 'tifí  o m sfn o  q.'te a O 'd .  
atit. do Senbor R ei D .  M a tio e l L iv . i.  tic. 

67,  §. i ! , , e  que a Ord. nova L iv .  i. tit. 
88. §. 15. d e fle  o v e r f .------E  le  alguns O r 
fáos ,  até ao firn. E  ifto fó acé-ao  verío  
outro fi ,  da dita L e i  , porque defte dito 
verfo  até ao firn ,  falla a refpeito dos mar»' 
cebos , que n to  fendo O rfáo s , fe dcrem a 
alguns conform e o s  coftum es , e  pr iv ile
gios das diverfás cerras ,  e  peíToas que 
deveráó fer dados primeiro a lav ra d ores , e 
filhos de lavradores , dos que lavoiir.is ti* 
verem , falvo náo os havendo ,  porque en- 
cáo os Juizes os repartiráe por outras pef-



celT ario  para  feus a l im e n r o s  ,  e  m an - 

d a l l o s  e n lln a r  a i e r ,  e  e f c r e v e r  (<?).

S e

foas conform e a qualìdade delles ,  fican- 
(do-Ihe liberdade de os poder d e i x a r ,  que
rendo ir viver com qnem lavou^as t^ver,  
e deilas principalmente ufar. /kha~fe na 
Ordeìh-JCio do Senhor D . /i^onfo V . no L iv ,
4. tit. n o ,  ori f in a l, fegundo o exm plar  
da Qim era do Porto,

E fta  rota  he tirada da Syncpiìs  C ho- 
rcn ologica  T o m o  1 . pag. niìhi p 6 . ,  e  na 
pag. do m efm o tomo fe acha o fc- 
guinte

A ívará  de 9  de M a r f o  de em
que fe emenda a Ord. ant. d o S e n h o r R e i  
D .  M anoel , L iv .  i .  tir. 67. §. i i .  : O r d e 
nando que fe náo dem os O rfáo s em pre» 
gáo ñas Audiencias. E  diz o m efm o que a 

O r J .  nov. L iv .  r. tit. 88. §. do principio 
até ao verf. E  fará obrigar.

L i v . - d a  Supplicacáo ,  /o/. 18? .
L eá o  na I L  C o m p ik p á o  dss Leis part. 

I .  tir. íp .  dos Juizes dos O rfáos ,  L ei  i .  

fo l .  48.
( a )  Ord. L iv . i .  tit. 88. §. 15. ibi =

E  fe alguns O rfáo s forem  filhos de 
taes pelToas,  que náo deváo fer d;dos por 
foldadas ,  o  Juiz Ihes ordenará o que Ihes 
neceíTuio for para fcu mantimento ,  vefti- 
d o ,  e  calcado ,  e  todo o  mais em cada



Se os Orfaos forem filhos de of
ficines mecánicos , ferâo pollos a apren
der os officios de feus pais , ou ou
tros para que forem mais aptos {a).

Conilando ao Juiz dos O r fa o s ,
que

hum anno. E o  mandará efcrevtr no In
ventario para fe levar em conta a feu T u*  
t o r , ou Curador. E  mandará enfin.^r a 1er, 
e efcrever acuelles (^ue forem para i l î o , a t é  
á id¿de de d o ze  annos. E  dahi em dianie 
ihes ordenará fua vida , c enfino , fegua- 
do a <]ualidade de fuas'pelToas , e fazenda,

(a )  Ord. L .  tit. 88. §. i6 .  =
E fe forem filhos de OiKciaes mecá

nicos ferâo poftoi  a aprender os ü if ic io s  
de feus p a is ,  ou outros para que m a is p e r -  
tencenies fejáo , ou mais proveicofos fegun- 
do fua difpofiçâo ,  e  inclinaçao , fazendo 
Efcrituras publicas com os M c f t r e s , em  que 
fe obrjguem aos dar enfinados ,  cm  aqiiel- 
les officios ,  em certo tempo arrezoado 
©brigando para iíTo feus bens. E  o T u t o r ,  
ou Curador com authoridade do Juiz obri- 
garà es  bens dos Orfáos ,  e  fuas peíToas a 
íervírem os ditos M efircs , por aquella tem
po , no ferviço ,  que taes aprendizss cof- 
tumáo fazer. E  o Juiz que ifto náo cum- 
p r i r , pagará ao O r fá o  toda a p e rd a ,  e  da? 
mno que p o i  IíTo f e  ihe caufar.



que eíles fogem por cu’pa de feus 
amos , pelos tratarem mai , os cor^ílra- 
gerá a que paguem áqueiles todo o 
tempo que os Icrvirao. E  íe a lugi- 
da for por culpa dos OrFaos feiáo ef- 
tes obrigados a tornar a íervir todo 
o tempo d aobrigaçSo, além do tem
po que deixárao de íervir ( a ) .

Nenhuma peíToa de qualquer qua-
li-

( a )  Ord. L iv .  t . tit. 8 3 . §. 17 . ibi. =
E  fe os O rfá o s  fugirem por culpa de 

feus amos que 03 tinháo ,  por os tratarem 
rnal íeráü conílrangidos ,  e Ihes pagar 
aquella tem po que os fetviráo , fem o í  

O r íá o i  ferem obrigados a acabar de fervir 
o  tem po da o b ngaçâo. E  íe  a fúgida for 
por culpa dos O i iá o s  ,  feráo conftrangidos 
a tornar a fcrvir todo o  tempo conteúdo 
na obrigaçâo , e mais outro t a m o , quanto 
d e ix á rá o  de fervir , por andarem fúgidos 
por fua culpa , náo paíTando de feis mezes 
codo o  tempo que por pena houvetem  de 
fervir. Poíém  fe áqueiles que os tinháo náo 
quizerem  que os acabem de fervir ,  náo 
feráo obrigados aos t o m a r , náo Ihe fendo 
tornados dentro de hum m ez do dia que 
fugífáo . E  fe  algum ditiheito tiverem rece- 
bido daiue máo , to:na-lo-háo foldo a ü* 
vra do tempo que o O ríá o  fetvio.



J id a d e  q u c  fe ja  ,  n a o  p ó d e  to r n a r  O r -  

í á o  n e m  f e r v i r - i e  d e l l e  n o  l u g a r  o n d e  

t i v e r  ie u  T u t o r  ,  ou  C u r a d o r , l e m  

Ih e  fe r  d a d o  p o r  eile» c o m  a u ch o ri-  

d a d e  d o  J u i z  d o s  O r f a o s  ( a ) .  

_________________ H ____________ D e -

( a )  Orci. Liv, i . m .  88. § . 18. ìbi.ir.
£  detentem os , que nenhuma peíToa 

de qualquer qualidade que feja ,  náo tome 
nenhum O rfáo  ,  nem le  firva delle no lu 
gar onde tiver feu T u to r  ,  ou C u r a d o r ,  
íem  Ihc fer dado pelo dito T u t o r ,  ou C u 
rador ,  com  authoridade do Juiz dos O r 
fáos y O qual quando os houver de dar pot 
Toldada , os dará a pelT^as de que íejáo 
b em  tratados ,  e  com as feguran jas  , e con- 
d ifó es  atraz declaradas. E  qualquer peíToa 
que os ditos O rfáos d’ouira maneira tomar, 
c u  Te Tervir delíes ,  pagará por cada m e z  
ao  O i fá o  m il  rcis ,  e outro tanto aos ca
ptivos. E  o T u to r  , ou Curador , que dei-  
x ar  aíii eñar o  dito O rtáo  , p?gará efta 
pena em dobro. E  o  ju iz  que nifio fot ne
gligente , pela primeira v e z  ferá fuTpenfo 
do  officio hum  anno , e  pela fegunda v e z  
o  perderá ,  e pagará outro tanto ,  com o 
ha de pagar a peíToa que allí tiver o dito 
O r fá o  fem Tua licenza. E  tomando-o fóra 
do l u g a r , onde tiver feu T u t o r ,  ou Cura
dor ,  pagará ao dito O tfá o  o  que merecer 
pela íoldada.



Deve advertir-fe que as Toldadas 
fe acliao determinadas por L ei , e o 
Juiz a deve rer em vifia , qu?.ndo 
afoldadar os Orfaos , para que os coa- 
traíos nao fejao feitos contra a fua 
difpofiçâo ( a ) .

P’inalmente : o  Juiz dos O rfá o s ,  
e Eicriváo delles , nao podem tomar

por

( b )  Ord. L iv .  4. tit. ? i .  § . 6 . ibi
E  ás moçras <]ue ferviiem de fóra a 

qualqner pcilba que feja mil e  quinhentos 
réis. O  q«e outro íim (e entenderá ,  além 
de c o m e r , b e b e r ,  veítir , e  calçar.

§. 7 .  A os m oços ,  que com  peiíoas de 
m enos quaiidade morarera , julj^ar-fe-ha a 

,foidada da dita quanria para basxo fcgundo 
a qi.niid.ide do Jerviço ,  e  íegundo a ha- 
bilidaHe , e  idade que tiverem.

§. 8. E  as ditas Toldadas venceráó os 
machos íendo de quatorze annos perfeitos, 
e  as femeas de doze. E  náo chegando á 
dita id a d e ,  venceráó o  que parecer ao Jul- 
g a d o c ,  uáo pallando dás duas quamias , 
mas dinúnuinJo-lhes delJas o que lor juf-  
to . E  aos rr.oços ,  ou moças ,  pequeños 
m''nor£8 de íece annos ,  nao fe julgará 
íoídada aíguina , porque a criaçâo que le 
nelles faz ,  Ihes deve iicar por fatisiaçâo 
d i  quaiquer fcry iço  ,  que façào.



por Toldada Orfáo algum de fua ju- 
riidii.çâo (¿z).

D,

g. iir.
Dos hens dos Orfaos*

E ve o Juiz dos Orfaos ter hum 
vigilante cuidado de faber ccm o os 
fcens dos mefmos sao aproveitados (¿). 

H  ii Achan-

( b )  ürd. L iv . I .  tit. 88. §. 14. ib i tu 
E  o Juiz dos O rfáos , ou Efcríváo dan

te  e l le  ,  nâo tomaráó para fi por íoldada ,  
nem c m  outra maneira O ifX o algum  de 
fua jurisdiçâo p o i lo  que Ihc queirâo dac 
niais foîdâda que outra pefToa,  fobpena de 
perderem os Ó i f i c ío s ,  e mais a íoldada q u e  
prometerem ,  anoveado ,  amer^de para 
quem  accufar ,  e outra para o O rfa o .

^ o ta .  Porém podem pedir llcença ao 
Defeinbargo do P a ç o  para fe podcrem fer- 
vir  d o s O r tá o s  de lu ajuriid icçào  ,  pagando». 
Ihe fold-ida.

A lv . de 24. de de 1 7 1 ? .
( b )  Ord. L iv . I .  tit. 88. §. 2 2 .  ib i =3 

E  terà cuidado o  Juiz dos Orfâos de 
faber com o os bens deiles  s l o  aproveita
dos. E  fe  o  nâo forem , faça-os aproveitar 
logo. E  os que damniñcados fo rem  s



A c h a n d o  q u e  o s  b en s  m ó v e i s  p e r -  

te n c e n te s  a o s  O r f a o s  Ih es  h e  m a is  p ro -  

v e i t o f o  o  v e n d e re m ^ fe  ,  o.s m a n d a r á  

p ô r  a  p r e g â o  ,  e  c o m  o  d in h e ir o  q u e  

l e  f i s e r ,  fa r à  c o m p r a r  b e n s  d e  r a iz  

i a ) .
Os

p o r cuja cu lp a . E  p e lo s  b en s dos cjue n if-
l o  fo re m  culp ados , o s  fa ç a  ap ro ve:ia r ,  e  
to rn ar a /eu e ftad o  ,  com  05 fru iio s  ,  e  

icn d a s  <^ue d é lie s  poderáó  h a ve r ,  fe  ap ro - 
v e ita d o s  fo ráo .

Ca) Ord. Liv. i .  tit. 88 . § . 2Ç. ibi ï=
E  achando que os Orfaos l e'm bervs 

tPÔveis , que fera mais feu proveiio ven- 
derem -ie , tnandalios-ha vender em pregáo 
cm  almoeda , â quem por elles mais der. 
E  o  dinheiro que fc delles fizer ,  e de 
qu.^lquer o ir r o  que river ,  mandará aos T u 
tores , e Curisdores y que com fua auihori- 
dade com ptem  bens de raiz para 03 dicos 
O l í a o s ,  que Ihes rend?.o. E  achando her- 
dades de pâo anres as comprem que vi- 
nhas nem ouïras her.jnças que hajâo mii- 
ter adubios. E  d e ib s  heranças ,  que 
comprarem f,iça o  ]ü iz  fazer as efcripturas 
das compras , com roda a fîgerança que 
para os O rfaos for nectiTaria ,  em manei-  
r a ,  que os bens que comprarem náo Ihes 

poisâo fer  em  alj^um tem po ticad u s,  pot



O s  b e n s  d e  r a iz  d e v e  o  T u t o r  >

o il  C u r a d o r  a r r e n d a l lo s  j u d i c i a l m e n t e  

e m  p r a ç a  ,  c o m  a u r h o r ìd a d e  d o  J u i z  

d o s  O r f a o s  a q u e m  m a is  d e r  ; e  n ào 

h a v e n d o  q u e m  d e  p o r  e l le s  c o n f a  a r-  

r a z o a d a  , fe  f a ç â o  a p r o v e i t a r  p e l o  T u 

t o r  ,  o u  C u r a d o r  ,  e  e ü e s  r e c e b e r á ó  

t u d o  p o r  c o n t a  ,  p a ra  far c a r r e g a d o  

n o  I n v e n t a r io  p e l o  E f c r i v a o  d e l l e  Ça),

S e

fe  dizer que náo eráo dos ven-^edores ,  ou 
p o t defe ito  de alguma folem nidade nas di* 
tas efcripturas. E  antes de fe  fazerctn a* 
compras ,  farà toda a diligencia que cum* 
pfir ,  para fe faber fe elTes bens sáo Íi* 
vres ) e  defem bargado s, e  fem obrigaçâo 
a alguma pclToa ,  por onde a venda náo 
fique firme ,  e  fegura.

F id e  A coH. z . n. z .
( a )  Ord. L iv. r. tit. 88. §. 2^. ibi es 

E  conftrangerá aos T u t o r e s ,  que ar* 
rendem  os bens que forem para arrendar, 
os quaes faráo metter em pregio  os ditos 
bens , e arrematar a quem por elles m.its 
d e r , fendo fempre as ditas arremataçôes 
com authoridade do Juiz dos O r f á o s .  E  
achando que náo dáo por ellas toufa arre- 
zoada , os farà aproveitar aos T u to re s ,  ou 
Curadoras. E  o  que renderem de fruélos , 
ou novidades ,  recebcráó os Tutores por



Se os Orfáos tiverem alguns bens 
fóra, da jurisdic^ao do Juiz , deve ef- 
te logo  mandar carta dirigida a o ju iz  
aonde os bens eftiverem para Ihe dar 
Curador , e fszer-liios entregar para 
os adminiftrar {a).  
____________________________Os^

conta ,  e  recado ,  e Ihes íerá carregado em 
receiía  no üvro do Inventario do O rfáo  , 
o u  menor ,  pelo EQrriváo do dito Officio. 
E  nao faráó contratos aignns dos b e n s ,  e  
dinheiros dos Orfáos ,  em ijue haja al¿;U" 
m a eípecie  de ufura ,  nem confentiráo <jue 
f e  façâo : e fazen do -fe ,  o que o aïïi fi- 
z e r ,  incorrerà nas penas conteúdas rii» L i-  
v ro  quarto ,  t itu lo  das U fu rrs  ,  alH c o m o  
incorrerà fe o tal dinheiro , ou bens foráo 
feus. Porém  o  d in h e ir o ,  ou bens d o s O i -  
fáos náo fe perderáó por iíTo,

(a )  Ord. L . I. tit. 88. §. 24. ibi.
E  tendo o O ríá o  bêns em outro lugar 

fóra da ju risd icçà o  do dito Juiz ,  elle ef- 
crevcrá com  diligencia ao Juiz do L ugar 
on de os ditos bens e ít iverem  ,  dando-lhe 
declaradamente a inform açâo do negocio , 
e  rcquerendo-lhe da n oili  parte ,  qtie faça 
logo dar 'hum  Curador abonado a e íT e b e n s ,  
e  Ihos faca entregar por e íc r i t o ,  fendo-Ihe 
primeiro dado juramento , que os adminif- 
trará b em  , e fielmente , e dará conca dél
ie s  ,  e  dos fíu¿tüs , e  rendas que rendó-
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0$ bens de raiz dos Orfaos fe 
nao devem vender , ialvo em ultima 
neceifidade, e nelle cafo deve fer ven
dida , em primeiro lugar a proprie
dade que ihes for menos pioveito- 
fa ( ^ ) .

O s

rem  , a todo o tempo que para ilTo foc 
requerido. E  o dito ]« iz  te n  culd;;do de 
h a ver  a reipofta por efcrito do outro J u iz ,  
o  que tal recado enviar ,  e  da obra que 
por elle  fez, O  que tudo fe  efcrcverà no 
Inventarlo  dos bens do dilo O rfáo  ,  para 
vir a boa arrecadaçâo. E  faça de tal ma
neira ,  que por fua culpa ,  e negligencia os 
bens dos Orfáos nao rccebâo d a m n o , por
que todo o damno ,  e  perda que recebe- 
icm  ,  pngará por feus heñí,

(a )  Oi'd, L iv . 1. tit, 88. §. z6, ih i. sr 
E  em neníaum caío fe venderáó bens 

de raiz dos O rfáo s  , ou M enores , fa lvo  
por tal neceflidade ,  que fe náo pofla ef- 
cufar. E  quando fe aíli houverem  de ven* 
der ,  vender-íe-ha a propriedade que m e
nos proveitofa for ao O ifá o .  E  vendendo fe 
de outra m a n e ir a ,  a venda íe ja n e n h u m a ,  
e  o T uto r  5 ou C u r a d o r ,  que a f i z e r ,  e  
o Juiz que a ella der lúa auchoridade, pa- 
garáó ao O rfáo toda a perda ,  e  damno , 
que p o r  razáo da dita venda lecebcr.



O s Tutores , ou Curadore? nao 
podem per fi , nem por outrem com
prar bens móveis , ou de raiz dos O r
fáos , que tem dcbaixo de fua T u to 
ría , ou a venda fc faca particular, 
ou cm liaña pública (a)» 
__________________________________ O

C O  Ord. l .  I .  tit. 88. § . 2y.
E  m-inJamos ,  <]ue os Tnrores , c C u 

radores náo com prem  per fi ,  nem por 
outrem bens móveis , rern de r a i z , das 
pefToas cujos T u t o r e s ,  ou Curadores fo r e m , 
pofto que por elles  queiráo dar loa jnfta 
valia. E  pofto que fe  vendáo por manda
do  d a juft i^ a  puM icam ente , e  em prrgáo ,  
n áo  Ibes podetáÓ os Jnizes d; r̂ l icenfa  pa
ra os comprarem. E  coraprando^os ,  oi’ ha- 
vendo-os ,  náo valha a tal venda , ou con
trato , antes feja  nuilo ,  e  de nenhum ef
feito ,  e percáo anoveado o preco que por 
elles derem , am etade p.ira o O r f á o ,  e o u 
tra pira quem os accufar. N em  poderáó 
haver os ditos bens cm tempo algum pot 
nenhum titulo ,  ainJa depois de náo ferem 
T u to re s  : falvo por via de fuccefsáo. P o -  
lé m  , fe íe vendersm  alj>,uns outros bens 
depois de T u t o r ,  ou  Curador deixar d e o  
fer ,  os poderá h a v e r ,  e  comprar , porque 
já enráo cefÍJ a prefurrjpfáo da fraude.
¿ Feja i  Coll. i, n.



O r f a n o l o g i c o .  h i  
O  mefoio procede a reipeito do 

J u iz ,  e Efcrivao dos Orfaos (<?).

§. IV .

( a )  Ord. Liv. i ,  tit, 8P. § . ^o. ;=
E  bem  allì  ,  o  Juiz  ,  e  E f c r iv a o  nào  

to m aráó  n em  com praràó per fi n e m  por 
fsurrem ,  n em  receberàó  ,  n e m  terso  e m  
fe u  p o d e r  d in h e iro  a lgu m  ,  ou  b e n s ,  o u  
q n a e fq u er  outras co u fa s  q u e  ieja  dos ditos 
O r f á o s ,  E  p o f t o  q u e  fe  Ihes náo p ro ve  
r e m  a l le g u e  fe tc r a  com pradas ,  f ó m e n t e  

p e r  Ihes affi ferem  a chadis  em  feu  p o d e r ,  
o u  Ihes fe r  p ro va d o  , que e m  feu p o d e t  

t iv e r à o  o  d ito  dinheiro ,  q u e re m o s  que per- 
c á o  o s  O fR cio s  , e  p a g u e m  o  dinheiro  que  
affi to m arem  ,  o u  receb erem  ,  e  tornsm as 
d itas  co u fa s  ,  fen d o  h a v i d a s ,  o u  fua  eftl- 

rancio náo  f e n d o  havidas . e  l u d o  o  fo- 
b re d ito  a n o v e a d o  para o  O r f á o .  E  fica- 
ráó  in hábiles  para nunca poder havcr O fR - 

cío  de honra. E  as dicas ven das feráo  ne> 

nhumas*
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§. I V .

D as Contas, que devem dar os Tu
tores , e Curadores , e mais ad- 

minijlradores»

DIfficultofa empreza he o propór- 
mc a cortar pela raiz o  reprehenfivel 
abufo , que ha nos Juizos diviforios 
de fe tomaren! as conras aos T u to 
res , Curadores , e mais adminiftrado- 
res a cinco por cento , ou elles com- 
pareçào , ou fe tomem á revelià , nao 
conftando de arrenda mento judicial 
das fazendas dos mefmos Orfaos.

Eis-aqui defcobrimoshum aHuviíío 
de prejuizos caufados de nao ferern 
avahados os b e n s , com aquella re d i-  
dao , e confciencia , que exige de iî 
hum juramento recommendado pela 
L e i  citada no §. 5. da Primeira Par
te. Eu palio já  a demonftrá-los : em 
primeiro lugar , os Tutores , ou Cu
radores , e mais Adminiílradorcs teo) 
obrigaçao de arrendar os bens judi
cialmente como diíTe no §. 3. defta

íe-



Segunda Parte ; porém a Tua malicia os 
promove a contrario fentimcnto. Elles 
nao deixáo de fazer a fuperficial di
ligencia de tirar editai , para os ar- 
rendamentos naquelles tempes , que 
elles fe devem fa ze r:  (perqué o Jui* 
20 a iíTo os obriga). Efta diligencia 
porém fica fruflrada , porque nao ap- 
parece mais que huma Certidáo do 
filamento daquelle editai , e como 
LdO apparecem lanzadores , ( porque 
nenhuma noticia t iv e ia o )  os Tutores 
adminiftráo os bens , e nada duvido 
que os fabriquem com aquella v ig i
lancia’, e aptidáo propria de quem íe 
propÓem receber dos bens hum abul
tado interelTe ; mas devendo eíle ce
der em beneficio de feu Tenhor, o 
O r fá o ,  pelo conrrario o T u to r  he uti
lizado porque fuppoílo elle venha a 
ju izo  dar as fuas co ntas, com tudo 
eftas fe Ihe tomáo a cinco por cen to , 
e vem táo munido de q u it a r e s  de 
defpeza , que abforve todo aquelle 
miferavel , e medio rendimento » e 
muÍMS vezes fuccede o ficarem os O r 
fáos a lcanjad os, ficando alias o  T u 

tor



tor com todas as ganancias. E  donde 
procede .efta deTordem ? da falra de 
huma perfeita avaliajao nos bens , que 
ie a h o u ve iìe ,  tenho por infallive] cer
teza , que os Tutores continuariao 
com a diligencia de arrendamentoju
dicial das fazendas , porque nao lu- 
cravao quanto queriao na adminifcra- 
§ao deilas.

E m  fegundo lugar , he certo que 
o T u to r  deve dar a conta pelo que 
refpeita aos bens móveis declarando- 
fe OS conferva em boa guarda , e fem 
corrupjao ; porém corno Ihe faz con
ta ficar com e lle s , porque conhcce a 
fua* qualidade , e valor verdadeiro , 
que excede multo mais da ametade 
do que fe deo no Inventario , decla
ra que náo fabe delles, que Ihos fur- 
táráo, ou fe coníumírao , e «quando 
nada remos hum perjuro , e huma ufur- 
pajáo feita aos Orfaos fem remedio.

Em  rerceiro lugar : conftando ao 
Juiz , que o T u to r  damnificou os 
bens , provando'fe , e com effeito he 
condemnado por Sentenza a fatisfazer 
a perd a ,  e damno j eíte liquída-le pe

lo



Io eílado em que fc acha , e pelo va
lor do Inventario i porém como efta 
avaiiaçâo nao he feita como deve 
fer 5 perqué os Louvados nefta rnate- 
xia procedem fem advertencia , e fup- 
pofto nao ignoiao que huma proprie
dade deve ter, por jufto valor cem 
mi! reis, com rudo a avaliao cm cin- 
coenta , e ás vezes m enos, (c o m o  eu 
tenho obfervado ) pretextando-fe , que 
nao he para vender : neftas circum- 
ftanciüs , náo ha mais remedio que 
perder o  Orfáo , porque fe quizer in
demnizar-fe , ha de gemer debaixo do 
pezado ju g o  de huma demanda , pa
ra provar o legitimo valor , que ti
nha a propriedade, antes de damnifi
cada.

Por tanto : temos Lei , que pre
fcreve a fórma como íe ha de tomar 
a conta ao T u t o r ,  que- nao he a cin - 
coenta por milhar , mas fim dos pro- 
prios rendimeacos , e frudlos das pro
priedade ( ^

__________________________ Em

(a )  Ord. L iv . i .  tit. 8íi. §. 2 ^  verf. £  
debatido • ibi =:

£  achando que nao dáo por elUs cou«



E m  obfervancia pois deíla fabia, 
e providente LegisJaçâo , deve o Juiz 
conftran;;er o T u to r  , ou Curador , ou 
cutro qualquer Adminiíírador dos bens 
dos Orfáus , a que Ihe npprefente no 
acto das contas , o livro da carrega- 
çâo dos frustos , e niais recebimentos 
das fazendas pertencentes aos mefmos, 
para jhos mandar c.;rregar em recei- 
t a  ,  em verbas feparadas ; por exem- 
>ío : rendeo tal Propriedade , de mi- 
ho tamos aiqueires, ds trigo tantos >

de

fa  arrezoada  ,  os farà ap ro ve ita r  aos T u t o -  

f o s  ,  o a  CiTradores. E  o  q u e  ren derem  de 
f r u é t o s ,  ou  n o v id a d e s ,  receberáó o s  T u r o -  
res p o r co n ta  ,  e  recado ,  e  Ihcs ferá car- 
re g a d o  e m  receica n o  L iv r o  d o  In v en ta r io  

d o  O r f á o s ,  o u  M e n o r ,  pelo  E fc r iv á o  do  
d ito  O íR c io .

Ord, L iv . 4. tit, i c 2 .  §. 8. in medio - i b i rs
.................e  reqoeren do-lne  da noíTa parte ,
q u e  fa ça  l o g o  dar h u m  C u ra d o r  a b o n a d o  

a  cíTes ben s  , e  ih o s  faça  entregar p er  e f-  

crico  ,  Ícnd«-Ihe p rim eiro  dado j u r a m e n t o ,  

q u e  o s  adminiftrará b e m  ,  e  f ie lm ente  ,  e  
dará co n ta  delles  , e  dos f r u í lo s  , e  ren
das ,  q u e  ren derem  a  todo o  t e m p o  que 

para iíTo for requerido*



de azelte tantos , de vinho tantos al
mudes , e da mefma forte nas mais 
Propriedades.

Dei*a j'eparajào fc tirao duasuti- 
Jidadcs : primeira o  faber-f« do rendi
mento de cada huma das Proprieda
des , Q vir-fe logo no previo conhe- 
cimento , fe foi bem , ou mal admi- 
niilrada pelo T u to r  (n ao  havendo ar
rendatario): fegunda, p orq u e  nao tem
o T u to r  occafìao de fazer qualquer 
engano , o que facilmente poderia acon
tecer , fe dèlie a conta de niontao , 
ou , como dizem á carga cerrada ; o  
que coftumáo fazer os Adminiílrado- 
Tcs de péiilma condui.^a.

Carregada aílim a receita dos 
fruífVcs, e mais rendimentos dos bens 
de cada Orfáo ; deve logo o Juiz 
mandar-lhe fazer carga das foldadas , 
fendo da idade de as merecer , no 
que fe deve regular pela difpofi^ao 
da Lei já tranfcrita no §. 2, deíla Se
gunda Parte.

Depois de concluida a receita que 
carrega fobre o T u t o r ,  ou C urad or, 
ou outro qualquer Adminiftrador, íe

de-



deve entrar com a defpeza correfpon- 
dente a cada O rfao , debaixo da íua 
conta de receira : com advertencia 
porém que ao Ju;z nao he licito ad- 
mittir delpeza , que fe nâo ache le
gitimada ; por tan:o antes que o T u 
tor entre no a(!^o da preftaçao das 
contas, deve reconhecer asquitaçôes, 
provar a fua legitimidade , e fer ou- 
v id o  fobre ella o  D  ̂ uror Curador , e 
fó entao he que o  Juiz as pode jul
gar verídicas , para as abonar no adlo 
das mefmas contas ; e nâo ferla de 
menos utilidade aos O r fa o s , que paf- 
falfem de doze , e quatorze annos, 
fe o  Juiz os fizeiie aífiñir ás contai 
com o Curador para accuíarem ao 
T utor al.í^uma receita , e igualmente 
approvarem , ou negarem a defpeza, 
naqucllas parcellas , que pela fua mo
dica quantidade , sao abonadas pelo 
juramento do mefmo Tutor.

Se o  T u to r  requerer ao Juiz que 
Ihe mande faiisfazer a vintena , Ihe 
defirirá , porque a L e i  aíllm o deter
mina ( ).
__________________________ ^

(a) Ord. Liv» i, tit. 88. §* Sj. ibi



O k f a n o l o g i g o . 1 2 9  

Pcrém efta Legislaçao tao fómí'n- 
te deserniina le dé a vnKcna aos l 'u -  
lores , Curadores , e outros , para com 
mellior voncade aproveuarem , e ad- 
miniftrarem os bens dos Oifaos j don
de dcvcmos tirar por coníequencia

I cer-

E  para que  os T u t o r e s  , e  C u r a d o r e s ,  
c o m  m e lh o r  v o n ta d e  a p r o v e ite o i  , e a d m i-  
r i f t re m  o s  b e n s  d o s  O i f à o s ,  h a v crá ó  poi* 
f e u  t f j b a l h o  , em  cada hum  a n n o  a  vin- 
len a  d o  cjue o s  bens ren derem  ,  n âo  paf- 
fan do  a  v in ten a  de  c ln c o e n ta  m il  réin e m  
cada hum  a n n o .  E  ifto fe  en ten d erá  tiáo 
íó m e n t e  nos T u t o r e s ,  o u  C u ra d o re s  d a t i

v o s  , m as ainda nos p a r e n t e s ,  a q u e  for 
e n .a r re g a d a  a T u t o r ia  , o u  C u ra d o ría .  E  
b e m  afli nos que  f o r e m  d e ix a d o s  e m  le f-  
t^mento. P o r é m  o s  cjue fo rem  d e ix a d o s  e m  
T e i l a m ’ n t o ,  p o d e fá ó  e ic o l K e r ,  h a ve r  a d i 

ta  vintena ,  o u  o  q u e  p e io  tc f ta d o r  Ihcs 
fo r  d e ixa d o .  E  as d itas vincenas n â o  ha- 
v e r â o  lu g a r  ; n o  q u e  o  O r f á o  , ou  M e n o r  
ganiiar por fo ld a d a .  E  os ditos T u t o r e s  ,  

o u  C u radores  náo  receberàó  ,  n em  to m aráó  
para fi a dita v in ten a  , f e n á o  p o r A l v a ià s  
alìignados p e lo  JuÌ2 ,  e  f e i t o ì  p e lo  E fo r i-  
v à o  dos O .'fáo s  : o  qual le v a rá  por c a d i  

A lv a r á  d e d c s  c i t o  lé is  f ó m e n t e  ,  á  cu fta  
do T u t o r .



certa qu2 fazendo-o pelo contrario , 
ihes deve fer negada a fobrediia vin- 
tena.

Tom adas as contas, c aíTignadas 
pelo Juiz 5 T utor , e mais aíÍiítentes , 
o  Efcriváo neíFe mefmo a(ílo as faz 
conclufas ao Juiz para julgá-las por 
fua Sentença , a qual póde fer na ina- 
neira feguinte :

Vifta que as contas fe  achem to* 
madas coin legítimidade ds receiía  , e 
dejpeza , as ju lg o por minha fenten~ 
ça , f ir m e s , e valiojds , para o que 
jjiterponho minha authoridade , e dê  
creta ju d ic ia l , e condemno ao Tutor 
no liquido alcance , que recolkerd ao 
Cofre na fórma da L e i , e aos Orfáos 
ñas cufias das contas d preparado ,  
^ c ,

Efta fentença he notificada ao 
T u to r  , e nao pagando íe procede 
contra elle executivamente , nao ob- 
ftantc qualquer intcrpoiiçâo de recur- 
fo.

Efte alcance com todo o  mais di- 
nheiro dos O r fá o s , que eftiver na 
mao do T u t o r ,  Curador > ou outro

A d -



Adm iniftrador, deve logo fer reco- 
lludo na area , como pallo a dizer no 
Jeguinte paragrafo , e ultimo della Se
gunda Parre.

A s co iu a s  devem fer tomadas nos 

Jugares das Tutorias , como fe fazia 
hindo os Juizes dos Orfaos em cor- 
re ig a o  c o m  os re fp cd liv o s  Efcriváe? , 
e ignoro a razSo por que fe póz ef
ta pràtica em efquecimento fendo rao 
Util aos O l í a o s , o  certo he que a L e i  
o determina (<?).
_______________ I ü §. V .

( a )  Alvará de 5  ds Dezm bro de 168^. 
ihi

E u  E l R e y  f a f o  í i b e r  aos que  eíle 
A l v a r á  v irem  ,  q u e  fen d o -m e  p r e f e n t e  o  
p re ju iz o  , q u e  fe  feg uia  aos O r f á o s  na iti- 
trodue9áo d e  l e v a r e m  o s  ] u iz e s  de l le s  tres 
v in ten s  d e  cada P u p i l l o  ñas contas  q u e  to -  
m a v á o  aos  T u t o r e s  , e  a o p p r e fs á o  q u e  

re c c b iá o  o s  p o v o s  c o m  as corrci^ óes  a 
le f p e i t o  da co n fid e ra v e l  d e fp e z a  ,  q u e  fá- 

Z ' á o  os m o ra d o res  c o m  os j u i z e s  dos O r 
fáos ) e E T cr ivá es  ,  P a r t i d o r e s ,  A v a l i a d o r e s ,  

e  m ais  O t l ic ia e s  ,  q u e  c o í l u m á o  ir a  el« 
h s ;  i n f o r m a f á o  ,  que  m a n d c i  to m ar p e l o  
P r o v e d o r  da C o m a r c a  de S a n ta re m  ,  r c f -  

p o ila  d o  P ro cu rad o r  da C o r o a  ¡  a  que  l e



§. V .

D as coupas que devem fe r  mettidas 
na arca , e principalmente de di

nheiro dos Orfâos.

T.O d a p  a s  p e ç a s  p r e c i o f a s  , e  b e m  

a i î l m  t o d o  o  d i n h e i r o ,  e  E f c r i p t u r a s ,

que

d e o  v i l la  J e  p o r evitar a d iver iid ade  de  fen- 
t e n ç a s  proferidas em  h u m a  ,  e o utra  R e ia -  
ç â o  ,  e  fe n â o  co n tin uar o  a b u fo  que  ha 
n e f t e  p a r r ic u la r ,  contra a fo rm a  da L e y  ; 
H e y  por b e m  m andar d e c l a r a r ,  que  ne» 
n h u m  Juiz dos O r f â o s  poiTa leva r  m a is  q u e  

î r c s  vin ie n s  de cada conca , q n e  to m a r ao 
T u t o r , a inda  que  nefta  T u t o r ia  haja m u i

tos m e n o r e s  n â o  f a z e n d o  d e  cada  h u m  
delle s  hu m a  feparada ,  para m u ltip licar  o s  

fe la r io s  ; e  q u e  as co rr e içô e s  l e  c o n r in a e m ,  
c o m o  até  at'ora ,  le v a n d o  o  Juiz  o s  Efcri-  

v á e s  cortum ados c o n fo r m e  a r e p a r t i ç â o ,  
p ara  o n d e  for , e  q u e  n e l la s  i e  n à o  p o f-  

s à o  f a z e r  p a r t i l h a s ,  e  q u e  o s  J uizes  n à o  
l e v e m  a e lìa s  Partidores , nem  a v a iia d o res ,  
e  q u e  luccedendo h l e c e r e m  a lgu m a s  peiToas 
i io s  lugares , aon de  e ít iv e r e m  em correi-  

Ç 30  ,  t a c à o  OS In v en ta r io s  ,  to m a n d o  a va -  
ì ia d o r e s  h o m e n s  bons da terra ,  e  os ter



que percencem aos O r íá o s , deve fer 
recolhido na arca dos mefmos {a)» 

___________________________ O

fà o  preparados ,  para que n as  mais vil las  , 
a o n d e  a l î i l î irem  ie  f a ç â o  l o g o  as p arulhas. 

P e lo  q u e  m .indo  , aos P r o v e d o r e s  das C o 
m arcas ,  q u e  te n d o  noticia  ,  q u e  o s  parti

d o res  ,  o u  ava Ü a d o te s  v á o  ás c o rr e iç o e s  
fa ç â o  A u d io s  d e l le s ,  e os prendáo ,  e  o s  

E fc r iv á e s  q u e  c o m  e l l e s  con tin uarem  i  e  
huns e  outros incorreráó e m  pena d e  p er

d im e n to  de  f e u s  O ff ic io s  fe n d o  Proprieta-  
r io s  ,  e  fen d o  fervcntuarios inhabilitados 
para t e r ,  ou  ferv ir  O f f ic io  na r e p ú b l i c a ;  

e  aos Juizes fe  f a ç a  diíío  carga  ñas rcfi- 
dcncias.

A  L e i  d e  7  d e  Janeiro de  1 7 5 0  ,  n a o  

he  rep ugn a n te  a o  fobredito  A l v a r á  ,  antes 
e lla  n o  verf .  os C o r r e g e d o r e s  , P r o v e d o r e s  

tax a rá ó  o s  falacios ,  q u e  o s  Juizes dos O r 
f á o s  d e v e m  leva r  cada dia paliando das 
duas leg o as  , rateando-fe p elas  contas , q u e  

heíTe dia to m a r e m  aos T u t o r e s  , e  táo íó- 
m e n t e  o  l im ita  querendo o s  in c fm o s  T u 
tores v ir  dar  as co n ta s  aos L ugares  das re- 

f idencias dos m e fm o s  Juizes. O  certo  he  

que o s  T u t o r e s  v e m  dar as contas  náo  v o 

lu n tariam ente  ; m as í im  obrigados  c o m  
h u m  e ft r a n h a v d  p ro ce d im en to  d e  cam i- 

n h e i r o , o  que  he  in te i ia m e n te  contrario  
ás fobredicâs L e í s .



O  d i n h e i r o  d o s  O r f a o s  n a o  d e v e  

f a h i r  d a  a r c a  ,  f a l v o  p a r a  c o m  e l l e  fe

c o r n 

e a )  Ord. Liv. I .  tit. 88 . §. ibi. r= 
i\U n<hnios ,  <jue o  d in heiro  dos O r 

fáo s  fe  depofire  em  h u m a  arca c o m  tres 
chaves ,  e m  p o d e r  d e  h u m  depofitar io  p ?f-  
í o a  a bon ada  ,  que  haverá e m  c¿ d a  C id a -  
d e  ,  V i l l a  ,  e C o n f e l h o .

§ .  ?4, E  todo o  dir>heÍro q u e  os O r 

fáo s  t i v e r e m ,  p o r Ihes ficar p o r falefcimcn« 
to  de  feu  F a i  , o u  M á i  , ou  de  dividas ,  
q u e  fe  Ihes d e v á o ,  o u  rersdimenros d e  fua 

f á z e n d a  ,  tanto que  for na m á o  d o  T u 
t o r  , e l l e  ferá  o b rig ad o  a lo g o  requerer a  
]u Í2 o  5 para co m  o  E fcr iv á o  o  h ircm  m e t
ter  na arca d o  depofico. E  qu a n d o  fe  m e t
t e r  na dita arca , fe  íará a l ie n to  p e lo  E f 

cr iváo  dos O rfáo s  ,  n o  L i v r o  á a  R c c e ir a  ,  
n o  t i tu lo  da tal T u t o r i a  , carregando-fe  f o 

b r e  o  dito  depofitar io  , c o m  d e c la r a já o  do 
í e u  n o m e  ,  e  da quantidade d o  dinheiro  , 
e  d e  q u e m  fe  arrecadou , e  a q u e m  le  en- 

tregoü ,  e  do dia , m e z  , e  a n n o  e m  que  
a llí  fe  ca rre ja .  O  qual alTenro ferá aiTina- 

d o  p e l o  d epofitar io .  E  o E f c r i v á o  q ue  ti
v e r  in ve n ta rio  de ta l  O r f á o  ,  fará neile  o u 

tro  tai aíTento , c o m  as m e f m s s  declara- 

9Óes ,  no q u a l  aíTignará o  j u i z  dos O r -  
íáos.

§. 55. E  na dita atea íe metteráó to-,



cotTìprarem bens de raiz , para dcfpe- 
zas » ou para fe entregar aos Orfaos 
fendo cafados, ou emancipados {a),

A n -

das as pedras  ,  parolas ,  jo y a s  , c u r o  ,  e 
prata , q u e  a os  O r f á o s  perten cerem  , c o m  
de clara9 á o  dos n o m e s  ,  p e z o  ,  c o n t o  ,  v a 
l ia  ,  e  f ignaes de cada pe9a , a l é m  das de-  

c la ra có es  , fo breditas  d o  L iv r o  ,  e  do  In 
v e n ta rio  , e  e fta  m e rm a  o rd e m  fe  terà ca
da v e z  q ue  f e  m e t t e r , 0« tirar da dita  

arca dir\heÍro ,  o u  cada h u m a  das fobre*  
ditas co u fa s .

( a )  Ord. Liv, i .  tit. 88 . § .  %'J. ibi t r  
E  q u a n d o  fe  h o u v e r  de  tirar d in h ei

ro , o u  a lg u m a s  das ditas c o u f a s ,  da are» 

aííi  para fe  co m p ra re m  be n s  de raiz , co 
m o  para fe  entregar aos O rfá o s  por fe r e m  

c a f a d o s ,  o u  e m a n c ip a d o s ,  o u  de  idade per
fe ita  ,  o u  por qualq uer outra  m a n e ira  ,  q u e  

íe g u n d o  fó rm a  das O r d e n a ^ ó c s  ,  e  redi
m e n to  fe  d e v a  d e f p e n d e r ,  o  E í c r iv á o  que  
t iv e r  a ch:ive , farà a l ie n to  n o  l iv r o  da 

d e fp e z a  ,  no t i tu lo  d o  O í í á o  cu jo  for ,  de
clarando o  dia ,  m e z  ,  e  a n n o  e m  q u e  fe 
tira ,  e  para qne ,  e  p o r  cu jo  mandado , e  
a q u e m  fe entrega ,  e  o  n om e  d o  depofi-  

t a ñ o  q u e  o  en tre ga .  O  qual aíTento ferá 

a ílignado p e lo  Juiz ,  c p ela  p a n e  ,  q u e  o  
re ce b e r .



Antes que o dinheiro entre  ̂na 
arca , fe deve pelo Juiz » e partido
res , taxar a defpeza neceííaria para o  
O rfáo naqueíle anno , A'gundo a fua 
quaiidade ( a ) .

Ella arca fe n^o deve abrir fem 
a afiiilencia do Juiz , E fc r iv a o , e de- 
pofirario , que tiverem as chaves (¿).

O  dinheiro dos Orfáos fc nao de
ve

( a )  Ord. Liv, í. tít. 8 8 . § . ^8. ibi “
E  a n tes  q u e  o  dinheiro  fe  m etta  na 

arca ,  o  ]u iz  co m  o s  partidores ta ix a rá  a 
d e fp e z a  neceííaria  , para o  O r f á o  n a q n e l le  

a n n o  , íe g u n d o  fua  quaiidade ,  n á o  íen d o  
t a l  q u e  h a ja  d e  íer d a d o  p o r foídada , n em  
te n d o  o utros  bens «̂ e q u e  í e  poíTa a l im e n 
tar. E  a dita d e fp e z a  p oderá  o  Juiz  dei- 

x a r  na m á o  do T u t o r ,  para d i f p e n d e r c o m  

o  O ; f á o  naqucIÍe  anno.

(h) Ord. Liv. i .  tit. 8 8 . Ç. ^0. ibi
£  a dita  arca íe  náo  a b r i r á ,  fe n a o  

fen d o  p rsíen rcs  c j a i z ,  D e p o f í t a r io  ,  e  E f 
cr ivá o  , q u e  t verem as chaves. E  fc  o  Juiz 

o u  E ic r iv á o  forem  im p ed id o s  ,  c m  m o d o  
q u e  náo  p o ísá o  íer p refen tes  , dará cada 

hu Ti delle.® a íua c h a v e  a pelToa , que p o r 
e l l e  fervir ao te m p o  que aííi for im p edi

do  . d e  mareir.T , q u e  em  n e n h u m  t e m p o  

polTa hum a íó  pcíToa cet duas cKáves.



r e  dar a juro , peías confcquencias 
funeltas , que refuirao de iemeUiames 
contraros ; porque lenho obiervado o 
immenfo traballio , que cufta recebel* 
Io da mao dos devedores , que. por 
remilTos , nao fó á Îarisfaçâo do pro
prio , mas lambem dos juros , con- 
j ’omem largo tempo com trapaíTas -, e 
efta he a razao por que as Leis o 
prohibera ( æ ) .

D e

( a )  L e i  22 d j s  C o f t e s  de 26 d e  N o v e m -  
bro d e  , fo b re  o  G a p ,  1 ; ^ .  das di
tas C o rre s  e m  (jue fe  revo g a  a O r d .  anc. 
do  S e n h o r  R e i  D .  M a n o e l  L i v ,  1. t i t .  6 7 .  

nos §§ . 4 9 . ,  5 0 . ,  si - ì  52*> 6 5 ^ . ,  e  a ourra 
d o  L iv .  2. tit. :j5. §. 54., e fe declara a or-  

d e n a n ça  do  C o f r e  d o  din heirO 'dos  O rfá o *  , 
d e te rm in a n d o  q u e  fe  n áo  dê  a g a n h o  ,  m a s  
f e  d e p o i ì t e .  E  n o  p re a m b u lo  de l 'a  e x p ó s  

o  S e n h o r  R e i  D .  J c a o l l l .  a s c a n f i s ,  e  ra- 
z ó e s  ) q u e  o  m o v ê r â o  a fa z e r  e f la  m u d an - 

ç a ;  as q u a es  Ih e  fo ráo  reprefentadas p e lo s  
P rocuradores  das C id a d e s  ,  e  V i l l a s  d o  

R e i n o  no dito  C a p i t u l o  ,  ío b r e  que  reca- 
h io  a p re fe n ce  L e i .

Diz por tanto o Senhor Rei D. Joáo 
II I .  : , ,  Por fer informado que  o dinheiro 
j, dos Orfáos : aílim o q u e  eftdva em po- 
s, dee de leus Tuioies como o que era



De forre que a Lei 22 das C or
tes de 26 de N ovem bro de I5'38. pro

hi

jé d a d o  a o  g a n h a  , fe  nào  podia  tirar n e m  
9) arrecadar das peíToas que  o  tra ziá o  fem  
„  m uico  trabalho , fadi^a , e  d e íp e z a s  dos 

ditos O r f á o s  í e  q u e  p rim eiro  que  o  
, ,  houveíTem q u a n d o  erá o  e m a n c ip a d o s , o u  

c a lad o s  palTava m uico te m p o  : e  ga fta-  
tf v á o  m u lto  d e  fuas fazend;is em  dem an - 
35 das q u e  fo b r e  iffo faz iáo  : p e lo  q u a l  

, ,  m uitas peíToas o  d e ix a v á o  antes p e r d e r ,  
9f que o  dem andar. E- para t n e l h o r , e  mais 
3, certa  in fo r m a ç â o  m a n d e i  aos C o r r e g e d o -  
3, res das C o m a rc a s  , e  P r o v cd o r cs  dos O r -  

5j fáos ,  e R c f i d u o s  dellas que íe in form af-  
j ,  fe m  fe  feria mais p ro ve ito  d o s d i i o s O r -  
5, fáo s  e m  o  dinheiro  d d l e s  fe recolher em  

ateas q n e  eftiveíTem e m  p o d er de pef-  

3, foas abonadas : ou  e í la r  e m  p o d er d e  

, ,  feus T u t o r e s  ; o u  fe dar ao ga n h o  co* 
3, m o  íe Tempre deo , Tegundo a fórm a de 

5, m in h a s  O r d e n a ç o e s  : e  pela  in fo r m a ç â o  
5, q ue  diífo t o m á r á o  fe  achou q u e  era  muí- 

j ,  to  mais p ro v e ito  dos d ito s  O r f á o s  o  di-  

5, t o  d inheiro  fe  r e c o l h e r ,  e depoíitar e m  
3, m áos d e  pefíoas a b on a d as  para eftar  

5, c e r t o  } e  Te entregar a os  d ito s  O r f á o s  

„  q u a n d o  Ihes foíTe neceíTario Tem d e m a n -  
, ,  da  ,  n e m  dcTpeza. P o r  as quaes c a u f a s ,  

e algun s o u t í o s  j u f t o s  le f p e i t o s  : h c y
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lìibe exprelTáir.ente que Te de a ju r o ,  
ou ganho o  dinheiro dos Orfáos. O  

A l .

„  p o r b e m  q ue  daqni em  diante  o  dinhel- 

, ,  ro dos O i t á o s  fe  náo  dé ao ga n h o  a 
5, peííoa a lg o m a  c o m o  f c  até  ora f e z  por

5, b em  das m inhas O r d e n a ç ô e s  : E  fe  d e-  
, ,  p o fu e  e m  h u m a  arca c o m  tres ch a v e s
3, e m  p o d e r  de  h u m  depoficario  q u e  para 
, ,  ¡iTo fe  o rd e n ar  no que  fe  lerá a m a n ei-  

, ,  ra fe g u in ie .  „  N a  co n c lu s á o  pois  de fte  
p re á m b u lo  ,  o u  principio  ,  e  n o  § .  i .  d iz  
e fta  L e i  22. o  mefn'>o q u e  a O r d .  n ov . 

L i v .  I .  tit . 88. §. E  quanro á fua  dif-  
p o í i f á o  v e ja - f e  o  A lv a r á  de  2 i  de  Jun So 
d e  1 7 5 p .  §♦ 6 .  N o  §. 2. d iz  o  m e fm o  <)ne 
a dita O r d .  § . ^2. a te  a o  v e rf .  o s  quaes L i-  

vro s  náo  le  tiraráó. E  v e ja - fe  t a m b e m  o  dito  

A l v .  d e  21 d e  j u n h o  d e  1 7 S9 > §• *•» > 

,  e  4 .  Nos § § .  4m 5-1 6 . ,  ?•» c  8. d iz  
e ñ a  d ita  L e i  o  m e f m o  que  a le m b r a d a  

O r d .  n o v .  n os  § § .  5 ^ ,  ^4., *
38. N o  §. 9 .  d iz  o  m e f m o  que  a dita O r 
den. n o v .  § . 52. v e r f .  o s  quaes  L iv r o s  n áo  

fe  tiraráo. N o s  § 5 .  i c .»  t i . ,  1 2 . ,  e  15 .  d iz  
o  m e í m o  q u e  a  d ita  O r d .  e m  os § § .  :^9., 

40.5 4 T . ,  e  4 2 . d o  p rin cip io  aré a o  v e r f .  
E  lu d o  o  q u e  : n o  § .  ló.  f in a lm en te  d iz  
o  m e f m o ,  q u e  a dita  O r d .  n o v .  L i v .  1. 

tit. 8 3 .  § .  4 4 .  E  v s j á o - f e  o s  A iv a r á s  de



Alvará de 21 de Junho de iy$^. nos 
§ § .  I . , 2. 5 3 . ,  € 4. prefcreve a fórma

da

¿ e  M a i o  de  1 7 7 0 .  ,  e  21 d e  Janeiro de 
1 7 7 2 .

EJì a  m tA he tirada da Synopjìs Chron<)~ 
logica y tom. I .  pag. m i h i  ^76. até y TJ'

Os § § .  infertos no J ív a ra  de 21 de ’C a
tibo de 1 7 5 p .  lembrado na fo b red iu  nota , 
s io  OS feguintes.

§ .  I .  E  para p o r  e m b o a  o r d e m  o  im 
portan te  n eg o c io  d i  a rre c a d a ç â o  dos ben s  dos 
O r f a o s  ,  e  occorrer  aos d e lc a m in h o s  iar»ras 
v e z e s  e x p e r i m e n t a d o s ,pela  m a  adm iniftraçâo  

q u e  até  agora  tcm  h a vid o  : F u i  i e r v M o  e x t i n 
g u ir  para Tempre os cofres dos Juizes dos 
O r f î o s  d e í b  C id a d e  ,  c f e u  t e r m o ,  e  fu- 
bftitu ir  e m  feu lugar o  D e p o f i t o  gera l  da 

C o r t e  ,  e C id a d e  por A l v a r á  de de Ja

n eiro  d e  1 7 5 7 . ,  <|ue m a n d o  fe  o b f e r v e  in- 
te lram e n te  , gu ard an d c-fe  mais ,  para m a io r 

c la re za  ,  e ieg u ra n ça  as p ro v id en c ia s  íe- 
g u in t e s .

§, 2. A l é m  dos L iv r o s  ,  q u e  para a ar

re c a d a ç â o  ,  e a d m in if tra çâ o  ha de  haver no 
d i t o  D e p o f i t o  g e r a l ,  ha ve rá  mais h u m  e m  
cada reparti ç â o  dos O r f á o s  , rubricado p e 

l o  J u iz  r e f p e c l i v o  ,  n o  qual b re v e  , e  íum - 
m a r ia m e n t e  regiftará o  E f c r i v á o  do  Jui

z o  ♦ q u e  cada h u m  de lle s  n om èa  ; as e n 

tradas ,  e  f a h i d a s ,  que  h o u v e r e m  n o  dito



da arrecadaçâo do dinheiro dos O r 
fáos , fua entrada , e íabida , e o quan

to

Cofre , dos bens percencentes aos Orfáos, 
pondo no corpo do livro dos afTentos das 
entradas , e ahi mefmo na margem as ver
bas das fahidas.

§. Todos os conhecimentos das cou» 
fas depofitadas , que paíTitrem para o dito 
Depofito geral, fe devem apprefentar aos 
Eícriváes dos Orfáos a quem pertencerem, 
os quaes fó depois de os regiftarem no Li
vro , e de porem nos mefmos conhecimen- 
los a ciurela , e verba do regiño, os ajun- 
taráó aos Inventarios , e Autos ; e náo o 
fázendo aflim , incorreráó nas penas nlíima 
comminadas. E  os Precatorios de entrega , 

ûe os Juizes mandarem fazer , feráo pri- 
raeiro apprefentados aos ditos Efcriváes a 
quem locar-rm , para os dcfcarregarem no 
livro , e porem nos mefnics Precatorios , 
cautela, 0« verba da dcícarga , fem a qual 
náo os cumpfiráó os Depurados. E o Tu
tor arrematante , ou qualquer , que deve 
metter no Cofre dos Orfáos algum dinhei
ro , náo ficará defobrigado , em quanto náo 
fizer juntar os Autos de Inventarlo , ou 
aonde dev̂ r jantar-íe o Conhecimento do 
dito Depofito Geral,

§. 4 - O  Efcrivao dos Orfáos nao leva
rá mais que quarenta léis por cada regif*



to deve levar o Efcrivao deftes afíen- 
tüS : c no § .  6. proiiibe o dar-fe eíle

di

to , ou verba de entrada , on fahida : com 
declaraçâo que náo ha de dividir as verbas 
para mulriplicar defpezas, obfervando nef- 
ta parte o difpoílo a rcl'peito dos Efcri* 
váes do Depoíiio geral no Capitulo fexto , 
paragrafo 2. do íeu Regimentó.

§. 6, Sendo ponto conrroverfo entre 
es Domores fe o dinheiro dus Orfáos íe 
póde dar a juro, e havendo cpinióes con- 
trariàs fobre eíta materia, ao meímo tem
po, cjue a experiencia moñra por huma 
parce, que muiio do dito dinheiro, dado 
a intcreíícr j fe coílnma pcrd r; e pela ou
tra parre , que os Orfáos recebem muicas 
vezes üiilidadc de que o dinheiro , que 
Ihes pertence , fe dé a juro : fou fervido 
ordenar , que o referido dinheiro fe poíTa 
dar a juro fómente para fe metter em al- 
gunias Companbias de commercio por Mim 
confirmadas i dando-fe na fórma que renho 
determinado , para paílar immediítamente 
do dito Depofito para os Cotres d̂ s refe
ridas Companhias. E fendo ailim os Accio- 
nirtas deíobngados de darem rianças , por
que nenhama podcriáo dar , que iguaíaífe 
o credito das mefmas Companhias , e a íe- 
gurança com que íe acha eílabeiecida a 
guarda dos cabedaes z  ellas pertencentes«



dinheiro a juro , e tao fóraente per
mute , aue fe de a algumas Compa- 
nhias do commercio confirmadas por 
Sua Mageitadc. O  Alvará de 5" de

M a io

Com declara9ào porém , que náo fe po
deri dar iì juro o dito diiìheiro na fobre- 
dita fórma , fem approva9ào do Provedoc 
dos Oríáos, e Capellas , a quem as panes 
devem recorrer, depois de havido o co- 
nhecimcnto do Juiz dos Oifáos : fem a 

approvafào , náo feráo cumpridos os 
Precatorios pelos Depurados do Depofito 
gerai. E o dito Provedor, examinando as 
hipothecas offerecidas para feguranga do 
dinheiro, defìrirà corno for juftifa j rendo 
entendido , que náo menos Ihe toca zelar 
as peííoas , e bens dos Oríáos , e provet 
nos defcuidos , que a efte reípcito hou
ver , fazendo correi9áo como he obrigado 
por feu Regimentó.

O A lva rá  i k  5 .  de A lá io  de 1770. lem- 
brado na mefma nota , d iz  o feg u in te :

Sendo-nie prefente , que os fundos ca- 
pitacs das Companhias do Commercio , que 
fizcráo os obje¿ios do paragrafo fexro do 
meu Alvará de vinte e hum de Junho de 
mil fetecentos fíncoenta e nove, fe acháo 
completos j e que com efta caufa eftáo 
mortos , e infruélifcros muitos cabedaes 
peicencentes a Orfáos, por nao'' haver quem
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M a io  de 177c. ampjiou o § .  6, do 
íobredito Á ivaiá  , em beneñcio da 

re-

Jhes tonse o dinheiio dc'IIes a intereíÍe : 
Hei por be n arr.pliar a difpofi á̂o do fo* 
brediro paragrafo lexto , em betieficío da 
reedificaría da Cidade de Lislioa , para 
<5ue os dinheiros dos mefmo Orfáos fe 
poisáo dar a juro aos ríedUicAntes da n̂ ef- 
ma Gid¿de debiixo das fe-̂ viran̂ as eilabc- 
Jecidas pvio paragrafo deciiiio da minha 
Lei de doze de Maio de nul íetecentos 
fincoenta c oito j ceíTúndo ccnio ordeno , 
^ue ceíTe nella pane o fobridiro paragrafo 
fexro do referido Alv.'.rá de vinte e hum 
de Junho de mil e íettccnxs c fincoenta 
e nove , fícsndo íempre para luJo o mais 
em fen vii:or.

O Alvará de 21 d e '^ w eiro  de 1772 lem» 
hrado na dita nota , d iz  o feg u in te:

F>90 íaber aos que eñe Alvará vírem 
que eu tive certa informarlo de que nas 
Provedorias dos RefiJi.os'j das C pellis , e 
nos Juizos dos Orfáos di Cidaie de Lis
boa , e lea termo , íe incroduzio o abulb 
de fe darem a juro as qiiintidades de dt- 
nheiro pertenoentes ás lobreditas repartí- 
jóes , pelos Provídores , , e Oífi-
cjaes dellas a fen livre arbitrio . .  , , De
termino < que nos empreñimos de todos 0$ 
dinheiros pctiencenus ás icbtcdicas Fiove*



reedificafâo da Cidade de Lisboa : 
para que os dinheiros dos Orfaos ie 

K  pof-

dorias , e Jiiizos , fe obf'etve inviolavel- 
mente , em tudo o que for appücavel a 
Lei por Mim ellabeUcida em vinte e dois 
de ]unlio de mil fetccentos e cito para a 
fegurança dos dinheiros dados a juro peia 
Meza da Mifericordia da mefma Cidade de 
Lisboa. E Mando qne todos , e cada hum 
dos Magiftrados das fcbreditas repartiçôes, 

ûe mandarem empreñar, ou por qualquer 
outro medo alhear os cabedaes da fualnf- 
pecçào 5 fem preceder Confuirá, eRefoîu- 
çâo Minha , depois de haverem precedido 
as diligencias ordenadas na referida Lei , 
náo fó fiquem defde logo privados dos lu
gares que fervirem , e pelo mefmo fado 
lifcados do meu Real lèrvlço , mas <¡uc 
tambem fe arrecadem pelos feus bens exe
cutivamente as quaniias , que diftrahirem , 
contra a forma aflima ordenada. Ñas mef
mas penas de privaçâo , e inhabilidade per
pétua incorreráó os Officiaes , que lavra- 
rem , ou executarem ordens , que fejáo 
contrarias a efta minha Real difpofiçâo , fí- 
cando fubfldiariamente obrigados á reftl* 
tuiçâo na fobredita fórma , onde náo che- 
garem os bens dos feus refpe<5livos Magif- 
irados.

£Jie he o precçiîo das L íis  apontadas tía



pofsâo dar a juro aos reediíícanfes da 
mefinsi C id a d e , vifto ceíTar o objedlo

__________________________ p?:;,

fobredíta nota ; agora porém he necesario 
examinármos a  L t i  de i i  de Junho de 1768, 
mandada obfervar no A h a 'á  fupra tranf- 
cripto de 21 de Janeiro de 1772., o qual 
é i z  o feguinte  :

1. Mando que a fobredíta Meza da 
Mifericordia , náo poífa diqui em diante 
dar dinheiro a juro das teftamentarias , c 
bens que adminiftra , fenáo com a fegu- 
tança de boas confignaçôes defembaraçadas ; 
aílim pelo que toca à fatlsfaçâo annual 
dos intereíTes, como pelo que pertence á 
extinçâo dos capitaes ; computando-fe tu
do cm tal forma, que no precifo termo 
de doze annô  continuos , fucceííivos , e 
contados do dia da data da efcriptura d« 
obrigaçâo, fiquem os refpe¿livos capitaes, 
c juros inteiramente pagos , e fatisiÑeltos : 
iTíettendo-íe para iflb a Meza na poíTe dos 
rendimentos , que Ihe forem confignados 
defde os di as dos contratos , até o feu in- 
teiro pagamento.

§. 2. Item : Mando que para tnaior fe- 
gurança das fobreditas confignaçôes , e pa
gamentos , todas as pelToas que pedirem 
dinheiro a juro declarem nos feus requeri- 
mentos com a maior diftinçâo , e clareza: 
P rim o , a quantia que pcdem ; Secundo  , os
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para que Te rinhao deftinado os refe
ridos dinheiros para aquellas compa- 

K  ii nhias.

bens que á feguranfa della hypothecáo , 
com eípecificafáo do que valem de capi
tal , eduque coftumáo render annualmen
te : T e r t iò , que ajunrem os títulos das 
Propriedades hypothecadas , e feus arrenda- 
mentos : Quarto , e finalmente , que fobre 
tudo o referido exhibáo o jufto cálculo 
dos annos , que as fobreditas confignafoes 
moftrarem necelTarias, para a extinfáo dos 
capitaes, e juros na íobredita fórma.

§. Item : Mando , que logo , que os 
reqnerimentos forem apprefentados á Meza 
da Mifericofdia , fejáo della remettidos ao 
Secretario da Meza do Dezembargo do Pa- 
90 , a quem toca : Para que por ella fc 
mandem fazer as diligencias , com que os 
bens vinculados fe conferváo , e fe^uráo 
nas formas das Leis, e do coftume, á firn 
de que, precedendo todas as averiguafóes 
neceífarias para a qualifícaráo das refpe¿li- 
vas hypothecas , me confulte nas quantias 
de quatrocentos mil réia para fima , o que 
Ihe parecer jufto ; para Eu refolver o que 
achar mais convenience ao fervifo de Déos 
e Meu , e ao bem das caufas pias , a que 
sáo deftinados os cabcdaes da referida Ca
fa 5 e para que com as Provisoes , que fe 
cxpedirem depois das Minhas Reaes Refo-
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nhias. O  Alvará de 21 de Janeiro de 
1772 . manda , a refpeito dos dinhei

ros

hiçôes , fe pofla requerer á íobredica Me
za da Mifericordia , e fe poísáo nella ce
lebrar as Efcripturas de empfeftimo com 
iegurança fólida : Prohibindo, que de ou
tra forte fe pofsáo empreftar, ou d ílrahir 
os cabedaes da mefma Adminiftraçâo Pia, 
debaixo das penas de nullidade, e de pa- 
garem pelos feus bens execiuivamcnte , o 
Provedor, e Irmáos da Meza , que o con
trario obrarem , tudo o que houverem fei
to fahir dos Cofres com cranfgrefsáo delta 
impreterivel forma.

§. 4. Item : Mando , que os Miniftros 
encarregados pela Meza do Defembargo 
do Paço das informaçoes, que houverem 
de fervir de bafe ás Confuirás , além das 
coílumadas diligencias , fejáo obrigados a 
mandarem aflixar na Praça do Commercio 
Editaes de nove días, p.¡ra chamarem por 
elle todos, e qunefquer Terceiros , que nos 
bens ofFerecidos para fegurança tiverem hy- 
poihecas , ou penhoras anteriores ás obri» 
gaçôes , a que os donos delles os percen- 
derem fujeit<ir i e que havendo-fe findado 
os referidos dias fem oppoficáo, fe proce
da fobre a Certidáo dos referidos Editaes ; 
fobre a Confulta da Meza ; e fobre a Mi
nha Real Refoluçâo í a celebrar Efcriiura



. n

ros dos Orfaos obfervar inteiramente 
no que for mais applicavel a Lei de

22

de empreftimo  ̂ e adjudicar-fe a adminiftra- 
çâo dos bens hypothecados á fobredita Me- 
Zi da Mifericordia , pata ficar na pofTe dél
iés , até fer inteiramente paga , lem que 
RO entretanto íe poíTa fazer nelles penho- 
M , embargo , ou execuçâo alguma , quaU 
quer que ella Teja , nem ainda por dividas 
Fiícaes.

§. 5. Irern : Mando que os cabedaes da 
mefma Cafa Pia , que î e houverem de dar 
a intereiTes , fe dem com preferencia para 
as applicaçôss feguintes : Primeira , a das 
occafíóes do Meu Real Serviço nas cam* 
panhas em tempo de guerra : Segunda , a 
daj defpezas de Miniftros Politicos nas Cor
tes Eftrangeiras : Terceira , a das defpezas 
dos Matrimonios, e feguranças dos Doces , 
c Arrhas dasEfpofas, que sáo meios indìf- 
penfaveis para a confervaçlo das cafas, e 
familias : Qiiarta : a da reparaçao , ou re- 
ediiicaçâo das Propriedades da Gidade de 
Lisboa na conformidade da minha Lei de 
doze de Maio de mil fctecentos fîncoenta 
e oito : Quinta , a da abertura de terras 
incultas , e Paùs em beneficio público , e 
augmento particular das cafas dos Meus vaf- 
fíllos , que taes obras fizerem : Preceden
do com tu ô fempre em todos , e cada



22 de Junlio de 1768. ultimamente 
traiifcripta defde o § .  i .  até o §. 6., e 
ultimo da referida L ei. 

D e-

hum dos fobreditos caíos as referidas con
fuirás do Deíembargo do Paço com juíH- 
ficaçlo das ditas caufas , e Keioluçao Mi» 
nha quando os bens cjue fe houverem de 
obrigar, forem de vinculo, ou da Coroa , 
e Ordens.

§. 6. Item : Havendo tido informaçâo de 
que a dita Cafa da Mifericordia tem per
dido nnuicas , e importantes fommas, pela 
diílimulacáo , ou conveniencia com que al
guns Oificiaes da Meza pfirmitrírao tacita , 
e expreíTamente , que os devedores coníí- 
gnantcs precebeíTem os rendimentos dos 
mefmos bens , que Ihc tinháo confignado : 
Mando , que os OíHciaes da mefma Cafa , 
que náo fizerem cobrar as coniîgnaçôes af- 
lima ordenadas nos feus devidos tempos , 
depois que houverem fido mettidos na pof- 
fe deiles por eíFeito dos contrarios de em- 
preñimo na fórn-.a ailima ordenada j fiqucm 
refponfave’s pelos feus bers , todos em 
geral , e cada hum in folidum  , peio coe 
com ncg’igencia , ou conveniencia deixarcm 
de cobrar ; cuja pena al'ás Mando que náo 
tenha lugar quando as faltas de cobrança 
procederem de cutías divcrfas caufís, que
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Deve-fe pois tirar por conclusáo,
que fe eftas providencias láo fómente 
fe dirigein para a Cidade de Lisboa , 
e íhü termo , entáo temos a prohibi- 
cáo da L e i  22- das Cortes de 26 de 
N orem b ro  de I5'38. E  fc os feus pre- 
ceitos náo sao reitriclos , mas fim g e 
néricos , em tal cafo , náo fe deve 
dar dinheiro algum dos Orfáos a ra- 
záo de juro , fem as folemnidades de
terminadas na fobredita L eí de 22 de 
Junho de 1768.

5 .V I .

fejáo inculpaveís naquelles que adminii^ráo 
bens alheios.



§. V .

Do Cafamento dos Orfaos,

o S Orfáos , ou Menoras de vinte 
e finco annos , qus tetn T u t o r ,  ou 
Curador nao podem caíar fem licen
za do Juiz do? O rfáos, e fazendo-o 
iendo por fua voncade , com peííoa 
defigual , Ihe nao sao entregues os 
bens em quanto nâo chegarem á ida- 
de de vinte annos { a ) ,

E

(a) Ord. L ív . i. tit. 88. §. «9. ib i. =:
£ íe algum Orfáo , ou Menor de vin

te c finco annos , que íiver Tutor, ou Cu
rador , í'e caíac íem authorídide do ]uÍ2 
dos Ofíáos , e o caíamenco for feito por 
vontade do Orfáo , ou Menor íem induzi- 
iiiento de pefloi alguma , c for o cafa- 
mento menos daquiilo que o Orfáo , ou 
Menor podéra achar íegundo a quaiidade 
de An peíToa , e da tazenda que tiver, 
náo IKe mandará o Juiz entregar leus bens 
ate chejar á idade de vinte annos. E poílo 
que hiji C.uta Noífa , ou dos NoíTos De- 
iembargadores do Paço , pira que Ihe fe
jáo entregues , fe nelh fe náo fizer ex*



E  cafando alm m  O r f a o  fem au- 
thoridade do Juiz dos O r f a o s ,  ainda 
que n a o  tenha T utor , ou Curador , 
por engano , ou induzimenro ; a pef- 
iba que o enganou , ou induzio he 
obrigada a iatisfazer a o  dito O r f á o  

fobre a fazenda da pelToa com quem 
affi cafou , tamo quanto Ibe devéra 
fer dado em cafamento com a dita 
peíToa ( a ) ,

E

preiTa menfào , como aiü íe cafou lem 
authoridade dos Juiz dos Orfáos , o dito 
Juiz náo cumprirá tal Carta , nem Ibc man
dará entregar feus bens , até chegar á Ida- 
de de vinte annos. Erta pena haverá ou
tro qualquer que fem authoridade do Juiz 
cafar com alguma Orfa , ou Menor de vinte 
íinco annos, queTutor, ou Curador tiver,

(a) Ord. L . i. tit, 88. §. 20. =:
E cafando algum Orfáo fem suthori- 

dade do Juiz dos Orfáos , poíto que Tutor, 
ou Carador náo tenha por engano , ou in- 
duzimento que Ihe por alguma peíToa feja 
feico , aquella que o aíli enganou ,• ou in
duzio , ferá conftrangijo per fazer ao dito 
Orfáo fobre a f.jzenda da dita peíToa com 
quem aífi cafou , lanto quanto Ihe devéra 
1er dado em cafamenio cotn a dita pcíToa 
com quem aíli cafou.



E  fe o  O rfáo for induzido por 
feu T u t o r ,  ou C urad or, e o cafar íem 
authoridade do Juiz dos Oifáos , he 
obrigado dar ao dito Orfáo da fua 
fazenda , outro tanto quanto elle ti
ver ( a ) .

Por tanto : lo g o  que o O rfáo he 
legítimamente ca fa d o , he havido por 
m<iior,  e emancipado

________________________ § . V I I .

(a) Ord. L iv . í , tit. 88. §. 21. ihi =
E  fe algiim Tutor , ou Curador indu- 

zir a algum Óifáo , ou Menor de idade de 
vinte e cinco annos , cujo Tutor, ou Cura
dor for, e o cafar fem authoridade do }uiz 
dos Oifáos , ferá conílrangido dar de fua 
fazenda ao dito Orfáo outro tanto , quan
to elle tiver. E além di(To ferá prezo até 
Noíla mercè, e pagará para NoíTa Camera 
o quinto daquillo que por bem dcñe regi
mentó ha de fazer ao Otfáo , náo fe dif- 
contando pelo t̂ I quinto coufa alguma do 
que ao dito Orfáo mandamos dar.

(b) Ord. L iv . I. í/í.88. §. 6. in med. ihi. es 
. . . . porque fegundo ertilo do noíTo Rey- 
no, fempre como o filho he cafado, he 
havido por emancipado.



§. V II .  

D a  em a n cip a çâ o *

J Ì M  primeiro lugar : tanto que o 
Orfáo , íendo varáo chegar á idade de 
vinte annos , e a femea a dezoito , 
podem impetrar Carta de fupplemen- 
to de idade juílificando a lúa capacl- 
dade ( ^ ) .
____________________________ E

( a )  O (i. L . V  4 ’ * princip. ibi
Tanto c)ue o Orfáo vario chegar a 

vinte annos , e a femea a dezoito , iogo 
podem impetrar nofía Carta de graça paíTa- 
da pelos Defembargadores do Paço , pot 
<|ue Ihes fejáo entregues feus bens, e ha
jáo delles livre, e comprida adminiflraçâo , 
e para Ihes fer pallada traráo ceiiidáo por 
inftrumento público dos Juizes do lugar 
onde elles Menores forem moradores , e 
tiverem íeus bens , em que venháo per- 
guntadas teftemunhas dignas de fé , que 
digáo , que fabem que tem fizo , e diícri- 
pçào para poderem reger , e adminiflrar 
íeus bens. E fem trazerem o tal inftru
mento náo Ihes ferá concedida a dita car* 
ta.

r e ja  o A lvar4  de 24. d e ^ u lb o  de 1 7 1 ; .



E  fuppofto que o  O rfá o ,  que ím- 
petrou Carra defupplemento na fobre- 
dira fórma , fe deva julgar por m aior, 
€ emancipado, com tudo elle náo pó
de vender, alhear , ou efcambar bens 
alguns de raiz , falvo Ihe for conce
dido na graja  expreíTamente , ou por 
authoridade de juftija { a ) .

Ca) Ord. L iv . tit. 42. §. i .  ibi. =
E  impetrani<ío algum  O rfáo  M enor a 

dita grara dahi em diante ferá havido pot 
maior de v in te  e  finco annos , d e  manei
ra , que aínda que feja achado fer le fo  pot 
caufa da fua fimpleza ,  c m  algum  contra
to por elle  feito defpois da dita C a t ta  Ihe 
fer concedida ,  náo ferá reftituido ao damno 
que recebeo em  o contrato , por fer fe ito  
ao  tem po q u e já  he havido por m a io r ,  
porque a idade que Ihe faltava para com- 
primento dos vinte e  finco annos , Ihc foi 
fupptida pela grara  que aili impetrou.

§. 2. E  ainda que algum O rfáo  de nós 
im petre a dita graga em  idade de vinte 
annos , ou  de d ezoito  com o dito he ,  fe 
el le  vender, a lh e a r ,  o b r ig a r ,  011 empenhac 
bens da raiz , qne tiver , ou parte d e l l e s ,  
tal venda , alhearáo , ob rigaráo  , ou  ape- 
nhamento ,  ferá nenhum de nenhu:^! va
lor j afíi com o fe nao hoaveíTe impetrado



O r f a n o l o q i c o .  I5’7  

O  Juiz dos Orfaos nâo tem au- 
iliorîdade para emancipar Orfáo al- 
gurti fem que tenha a idade comple- 
la de vinte e finco annos ( a ) .

Ultimamente : tanto que os O r
fáos ccmpletarem a idade de vinte e 
Îinco annos , podem requerer a o j u i z  
do feu domicilio os admitta a juflifi- 
car a fua capacidade, ao que Ihe de

ve

a dita graça por nos outorgada nâo f e e x -  
tende a alheaçâo ,  ou obrigaçâo ,  ou ape- 
nham ento aflî feiro dos bens d e  raiz ,  fal
v o  fe for feito por auciioridade de Juftîça, 
ou na graça pornos outorgada expreiîamen- 
te for declarado ,  que o  M e n o r  poíTa 11- 
vremente vender ,  ou apenhar os bens de 
raiz , como fe foffe maior de v in te  c finco 
annos , porque c m  cada hum deftes cafos 
ferá o  contrato va lio fo  ,  e  nâo podará já 
mais pedir reftituiçâo da v e n d a ,  ou  ape- 
nhamento , que delles fizer ,  defpois da 
graça impetrada pelo beneficio da reftitai- 
Ç à o  ,  que p o r  direito he outorgado aos M e 
nores quando sáo lezos.

(a )  Ord. L iv . i .  tit. 88. §. 27. ih itn  
E  defendemos ao Juiz dos O rfao s , 

qne náo mande entregar os bens a nenhum 
O r f á o , faívo fe  houver vinte e  finco an* 
nos perfeitos»



ve d e fe rir , juntando a Certidáo de 
idade paíTada pelo Paroco, e por eÜe 
jurada i e moftrando pela Inquirifáo 
de teílemunlias, que tem juizo para 
le g e r , e adminiftrar íuas peíToas , e 
bens , os deve julgar por fua fenten- 
5a emancipados , e mandar-lhes en
tregar fuas legitimas,

Bem entendido , que efta cman- 
cipa^áo he hum arto voluntario do 
herdeiro , e o  Juiz o  nao deve ohri- 
gar a iíío , como fuccede de ordina
rio. Da mefma fórma nao deve obri- 
gar ao Orfáo , a que venha a Juizo 
dar baixa de cafado no Inventario; e 
quando elle o  queira fazer he muico 
do íóbejo que apprefente Certidáo paf- 
fada en fórma do feu caílimento ; e 
nenhuma neceíTidade ha de formalizar 
a efte refpeito hum ProceíTo juftifica- 
t i v o , que fó ferve de augmentar def- 
p e z a s , quando alias elle fó íérá pre
d i o  quando confte ao J u i z , que o 
O rfáo foi induzido com engano ao 
calamento , como fe difle no §. 6. def- 
ta Segunda Parte.

P R O -
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P R O T E S T A C I  O.

Perfuado-me,  que nao tenho offen- 
dìdo em coufa alguma os Dogmas da 
i é  y OS quaes eu defejo ohfervar in- 
'violavelmente : por tanto humildemen
te me fohmetto aos preceitos d̂a Cen- 
Jura  5 havendo por nao efcrito tudo 
quanto poffa de qualquer forte man
char , aínda levemente a Religìao Chri- 

f t d , e Leis do Supremo Imperante, 

que inteiramente devo ohfervar.

F I M.
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